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Santo Antônio dog

ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10

INEXIGIBILIDADE

Processo Administrativo no DATA

l422tt-0001 1411112022

INEXIGIBILIDADE N" 029 12022

OBJETO: contratação de pessoa.iurídica especializada para prestação dc
serviços de capacitação de servidores públicos, por meio de parlicipação no curso orrline
"ADVOGADOS PUBLICOS E A NOVA LEI DE LICTTAÇÕES _ TEMAS E
NOVIDADES QUE DEVEM SER CONHECIDOS POR ASSESSORES.
PROCURADORES JURÍDICOS E PROFISSIONAIS DO CONTROLE. dE iNICTCSSC dtr
município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

VOLUME UNICO

Avenida Presidente Vargas, Nô.446. Centro. Cep 65.730-000 Sto Ant. dos Lopes- MA
CNPJ n'06.172.720/0001-l0 r Home paqe: www. stoa nton iodos lopes. ma.lov. br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N" DATA

14221l-0001 t llt | 12022

REQUISITANTE

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração

DESTINATARIO

Gabinete do Prefeito

Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de servigos de capacitaçào de

servidores públicos, por meio de participaçãc' no curso online "ADVOGADOS
PÚBLICOS E A NOVA LEI DE LICITAÇÕES _ TEMAS E NOVIDADES QUE
DI..VEM SER CONHECIDOS POR ASSESSORES. PROCURADORES JURÍDICOS E

PROFISSIONAIS DO CONTROLE, de interesse do município de Santo Antônio dos

Lopes/MA.

ASSUNTO

Avenida Presidente Vargas. N'.,ll{6. Centro, Cep 65.730-000 Santo Antônio dos Lopes- MA
CNPJ n' 06. 172.720.,'000 l- I 0 / Home page: w\r,w.sloantoniodoslopes.ma-gov.br

E-mail: prefeitura@stoantoniodoslopes.ma.gov.brkk



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN
CNPJ: 06.172.72010001-10

AUTUAÇÂ.
N" PROC

FI

TERMO DE ABERTURA

ReÍ'erente: Volume Único.

Aos l4 (quatorze) dias do mês de novembro de 2022 lavrei o presente TERMO

de ABERTURA. referente ao Processo Administrativo N'. 14221l-0001, para realização de

processo de Inexigibitidade de Licitação, que tem como primeiÍa folha a de n'01. que

corTesponde a este termo.

MARCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo

Portaria no. 025/202 I -GPSAL

Avenida Presidente Vargas. N'446, Centro. Santo Antônio dos Lopes MA
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t,,tffi ESTADO DO MARANHÃO
pREFEITURA MUNtctpAL oE snNro lNrôNro Dos LopES
CNPJ: 06.172.72010001-10
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTo E ADMINISTRAçÁo

AUTUAÇA.
N. PROC
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oFÍCIo N" 1lt \OZZ - Secretaria Municipal de Planejamento e AdminisÊa çao.

Santo Antônio dos Lopes/MA, em 1 1 de novembro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal, de Santo Antônio dos Lopes - MA
Nesta

ASSLNTO: Solicitação de autorização para abeúura de procedimento administrativo
visando a futura contrâtâção de pessoa juridica especializada para prestação de
serviços de capacitação de servidores públicos, por meio de participação no curso
online "ADVOGADOS PUBLICOS E A NOVA LEI DE LICITAÇÕES - TEMAS E
NOVIDADES QUE DEVEM SER CONHECIDOS pOR ASSESSORES,
PROCURÂDORES JURÍDICOS E PROFISSIONAIS DO CONTROLE", de inreresse
da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Santo
Ântônio dos Lopes - MA.

O planejamento administrativo surge da necessidade pública em realizar um

trabalho eficiente e transparente com o intuito de melhorar substancialmente o

desenvolvimento do município, considerando que a administração pública prioriza pela

eficiência dos seus serviços, esta Secretaria Municipal de Planejamento e Administração fez

elaborar este expediente objetivando apresentar os detalhes necessários à contratação de

pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de capacitação de servidores

públicos, por meio de participação no curso online "ADVOGADOS PÚBLICOS E A

NOVA LEI DE LICITAÇOES - TEMAS E NOVIDADES QUE DEVEM SER

CONHECIDOS POR ASSESSORES, PROCURADORES JURÍDICOS E

PROFISSIONAIS DO CONTROLE", de interesse da Secretaria Municipal de

Planejamento e Administração do município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Em que pese a Nova Lei de Licitações possua aplicabilidade imediata, ela traz

em seu texto a regra de transição, por meio da qual o processo de licitação e contratação

podem ser abrangidos pelos regramentos anteriores, à escolha da Administração Pública.

Durante o período de transição da Lei, que vai até 01.04.2023, a Administração Pública

possui a prerrogativa de escolher licitar ou contratar pela Nova Lei ou pelos regramentos

Avenida Presidente Vargas, N'.446, Centro, Cep 65.730-000 Sto Ant. dos Lopes- MA
CNPJ n' 06. 172.7201000 l- l0 / Home page: www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
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SaÍÍo Antônio doí

anteriores, desde que a escolha seja indicada no edital e não ocorra a aplicação combinad a

da lei nova as leis "antigas".

Tendo em vista que se aproxima a obrigâtoriedade da aplicação da Lei n"

14.133/21 e todas as adaptações legislativas que ela traz, faz-se necessária e imprescindível

a capacitação dos agentes públicos para conduzir os processos de contratação, dentro da

legalidade e obedecendo aos ditames do ordenamento jurídico aplicáveis a matéria.

A educação jamais poderá ser considerada como um gasto público. mas sim

como um investimento. Esse investimento busca trazer eficiência e eficácia aos alos

administrativos. inclusive no que diz respeito a se alcançar. como as licitaçôes buscam a

proposta mais vantajosa e a promover o desenvolvimento nacional sustentável. Sobre o

treinamento permanente dos servidores públicos, o Tribunal de Contas da União por diversas

passagens se manifestou no sentido de que a Administração deve adotar providências com

vistas ao treinamento do pessoal envolvido da condição dos trabalhos em processos

licitatórios. treinamento para quenr está a exercer a atribuição de fiscal ou gestor de contratos

e aÍins.

Portanto, solicito à Vossa Excelência a autorização da abertura do presente

processo administrativo, tendo como objeto a contratação de empresa especializada para

capacitação de servidores públicos, por meio de participação no curso online

"ADVOGADOS PÚBLICOS E A NOVA LEI DE LICITAÇOES - TEMAS E

NOVIDADES QUE DEVEM SER CONHECIDOS POR ASSESSORES,

PROCURADORES JURÍDICOS E PROFISSIONAIS DO CONTROLE''. dE iNIETCSSE

da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Santo Antônio

dos Lopes - MA.

Deste modo. constara-se que a empresa ZÊNITE INFORMAÇÃO E

CONSULTORIA S/A. lançou o curso online que tem como tema principal "ADVOGADOS

PÚBLICoS E A NovA LEI DE LICITAÇÕES - TEMAS E NoVIDADES QUE

DEVEM SER CONHECIDOS POR ASSESSOR.E,S, PROCURADORES JURÍDICOS

E PROFISSIONAIS DO CONTROLE", tendo como facilitadores os professores Joel de

Menezes Niebuhr. José Anacleto Abduch Santos e Ricardo Alexandre Sampaio, com caÍga

Avenida Presidente Vargas. N'.446. Centro, Cep 65.730-000 -Sto Ant. dos Lopes- MA
CNPJ n' 06. I72.720/0001 - 10 / Home page: ww\ry.stoanton iodoslopcs.ma.gov.br
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th.
horária total de 20 (vinte) horas. O curso será realizado de forma online nos dias 05 a 08 e

l2 de dezembro de 2O22.

Diante do exposto. no juízo da conveniência, oportunidade e legalidade, por

parte da autoridade superior, solicito à Vossa Excelência a auÍorização da abertura do

presente Processo Administrativo por meio de Inexigibilidade, que está tipificada no art. 25

da Lei 8.666193, visando a capacitação e aperfeiçoamento dos servidores públicos para

desenvolverem suas competências de modo a contribuir e melhorar a atuação dos seruidores

que atuam nas licitações em cumprimento às legislações pertinentes. em especial. a nova Lei

de Licitações.

Por fim, esclarecemos que, após o cumprimento das demais formalidades legais

inerentes ao procedimento administrativo. em especial à realização das pesquisas de preços

de mercado e a verificação quanto à existência de dotação orçamentária, bem como

iustificativa da escolha do fornecedor. os autos deste processo administrativo retomarão ao

(iabinete. para fins de RatiÍicação. nos moldes da Lei Federal n". 8.666193 e suas alterações.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação. reiteramos nossos sinceros

votos de apreço.

Respeitosamente,

,)a* t f9i- .)t
MARIA LIA SILVA E SILVA

Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Portaria. n' 004/2021 -GP
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AT DE SANTO ANT
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PORTARIÁ N' OO4l2021- GP§AL
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EStAdO dOtr4araúão, no uso das atribuiçôes que lhe confere a 1., OIr**, do município de SantoAntônio dos Lcrpes_MA e a Lei MrLnicipal N;;;;;;."r;"r" de2017 que.Dispõe
'obre 

a Reorganização Ádminisrrativa ào Municípr"ã" i"", u*unio dos Lopes, E.stadodo Maranhã.o, cría cargos.de prottinten.to r, ,o*X.rao ,'yurÇões grati/icadas, de/ine osrespeclivos .çíntbolos e fita os valores dos ,rtriiio, correspotldentes; alt,ibuicompetênciu:- aos órgão.; e aos se.us 
!irig"n,", " 

aa or'iri,, protidências, rewtga a Lei
''[trnicipor 

n' 03 de t 4 de Ágosrt de zot o"n ,uo, ,íir)íi.i"i oo **^ providências- .

Ar-t. l'. Nomear MARIA LI
ssp/MA e cpF 027.433.0r,o 

t"uo E SILV.A- ponadora de RG 25602912003-0
prane.iamentoeil,;,#;;;'J,,ff [,r::Tj.s;,:i-,:.:,."...*tá'i";;il#;:
An. 2.. A Secretária Municin
o".p..u. a* "or,*u;ffi:1i11 

de Planejamento e Administração será ordenadora rre

tr1",Tâ,,T.;,.-" ',#,nHffi 
.:'jHl"",nffi 

;,:::y;:r^;::tl;rff
Estu Portaria entará em vigor na data de suapublicação, revogadas as disposições

LoPES-MA, 
'fâ;ril:roi"rrpx.EFErro 

MLrNtcrpAL DE sANro ANroNro Dos

Art.3..
em con

tn

RESOLVE

e lve ra
rto Municipal

L

ü^\

CONFERS: C*i:4 ij iii-it,Sii+At-

certifico que e::". li,ii j ):i . r:.- r;llc.t.
fict do or'crn;tr r!iji nt9 íúr í./:;)rao

Ern lt til 1af.l),

0
SeFridor RtrsÊoí!sàvel

Avenidê presidente Vargas, Ne 446, Cen tro, Santo Antônio dos Lopês-M A-cEP 65.730-ooo
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ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂNTO ANT N
CNP t I 06.t12,7 2OlOOO1_10

§arto An6ílo ílot

AUTUAÇÃI
N" PROC

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

PTJBLIQUE-SE

REGISTRE-SE

CUMPRA-SE

CONFERE C0fi'l O ú!-{tGt}{AL
Ceditrco que eslâ tolor:.opra e repror.;.rÇ:o

fiel do olgrna,,.iuÉ rr)e íoi exiL,,:].\

Em: l'l t 14 t/d3

Pelo presenre EDITAL DE pUBLICAÇÀO. o preleiro Munici palde SANTO ANTONIO DOS LOpES. Estado do Maranhão, EMANUEL LIMADEOLIVEIRA. no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica do Municipio, faz sabera todos os habitan tes de SANTO ANTôNIO DOS LOPES.MA, à autoridadesmunrcrpais e eshdua rs, e a quem lnteressar possa qLle, PUBLICA a portaria n" 004 de04 de Janeiro de 2021 que nom eIa MARIA LIA SILVA E SILVA, portadora de RG25602912003-0 ssP/MA e CpF 027.433.083-03 parâ ocupar o cargo de SecretáriaMunicipal de planejamento e Admini§tração do município de Santo Antônio dosLopes-MA, para que doravante passe a vlger em seus efeitos Iegats E, para que, noamaúã. não se alegue ignorâncià. faço público o presente Edital que será afixado emlocai de costume e de fácil acesso ao público e publicado no Dirírio Oficíal do Municiptode Santo Antônio dos Lopes_MA Dou a Portaria n. 004-GPSAL de 04 de Janei ro de2021 por publicada.

GABINETE DO PREFEITOI-OPES. Estado do Maranhâo. 04 d" .tun.ir; ãe 2;; ;
DE SANTO ANTONIO DOS

lt',nuú^

CERTIFICO. que nesla data publio

ir:i:ilil.l3irfltitno'u*!'^i?\.i.ã1.-irizip#[:'"'.'.'Hi[i.lifi ':,1':
oficial do Municipio d" sarrl 

do Prédio da Prefeitura i'4unicipal. publicado no Diário
público. ' --'-o Antônio dos Lopes-MA e demais i..il;;#;;

ma

llíaria LiLt,S ya e Silva
Secretaria MuniciDal de

Planejamenro e Adm inistração

e firer0
Plefefto Municip al

rvidor Responsável

Santo Antônio dos Lopes_MA. 04 de Janeiro de 2021

Aven ida presidentê argas, Ne 446, Centro, Santo Antônio do s Lopes-MA - cEP 65.730-ooo
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lnstrurdopelaLeiMunicrpalN"0l6de09deOulubrode20lT AnoEdÇão 2/2021 Santo Anlonlo dos Lopes - lVlA.05/01/2021

subsidios coÍÍespondentes, âtribui compêtêncras aos órgáos ê âos seus dingenies
e dá outrás p.oMdênciâs. revoga a Ler Muniopal n.03 de 14 de Agosio de 2010 e

suas alteráç6ês e dá outÍas provilênc'as'EXPEOIENTE
O Oiário Oíicjal Eleúónico do Municipio de Sanlo Antonio dos Lopes - MA.
cr'âdo pelâ Lei N.016 de 09 de oulubro dr 2017, ãclusivamcnte na ÍoÍma
elelónica, é umE publicáçâo da Âdministraçáo Direts deíê Municlpio.
ACERVO
As edrÉes do DÉno Of'oal El€lrônico de SaÍto Anlonio dos Lop€s poderáo s€r
consulladas alravés de inlernel, poÍ m6o do segurnlê endêÍeçô
hnps //dom slosnioniodoslop€s.mâ.gov br.
PaÍa pesquisa poÍ quálquBÍ lermo e utilizaçáo do Írllros acesse
https dom.stoâôloniodoslopes.mâ gov bí As consultas, pêsquisâs ê dowrloâd
sáo de ac€sso graturtoe rndepêndenle de quahuer cêdastro
ENTIDAOE
PÍêÍênurâ Municipalde SantoAnronio dos Lopês - MA
CNPJ 06 172 720looo1-10 Preíêno Emânuel Lrma de OlNera (Bgu)
Endereçor Av PÍesrdenre Várgas 446, C€núo. Sanro Anronio dos Lopes -

Art 20 A Sêcrctár a l\Iunicipâl de Planejâmenlo ê 
^d 

min islraçâo sêÍá Ordênádorã
de Despesas des contas públicâs, sendo responsável pelâ Gestão e

MovimentaÉo dâs ConEs BâncriÍ,ss da PreÍstuíâ lúuniÔpal de Santo Antônro
dos Lopes -- MA. CNPJ No 06-172 72O|OOO1-10.

Art 30 EsLa PoílâÍiâ êntraí:i em vigor nâ dâta de suâ publicãçáo. íevogâdâs âs
drspoíçô€s em contÉno.ÀrâÉnháo - CEP: 65730400

TêlêÍonê (99) 366ê1191 e-mail. dom@íoânloniodoslopês mâ.gov br
, Site: www sloanlonlôdô3lopes,ma.gov.br GABINETE OO PREFÉITO MUNICIPAL DE SANIO ANTONIO OOS LOPESII4A

04 de JaneiÍo dê 2021.

Gabinete do Prefeíto
PORTARIA N" OO3/202I. GPSAL

RESOLVE

Elhánuêl Limâ dê Olivêira

PORTARIÂ If Oq'2021. GPSAL

AÍt. 30 Estâ Portana entrará 6m vrgor na data de sua publrcaçáo. revogadas as
dsposçó€s em conlráÍio

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OOS LOPESMA.
04 de Janerío d€ 2021.

RESOLVE

An 10 Nomeâr MARIA LIA SILVA E SILVA, porlâdoía de RG 256029'12003-0
SSP/MA e CPF 027.433 083-03. pâra ocupar o csÍgo de SECRETARIA
MUNTCTPAL oE PLANEJAMENTO E ADMTNTSTRAÇÁo do municipio de Sânro
Antônio dos Lopes-MA.

Emânuel Limâ de Olivsirâ

PORTARIA N" 006/202í. GPSAL

RESOLVE

Emanuel Lima de Olrvera

PORTARIA }f M8]:M2í. GPSAL

o pREFErro oo MUNrcipro DE sANTo aNÍoNro Dos LopEs. Esrâdo do
lúâranháo no !so das alnburçóês que lhe conÍeíê â Lêi Oigânlc? do munlcípro de

Santo Antônio dos Lopes-MA e â Lêi Municipâl No 02 de 27 de Janeno de 2017
que Dspôe soDrE a ReoGranizaçào Adminislretiva do Municipio de Santo Antônio
dos Lopes. Eslado do Maanhão, cna catgos cle prcvtnenlo em contssáo e

Íunções grahltcaclas, dellne os respecnvos sinbolos e fixa os valores dos
subsidos col.Éspordenles , alibu comQlénoas aos ó/!lãos e aos seus d,rsprfes
e dá outras prcqclências, Gvoga a LeiMunidpal n'03 de 14 de Ag{,sto de 2010 e
suas alteêçôes e dá outas üoicldnaas -

o pREFErro oo MuNrcipro DE sANTo ANToNro Dos LopEs Estâdo do
Maranháo, no uso das aüibuiÉes que lhe confeÍe e Lêr Orgánica do muncipro de

Sânto Anlônio dos Lopês-MÂ e â Lei Municipal No 02 de 27 de Jânei.o dê 2017
que Dispóê sobre a ReorganizâçÉo Adminislíâüva do lvlunicipio de SantoAnlônio
dos Lopes, Estedo do Marânhão, criâ cârgos de provimento em comissão ê

Íunçoes gíâiiíicâdâs. deÍine os íêspêctrvos símbolos e Íixa os vâlorês dos
subsidios coÍespondentesi âlíbui compeGnoâs âo3 óÍgãos e âos seus dingentes
e dá oulrás píovidências. revoga á Lei Municipâl no 03 dê 14 de Agoslo de 2010 e

suâs âlteraçóes ô dá outras pÍovrd6nciâs'.

tul 10 Nomeâí PAULA DAIANNE LIMA LEAL. portadoÍa de RG 013592232000-4
SSP/MA e CPF 921 821 943-04. pâíâ ocupâr o cáÍgo dê SECRETÁR|A
lvlUNlClPAL DE ORÇAMENTO E FINANÇAS do munrcíplo de Santo Antônio dos

Art. 10. Nomêar RICARDO AUGUSTO OUARTE DOVERA, portador de RG
808ô320481 SEJUSP/MA e CPF 916 998 780-72 paíâ o cargo de
PROCURADOR DO MUNTC|PTO de Sanio Anróno dos Lop€s-MA

AÍ1. 20. Esta Portaíia entÍârá em vigoí na data de sua publlcaÉo. rsvogadâs as
disposiçóês em c!ntráno

Arl 20 A SecretáÍia Munrcrpal de Orç€mento e Frnanças será OÍdenadora de
Oêspesas das contas púbircas sendo rcsponsável pela Gestão e Movrmefltaçáo
das Conrâs Banéna§ da Preíeíura Munrcrpal de Santo Antônlo dos Lopes - MA.

cNPJ No 06 172 72010001-10

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO OOS LOPESMA,
âos quaúo dlas do mês dê JâneiÍo do âno de dors mil e vinle e um

o pREFEtro Do MUNIcípto DE sANÍo ANÍoNro oos LopES Esrado do
Maranháo, no uso das alriburÉes que lhe clnfere a Ler OAánlca do munlcipro de
Santo Ântôno dos Lopes-l,lA e a Lei Nlunropar No 02 de 27 de Janetrc de 2017
que 'Oispéê sobre a ReorganizaÉo Adm'nrstrativa do Munrcípio de Sanlo Anlônio
dos Lôpês, Estâdo do Mâraôháo. cía cêígos dê provrmento êfi comrssáo ê
Íunçóes gÍatiÍicadás. deÍinê os respeclivos simbolos e Íirâ os vâlores dos
subsídios coÍespond€ntesi atnbur comptêncras aos óÍgâos e aos s€us drígenles
e dá oulras provdênoas, Í€voga a Lei lúunrcrpal n0 03 de 14 de Agoslo de 2010 e
suas alteraçóes € dá outÍas provdânciês'

o pREFEtro Do MUNtcipto DE sANTo ANToNto Dos LopEs. Estado do
Àlaíanhão no uso das âiíibuições quê lhe coníeíê â Lêi Oígânrcâ do municipio dê

Santo Antônio dos Lopes-MÂ e â Lêi Municipal No 02 dê 27 de Janeúo de 2017
que Dispóê sobrê a ReorganrzaÉo Administratva do Munrciplo de Santo Antónlo
dos Lopes Estâdo do Maíânháo. cfla cargos de provimento êm comissão e
funçóes graliÍcadas dênne os respectrvos simbolos e Írxa os valores dos

RESOLVE

Art, 1O. Nomêâr SÃMARA CARVALHO SOUZA DIAS. porladora de RG

ATOS OFICIAIS OO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PíêÍeitura Muõlcipál de Sanro Ánlon'o dos Lopês - MA. av Píêsidêntê Vargas, 1t1t6, Centro, Sanlo AÍÍonio dos Lopês - Maranhão - CEP. 6573G000
vrÀ/w íoântoniodoslopes mâ gov bÍ

Diáno OIlclâI Elárónicodo Municipio - SecÍôlana Muniopálde Planojarnenro eAdmnráraFo - dom@sioántoniodoslopes ma gov br
Ediçáo no 212021
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS
CNPJ: 06.172.72010001-10
GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO ADMINISTRATIVO

rto tutônlo ds

I Of*§ , .rr:.,.r.-,:,:.

aUTUÂ Ç,
NO PROC

rr {ff

A Sr.'
MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planeiamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

ASSUNTO: Autorização de abertura de processo administrativo píua contratação de empresa

para capacitaçâo de servidores municipais.

Senhora Secretária.

Com nossos cumprimentos, este gabinete apreciou positivamente a conveniência e

oportunidade da solicitação, por meio do expediente encaminhado pela demandante a este

gabinete, trazendo em seu conteúdo a necessidade e relevância da capacitação de servidores

municipais por meio de participação no curso online "ADVOGADOS PÚBLICOS E A NOVA
LEI DE LICITAÇÕES - TEMAS E NOVIDADES QUE DEVEM SER CONHECIDOS
POR ASSESSORES, PROCURADORES JUÚDICOS E PROFISSIONAIS DO
CONTROLE". pertinente às atividades realizadas pela Secretaria Municipal de Planejamento e

Administraçào. Portanto, APROVO a vossa solicitação feita de modo a atender as necessidades

da referida secretaria.

CONSIDERANDO, que os argumentos e documentos apresentados a esta Autoridade Superior.

preliminarmente atendem a requisitos legais básicos:

CONSIDERANDO a confirmação desta autoridade signatária da conveniência e oportunidade da

solicitação:

Por fim, no uso das atribuiçôes que a mim foram conferidas através da Lei Orgânica

municipal. AUTORIZO a deflagração do procedimento de Contratação Direta por meio de

INEXIGIBILIDADE, na forma da legislação em vigor, visando a efetivação da despesa

requerida.

Para tanto, encaminho a vossa senhoria, afim de que proceda a todos os atos legais

necessários e peÍinentes à matéria em pauta. conforme determina a legislação em vigor.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes. em 14 de novembro de

2022

ê4 h"*&a"^^-
EMANUEL ILIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
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NO PROC-..
DESPACHO 9aFI

A Senhora

MÁRCIA DA SILVA LIMA

Chefe do Departamento de Divisão de Documentação e Protocolo-Geral

Senhora.

Venho por meio deste encaminhar a vossa senhoria, solicitação desta Secretaria

Municipal de Planejamento e Administração, aorovada pela Autoridade Superior. Para

tanto autorizo o prosseguimento com a abertura de processo administrativo por meio de

INEXIGIBILIDADE. cujo objeto visa a contratação de pessoa jurídica especializada para

prestação de serviços de capacitação de servidores públicos municipais. por meio de

participação no curso online "ADVOGADOS PÚBLICOS E A NOVA LEI DE

LICITAÇÕES _ TEMAS E NOVIDADES QUE DEVEM SER CONHECIDOS POR

ASSESSORES. PROCURADORES JURÍDICOS E PROFISSIONAIS DO CONTROLE.

de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de

Santo Antônio dos Lopes - MA.

Sem mais para o momento. reiteramos nossos sinceros votos de apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antonio dos

Lopes - MA, em l4 de novembro de 2022.

*,

J*l* It*.$
Maria Lia Silva e Silva

Sec.Mun. de Planejamento e Administração

Port.: n'004/2021 - GP/SAL

Avenida Presidente Vargas, N' 446. Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO Á
CNPJ: 06.172.72010001-10

NP PROi
FI -70

ASSUNTO:

Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de capacitação de

servidores públicos, por meio de participação no curso online "ADVOGADOS PÚBLICOS E

A NOVA LEI DE LICITAÇÕES TEMAS E NOVIDADES QUE DEVEM SER

CONHECIDOS POR ASSESSORES. PROCURADORES JURÍDICOS E PROFISSIONAIS

DO CONTROLE, de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do

município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRÂTIVO-Z
n,

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': I 4221 1 -0001 DATA:1411112022

NOME/RAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO:

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração

DESTINATÁRIO:

Gabinete do Prefeito Municipal

Nesta data, recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento licitatório para
execução do obj eto retro mencionado, composto pelos seguintes documentos:

1. Oficio emitido pela Sec. Mun. de Planejamento e Administração e anexos (f1.02104)
2. Portaria e publicação do secretário requisitante (fls. 05/07)
3. Despacho Administrativo do Gabinete do Prefeito (fl. 08)
4, Despacho Administrativo da Sec. Mun. de Planejamento e Administração (fl.09)

DOS ÂUTOS:

CeÍificamos para os devidos fins de direito, a AUTUAÇAO do processo administrativo acima
identificado.

Desta forma, em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à tramitação dos
Í'eitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu MÁRCIA DA SILVA
LIMA, servidora pública deste poder executivo, lavro esta autuação na presente data.

\Y\í.p-a \* ÀJ.^
MARCIA DA SILVA LIMA

Setor de Protocolo
Port. n" 025/2021 - GP

Avenida Presidente Vargas. N'446. Centro. Santo Antônio dos Lopes/MA

tll

t,
i'l

Sa o Antihb doí
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ESTADO OO MARANH
PRETEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT

CPNJ : 06.172.72010001-10

PORTARIA N" 025/202I- GPSÂL

saíto Aít&ú do3 AUTUAT,,
N'PROC

FIt
&

O PRI]FF,II-O D() Mt]NICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EStAdO dt)

Nlaranhào. no uso das atribuições que lhe conÍere a Lei orgânica d<l município de santo

Anttlnio dos Lopes-MA e a Lei Municipal N" 02 de 27 de Janeiro de 2017 quc 
"Dt.t2r)c

s,bre u Rcorganização Atlminisrrdtiya do Município de Santo Ántônio dos l,opes, Estttdtt

do fularanhdo, cria cargos de proyimento em comissão e fttnções gratificada\ delinc os

respectivos símbolos e firu os valores dos subsídios coÜespond.entes: alribui

ct»rrpctências aos órgãos t uos se u,t tlirigentas e tlá outra,s protidências, revoga a Lei

MuniciT,tul n" 03 de t I tlc Agost<t de 2010 c suas alterações e dá outras providências'.

RESOLVE

Art. l'. Nomear MÁRCIA DA SILVA LIMA, portador(a) de RG 023360202002-5

SESP/M^ e CPF 032.977.!)6-l-08. para ocupar o cargo de CI'IEFE D0 SETOR l)E

PROTOCOLO de Santo Antônio dos I-opes-MA.

,\rt. 2o Esta Ponaria entrará enr Vigor na data de suâ assinatura' revogadas as disposições

L-m contrano

GABINETL] D() PRÊIjEITO MIJNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS

I-OPES-MA. 04 de Janeiro de 2021 .

É-u.,.,ár il;at" oril.àii"'
Prefeito Municipal CONFERE COM C OR,IGINAL

Ceílí,co qúe esla íotorropta e reproouÇào

íiel do oÍrqrnli rtrre me loi exibrdo

lq It I-'JfrJTEm

Se idoÍ ResPonsave

Avenida Presldente Vargas, Ns 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - C EP 65.730-000



ESTADO DO MARAN

PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO A

CPNJ: 05.172.72010001-10
a

siÍfio Antôílo dos
NO PROC

FI,

ResP

EDITÂL DE PUBLICAÇÃO

Pelo presente EDt IAL DE PUBLICAÇÃO' o PreÍ'eito Municipal

de SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão' EMANUEL LIMA DE

OI-IVEIRA'nousodesuasatribuiçõesprcvistasnaLeiorgânicadoMunicípio.fazsaber
a rodos os habitanres tte SANTO iTNTONIO DOS LOPES-MA. às autoridades

municipais e estaduais. e a quem interessàr possa que, PLIBI-IC]À a Portaria n" 025 de

0{ de ianeiro de 2021 quc nomeia MÁRCIA DA SILVA LIMA, portador(a) de RG

023360202002-5SESP/MAeCPF032.977.963'06,paraocupârocargodeCHEFE'
DOsEToRDEPRoToCoLo.paraquedoravantepassealigeremseusefeitoslegais,
L. para que. no amanhã. não se alegue ignorârrcia' Íâço púhlico o presellte Edital que-scrá

afrxado Lm local de costurne e de licil acesso ao público e publicado no Diario Ol-rcial

do Município tle Santo Antônio dos Lopes-MA. Dou a Poíaria n'025-GPSAL de 0J

tlc Janeiro de 2021 Por Puhlicada.

GABINL'I'E DO PREI'EITO DII SANTO ANTONIO DOS

l-OPES. [.stado do Maranhâo. 0;i de .laneiro de 2021.

PIJBI,IQUE-SE

REGISl'RE.SE

CUMPRA-SE

/,
'rr,r,,,,nt 

iiiku ,L tlh'r;';)r'"
Pref-cito Municipal

C'tll{l-ttlC(). quc nesta data publiquei e registrei a prescntc

Portaria n" 025-GPSAL de 0{ de Janeiro de 2021, por meio de lldital. tendo sido

allxado um exemplar no Átriunt do Pr.idio da PreÍêitura Municipal, publicado no Diârio
Ollcial do \{unicípio de Santo Ant(rnio dos Lopes-MA e demais locais dc acesso ao

púb1ico.

Santo Antônio dos [.opes-MA. 04 de Janeiro de 2021

*ecretária Municipal de
Planejamento e Admiristraçào

GONFERE C0;il O Gi-ii$ii{iiL

CertiÍico qu: :''lr {otocóp l t r:pro'Jrçãc
- 

i,"ilo itigin'r qr'rc :ric foi exiSico

t, z^,-!-J-L\ t ntz'
ú

/í.tr,, sit,,,, ,, sit.,',t

Servidor ons áve I

Avenida Presidente VaÍ8as. Ne 445, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-000
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X EncaÍnrnhamento do píocesso devidâmentê inslruido a autoridad€ O PREFEITO DO MU

superior com proposta de homologaçáo Marânháo, no uso dâs

RESOLVE

Art 6'. Todos os trabalhos do Pregoei.o e de suâ Equipe de Apoio deverão ser
Íêgistrados nâs atas, dev'damentê assinadas e arquivadas no sêtor competente
dâ Prcíeúura rúunicipalde Sânto Antônio dos Lopes/Í\,4A.

Art 7" Esla Porlaria entrârá em vigor na data de sua plblcaÇâo, Íicando
Íevogadas as disposiçóes em contrário.

Dê se ciéncia

Santo Antônio dos Lopàs-l\rA e a Lei Municipal N" 02 de 27 de Janeiro de 2017
quê 'Dlspõe sobrê á Reorgánização Adninistâtivâ do Municipto de Santo Antônb
dos Lopês, Esaádo do Matênhéo, cna ca.gos cle prowmenlo em comtssão e
funçôes gÂtiÍicactas. eletine os tespêctivos simbolos e fixa os válores dos
subsidios coÍrespondentes: atribui co'l,petências aos órgáos e aos sers drígertes
e dá ouÍas providéncias, revoga a Lei Mudcipalna A3 de 14 de Agosto de 2A1A e
suês altetuções e dá oulras providênciaC -

itaipro oe

$1iço." q

Publlcação:'14l01/2021
O ANTONI ÔS LOPES Eslâdô do

i Orgánicâ do municÍpio de

Arl. 1o. Nomear SINDOVAL DIAS DE LIMA FILHO, poltâdo(â) de RG
0342762420094 SESP/MA ê CPF 010.290.003-52, para ocupar o cargo dê
DTREIOR DE ALI\,IOXARIFADO E PATRIMÔNlO de Sanlo Anrônio dos Lopes-

O PREFEITO DO I!4UNICíPIO DE SANIO ANTONIO DOS LOPES, EStAdO dO

Maranháo, no uso dâs atribuiçôes que lhe conÍere â Lei Orgânica do município dê
Santo Antônio dos Lopês-MA ê a Lêi I'runicapal No 02 de 27 de laneiÍo de 2017
que 'Drspõe soôre a Reoryantzação Admntslíaliva do Município de Sanlo Anlônio
dos Lopes, Estado do Marànhâo, c.ia ca@os de prcvimento €m comtssão e
funções gralificadas, deíine os respectivos sinbolos e tixa os valores dos
subsídios corespondentes: at.ibui conpetências aos óAáos e aos sêUs dirgerles
e dá autras prcvdéncias, rcvoga a Lei Municipal na 03 de 14 de Agasla de 2010 e
suas allerações e dá outês ptovidéncias .

PREFEIÍO DO I\4UNICiPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EStâdO dO

Maranhâo, no uso das êlribuiçóes que lhê conÍêÍê â Lei Orgánica do munrcípo de
Sanro António dos Lopes-[44 e a Lei [,lunicipal N" 02 de 27 de JaneÍo de 2A17
quê 'Dlspde sobíe a Reorganizaçáo Administrativa do Município de Sanlo Anlônio
dos Lopes, Estado do Mahnhão, cna caryos dê ptovtnento em conissão e

funções gratificadas, define as respecuvos símbotos e ftxa os valores dos
subsidios corespondentes, atribui compelências aos órgãos e aos seus dirigenles
e dà outras providências. íevoga a Lei Municipal no 03 de 14 cle Agosla de 2010 e
suas alterações e dá oulrcs providênctas'

Emanuel Lrma de OliverÍa

PORÍARIA N" O2O/2021. GPSAL

Arr 1" Nomear JoSÉ FARTAS DE MoURA, poíador de RG 771547 ssP/[.lA e

CPF 187.Aú.792-72, para ocupâr o cargo dê SECRETÁR|O MUNtctPAL
aDJUNTO DE OBRAS, HABIÍAÇÃO E URBANISMO do municipio de Santo
Antônio dos Lopes-Í\|4.

GABINÊÍE OO PREFEIÍO MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OOS LOPES.I\,44
04 de Janêiío de 2021.

Ad. 2'. Esta Po.iaria entrará em vigor na dâta dê assinâlura, Íêvogêdás as
disposiçóes em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA,
04 de janeto de 2021-

Arl- 2ô Esta Portariâ ênÍaíá êm vigoí nâ dâta dê suâ assinêtura. revosadãs âs
disposições em conkário.

GAAINETE DO PREFEIÍO II,IUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES-IVA,
04 de Janeko de 2021.

Emanuel Lima dê Olivêira

PORIARIA NO 023i2021. GPSAL

RESOLVE

Emanuel Lima ds Oliveira

PORTARIA N" 025/2021. GPSAL

RESOLVE

Emanuel Lima dê Oliveira

Art. 20. Esta Portaria enkará em vigor na dala de assrnatura, revogadas as
disposiçóês em contÍário,

Art. 1o. Nomêar SUANNE LIMA DE ALENCAR OLIVEIRA, poÍtâdor(â) de RG
049921452013.8 SESP/MA ê CPF 610.552 273-45, paÍa oc'rpaÍ o cargo dê
CHEFE DE RECURSOS HUMANOS de Santo Anlônio dos Lopes-MA.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.I\,IA

04 de janeiÍo de 2021.
Arl.2" Esta Portana êntÍaÍá em vrgor nâ dâta dê sua assinatura, revogadas as
disposiçôes em contráno.

RESOLVE

Art 1. Designar VÂNrA [4AR|A SoUSA ALENCAR, porradora de RG

000072509896-1 SSP/[44 e CPF 331.885'133-72, servidoÍa integranle do quadÍo

efenvo, para ocupar o caÍgo de SECRETÁR|A t\4UNICIPAL ADJUNTA DE
EDUCAÇÀO do município dê Santo Antônio dos Lopes-MA.

Emânuêl Limâ dê Olivênâ

PORIARIA NO 019/2021. GPSAL

RESOLVE

GABINEÍE DO PREFEIIO [lUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES ÍVA,
04 d. Jànênó dé 2021

o PREFEITo Do MUNICiPIo DE SANTo ANToNIo DoS LoPEs, Estâdo do
À,laranhão, no uso dâs alribuiçoes que lhe conferc a LeiOrgânica do municipio de
Sânto Antônio dos Lopes-lúA e a Lei i.4unicipal N" 02 dê 27 dê Janêiro de 2017
qve Dispõe sabte a Reoíganizaçào Adninislraliva do Município de Sanlo Anlônio
dos Lopes, Estado do Maranháo, cna cargos de provtmento em coz]Ésào e
funções gratilicaclas, clefine os rcspectivos si,,bolos e tixa os válores dos
subsidias coÍespondentes; atibui competéncias aos óryáos e aos seus d,'rrgerles
e dá outrês provtdêncas, revoga a Lei Munlcqal n' 03 de 14 de Agosto de 2O1O e

suas altetações e dáout@s ptoidências.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESIAdO dO

lüaranháo, no uso das atÍiDuiçóes que lhê conÍêrê a Lêi Orgánica do município d€
Sânto Antônio dos Lopês-MA ê â Lei Municipal No 02 de 27 de JanoÍo da 2017
que 'Díspóe sob.ê a Rêo/ganizaçào AdmÍnislrativa do Município de Sanlo Anbnto
dos Lopes, Estado do Maranhão, cia caryos de prcvinento em conissão e
lunçóes gratificadas- dàhne as respectivos sÍmbolos e fixa os valor-ds tlos
subsidios .nrespondentes; alribui cohpelências aos ó.gãos e aos seus d''rgêrles
e dá outras prcvidéncias, rcvoga ê Lei Municipal na 03 de 14 de Agoslo de 2014 e
suas âlterações e dà outras pravidências -

Arl. 1". Nomear MÁRCIA DA SILVA LIMA, portador(a) dê RG 023360202002-5
SESP/MA e CPF 032 977.963-08, pârâ ocuparo cargo de CHEFE DO SETOR DE
PROTOCOLO dê Santo Antônio dos Lopes-lúA

Arl.2o Es1â PortâÍia entrará om vigoÍ na data de sua assinaturâ, revogâdas as
disposiçôes em contráÍio.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO DOS LOPES.I.IA,
04 de Janeiro de 2021.Emânúêl Limâ dê Olivêire

PORTARIA NO 02412021- GPSAL

Preletura Municrpal dê Sánto Antonio dos Lopes - MA, Av. Presdente Vargas, 446, Cenlr., Sanlo Antonio dos Lopes - MaÉnhão - CEP: 65730-000
www.sloantoniodoslop6 má.gov,br

OiáÍio Oficial Elelíónico do illunrcipio ' Sec.elána À4unlcpál de Planolamento e AdministÍaçAo - dom@stoantoniodoslopes.ms.gov.br
Edlçzo no 912021



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNIClPAL DE SANTO AN
CNPJ: 06.172.72010001-10

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO
.Utü,a 

n

í
i

;

sânto Antihio doi

I
N

A
EMPRESA: ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S/A
CNPJ: 86.781.069i0001 -l 5
ENDERtrÇO: Avenida Sete de Setembro. 4.698. 3" e 4o andares - Batel. Curitiba -
Paraná. CEP: 80.240-000.
E-MAIL: evento@zenite.com.br/manuella.silva@zenite.com.br

ASSUNTO: Solicitação de proposta e documentação para instauração de Procedimento
de Administrativo.

Prezados Seúores,

Solicitamos o envio da proposta de preços e documentação a esta Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, referente ao Processo Administrativo n'.
142211-0001, que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica especializada petra
prestação de serviços de capacitação. de servidores públicos, por meio de participação
no curso online "ADVOGADOS PUBLICOS E A NOVA LEI DE LICITAÇÕES
TEMAS E NOVIDADES QUE DEVEM SER CONHECIDOS POR ASSESSORES.
PROCURADORES JURIDICOS E PROFISSIONAIS DO CONTROLE. de interesse
da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Santo
Antônio dos Lopes - MA.

A proposta de preços deverá especificar o nome da empresa, data, valor da
proposta e o prazo de validade da proposta, conforme modelo sugerido no Anexo I.

Deverão ser encaminhados j untamente com a proposta de preços, no
original ou cópia. os documentos exigidos no Anexo II.

Fazem parte da presente solicitação. os seguintes anexos:

ANEXO I - Planilha da Proposta (Especificaçôes, Quantitativos e Preços).

ANEXO II - Relação de Documentos Necessários para Contratação.

Certo do vosso entendimento e compreensão, nos colocamos à disposição
para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Santo Antônio. dos Lopes - MA. l5 de novembro de 2022.

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA

Página I de 4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN
CNPJ: 06.172.72010001-10

t; t ).1-
MA A LIA SI VA E SILVA

Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Portaria No 004/202 l -cP/SAL

Avenida Presidente Vargas. N' ,146, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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ESTADO Do MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN
CNPJ: 06.172.72010001-10

t

PRCC

ANEXO I

eLANILHA DA pRoposrA (ESpECIFICaÇÕrs, eUANTITATIvoS E
PREÇOS).

O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.

A proposta de preços deverá ser encaminhada a Secretaria Municipal de
Planejamento e Administraçào (via e-mail). do Munícipio de Santo Antônio dos Lopes
- MA. de pret-erência em papel timbrado da empresa fomecedora dos preços, conÍ'orme
modelo.

Avenida Presidente Vargas. No 446. Centro. Santo Antônio dos Lopes - MA
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ITEM ESPECIFICAÇAO QUANT. VALOR
UNIT. RS

VALOR
TOTALRS

0l

Curso online "ADVOGADOS
PÚBLICOSEANOVALEI
DE LICITAÇÕES TEMAS E
NOVIDADES QUE DEVEM
SER CONHECIDOS POR
ASSESSORES.
PROCURADORES
JURÍDICOS E
PROFISSIONAIS DO
CONTROLE".
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN
CNPJ: 06.172.72010001-10

ANEXO II

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O PROCESSO DE

II.

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigoÍ com todas as suas
alterações ou contralo consolidado, ou Registro Comercial. no caso de
empresa individual:

Documentos Pessoais (RG e CPF), dos Sócios ou Titular da Pessoa
.lurídica:

Prova de inscriçào no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ):

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos
de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da
União e "Previdenciária";

Certidão Negativa. ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa. quanto
à Divida Ativa do Estado:

Certidão Negativa. ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa. quanto
à Dívida Ativa do Município:

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

Atestado de Capacidade Técnica;

Provas de Compatibilidade de Preços Praticados;

Declaraçâo do cumprimento do disposto no aÍ. 7o, XXXIII da
Constituição Federal (proibição de trabalho infantil);

III.
IV.

VII.

vtII.
Ix.
x.
xI.

SaÍto Antiinio dot

'"#l'o"'

CONTRATAÇÃO DIRETA

O Proponente deverá apresentar. juntamente com a proposta de preços
0sugerida no Anexo I. os comprovantes de regularidade jurídica. fiscal e trabalhista.
nrediante apresentação dos documentos abaixo relacionados:

I

v.

VI

Avenida Presidente Vargas. No 446, Centro. Santo Antônio dos Lopes - MA
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Santo Ántônh do'

RANHAO
TONIO DOS LOPESPREFEITU

CNPJ: 06.1 72.72010001 -l 0

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 14221 1-OOO1

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAçAO

,.lu't ncÀo, FRoc
rr T*==-

Junto aos autos do processo administrativo n" 142211-0001 , que tem p

objetivo a contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de

capacitação de servidores públicos, por meio de participação no curso online
-ADVOGADOS PUBLICOS E A NOVA LEI DE LICITAÇÔES -TEMAS E NOVIDADES

QUE DEVEM SER CONHECIDOS POR ASSESSORES, PROCURADORES

JURíDICOS E PROFISSIONAIS DO CONTROLE', dC iNICTCSSE dA SCCTCtAT|A

Municipal de Planejamento e Administração do município de Santo Antônio dos Lopes

- MA, a proposta de preço e os documentos de habilitação da empresa ZÊNITE

TNFORMAÇÃO E CONSULTORIA S/A, inscrita no CNPJ: 86.781.069/0001-15.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 16 de novembro de2022

)tt* l- il-.)^1"
MARIA LIA SíLVA E SILVA

Sec. Mun. de Planelamento e Administração
Port.: n" 004/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas. N" 446. Centro. Santo Antônio dos Lopes - MA



O Curso:

A Lei n" '14.133/2021 trouxe importantes inovacóes no qu(r se refere ao papel e à atuação dos advogados

públicos e do controle nas contrataçÕes públicas.

Vale destacar, ainda, o papel fundarnental dos assessores, dos procuradores jurídicos e dos profissionats

do controle na interpretaçáo da lei e na orientaçáo dos agentes públicos responsáveis pela conduçáo das

licitaçóes, das contrataçóes diretas e dos contratos.

Temas como governança, gestão de riscos, cont role. n ulidade, pa recer ju Íídico, meios alternativos de resolu çào

de controversias e deíesa dos agentes pela Advocacia Pública passaram a ter disciplina específica na nova Lei.

lsso sem falar na ampliaçâo dos documentos e das inÍornraÇôüs que devem passar pelo crivo de avaliacáo de

legalidade. Você está preparado para todo esse dr:saíic? Essas e outras novidades precisam estar na pautà de

estudo e de atualizacâo dos advogados públicos c <lcs profissionais do controle.

Alêm das inovaçoes da nova Lei que inteÍessam aos advcgados públrcos, selecionamos assuntos polêmicos

relacionados com o planejamento, o julgamento e a execução e Íiscalizaçáo dos contratos para a análise dê

rmportantes precedentes do TCU que devem ser âdôtados como referência para a interpretaçáo do novo

regime jurÍdico. 5ão os acórdáos paradigmas para a Jplicacão da nova Lei.

l1

ZÊNITE
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05 a 08 e 12 de dezembro
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PlataÍorma própria Zên ite
para realização do curso

Metodologias diÍerenciadas

Proíessores especializados

Diferenciais do Z E N I T E'
OotrlllNE '

AUTUAÇÃO
N' PROC

Aulas 100% ao vivo

Replays disponíveis por 7 dias

Esclarecinrento de dúvidas ao
vivo ao Íinal de cada aula
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g
20 hoÍaJ

l..#t

Eido
REPTAYHORÁRIO5

8h30 à5 12h30

(ABGA

HORÁRIA
As aulas poderáo

ser assistidas por

até 7 dias após sua

realizaçá0.

As adatteÉo dunÉo
diáú de4 hoías, lcndo

apm madamente3hde

apíes€ntaçá0, um intervalo

de 15 minutos eaté th paÍa

re5poíüer perguntas.

DATA DE

REALTZA(Âo

05a08e12

DEZEMERO

2022



AUTUAÇÃO
" PROC

orÀFIEsta capacitação permitirá a voce:

GESTORES E

AGENTES PUBLICOS
OUE ATUAM NO
PLAN EJAM ENTO

üi. Conheceras novidades,as polêmicaseos pontos deatençãoda nova Lei que impactam a atuaçãodos asses-

sores e procuradores jurídicos, bem como dos píofissionais do controle.

{.iã, Conhecer o papel, as atribuiçóes e a responsabilidade dos assessores e procuradores jurídicos e do controle

no processo de contrataçâo pública de acordo com a nova Lei de Licitaçóes.

§§" Conhecer os entendimentos do TCU que devem guiar a interpretaçáo e a aplicaçào da nova Lei

ürã" Estudar e debater as principais novidades e alteraçôes nas licitaçôes e nos contratos com grandes especialis

tas no assunto.

Quem deve participar?

AUDITORES ADVOGADOS CONTROLES
INTERNO E

EXTERNO

AGENTES PÚBLICOS
ENVOLVIDOS NAS
CONTRATAÇÔES

PúBLtcAs

ASSESSORES E

PROCURADORES
JURíDICOS

03
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Destaques do conteúdo:

Convivência do regime atual e da nova Lei

,rUfUA
ÇÀo

oc
Fl.

ávet

) Nova Lei X PNCP

) Nova Lei X Regulamentos

; Designaçáo dos agentes e impedimentos

;: Defesa dos agentes pela Advocacia Pública

Meios alternativos para a solução de controvérsias

Conteúdo e forma do parecer jurídico

Dispensa do parecer jurídico

Respon sabilidade do parecerista e da autoridade

Governança das contrataçóes, controle e gestão de riscos

Nulidade dos contratos

) Precedentes do TCU que devem orientar a interpretaçáo e a aplicação da nova Lei

Para o bom o Íuncionamento da plataforma. recomendamos as seguintes
especificaÇões técnicas mÍnimas.

Computador:
Processador i3 3Ghz Dual Core / 4Gb RAI\4

lnternet de 10 mbPS

(de preferência Por cabo)

IMPORTANTE:
Se essas especiflcaÇÕes não íorem atendidas a qualidacJe do recebimento

da transmissão do curso (áudio e vídeo) poderá ficar prejudicada'

REQUISITOS TÉ(NI(OS:

04

Browser:
Google Chrome, prefe rencialmen te

Banda ideal:
lnbound pa rticip a nte: 3 mbPs



Conheça os professores:

Joel de Menezes Niebuhr
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Programa completo:
eurueÇÃo

N'PROC
a -j5-

doí R

:1i :i: ,,. i .;i i_'.4

Aula 1

Dia 05 de dezern[-,ro, cias Bh30 as 12h30

Proíessor. Joe/ ,ie Menezes Niebuhr

ü{}f;yi'l§fdülA üO REülivlE,4Ti.;41- i DA tuÕyA LEl,
() DOS,4,;ii'jr-í5 i l :.:,;:;rí,v,rFlJTOS, DEFESA

.-:r.::), .,i.iíl.lIr:5 rELA,4*',,Í(-;-:.- I ''.i;:.ií,4 f OS fuÍãÍCS
,,:.1-iIt;11\;:;l"f yOS FARA l\ 5ür i-iI"r',l"l I:I ilC)l\/f§CyÉtrSlA5

..ri. E possível escolheÍ entre aplicar o regime atual e o da nova Lei? Essa escolha ocorre a cada contratação? Por

quanto tempo haverá dois regimes sendo aplicados? Quais leis foram revogadas? Quais oÍientaçÕes o órgáo

de assessoramento Jurídico deve repassar a respeito da convivência dos regimes?

{11. A nova Lei reporta-se várias vezes à edição de regulamentos sobre vários assuntos. Qual o impacto dessas

previsoes na aplicação e na eficácia da nova Lei? Quais os cuidados que os órgáos de assessoramento Jurídico
devem ter sobre esse tema?

i.i.:. Com a operacionalização do Portal Nacional de ContrataÇóes Públicas (PNCP), a nova Lei pode ser aplicada?

Como fica a situação dos órgãos e das entidades que ainda não conseguiram implementar a integraçáo de

seus sistemas com o PNCP?

04. De acordo com a nova Lei, quais requisitos devem ser preenchidos para a designaçào dos agentes que desem-

penharão as Íunçóes previstas na nova Lei? Essas condiçÕes aplicam-se aos integrantes do órgáo de assessora-

mento jurídico e de controle interno?

Quais as vedaçóes e os impedimentos expressâmente previstos para os agentes públicos que atuam nas lici-

taçóes e nos contratos?

üÊ. De acordo com a nova Lei, em que casos e quais as <ondiçôes para que a defesa dos agentes públicos nas

esferas administrativa, controladora e judicial possa ser realizada pela Advocacia Pública? Quais são os prece

dentes do TCU sobre esse temaT

t:. De acordo com a Lei n" 14.133/2021, podem ser adotados meios alteínatívos de resoluçáo de controvérsias?

Quais são esses instrumentos e com relação a quais controvérsias/direitos podem ser aplicáveis?

0ó



âUTUAÇÂO
NO PROCAula 2

Dia 0ó de dezemoro, das Bh30 às 12h30

Professor: José Ánacleto Abduch Santos

FI

**l/fi?§i.,{\lcÁ DAS CiitufftÁ}lí: i:r,r5, i 0NTROLE,
$Ê-ç7Áa) ül- RISüOS E §JiillD.4ilr i,1i,r.! i,lürríTRATOS

*t:, A nova Lei prevê que a alta administração é responsável pela governança das contrataçóes e pela gestáo de

riscos pãra viabilizar um ambiente íntegro e confiável, em condições de promover efrciência, efetividade e efi-

cácia das contrataçóes. Essa é uma nova diretrizT Na prática, qual â importáncia dessa diretÍiz? Quem e a alta

administraçáo? O que sáo governança das contrataÇoes e gestão de riscos? Qual o papel da assessoÍia jurídica

e do controle inteíno para dar conta desses objetivos?

a.-:. A nova Lei tem impoÍtante disciplina sobre o contÍole das contrataçóes. Quais as principais diretrizes? De

acordo com nova lei, q uais as linhas de defesa que atuam no controle das contratações e como são integradas?

.i 
Por vezes, surgem dúvidas sobre a atuação da assessoriâ jurídica e do contÍole interno. Qual é o papel de cada

um desses órgãos que atuam no controle de legalidade das contrataçóes pÚblicas?

Sobre a gestão de riscos, pergunta-se:

,, O que significa ter â gestáo de riscos conro diretriz no planejamento, na gestão do contrato e nas

açôes de controle de legalidade?

h. O que é e qual a diferença entre matíiz de riscos para gestáo contratual e matriz de alocação de

riscos entre contratante e contÍatado?

r. Quais os Íiscos que sâo preferenc ia lnte n te transferidos ao contratado?

í1 Em quais contÍataçóes a definiçào da Ínatriz de alocaçáo de riscos e obrigatória?

ç. Quais os impactos da definiçào da matíz de riscos com relaçáo às alteraçÔes e ao direito à revisáo

dos va lores pa ctu ados?

Quais as diretrizes previstas no art. 17'l da nova Lei para o exercício da fiscalizaçáo de controle?

t j, eual a disciplina sobre as condiçóes, as providências e os prazos para que oTribunal de Contas possa suspen-

der cautelarmente o procedimento licitatório?

;;;. AnovaLei tem disciplina sobre nulidade dos contratos. De que forma essa disciplina inova em relaçáo à teoria

tradicional das nulidades e quais os efeitos práticos dessa novidade? O que deve ser avaliado e ponderado

para que se possa decídir pela decretaçáo da nulidade? Como proceder caso a anulação náo se revele alterna-

tiva de interesse público?

D7



Aula 3

Dia 07 de dezenroro, das Bh30 as 12h30

Proíessor: Jose Ánacleto Abduch Santos

AUTUAÇAo
N" PROCEFI

O, DISPÊIVSA DO PAffiii r.

r Êi:Í,i]{li{.§,4tiIljpÁD§:i ijí) !.::ii'::, il§l{I4 E 0A AUiüRIDADE

'!1. AnovaLei prevêque os órgáos de assessoramento jurídicoe de controle interno daráoapoio aos agentes res-

ponsáveis pelas contrataçÕes. Qual é o impacto pÍático disso? Quais os dispositivos da nova Lei que repetem/
reforçam essa disciplina? Se o agente demandar esse apoio, passa a ser obrigatória a atuaçáo da procuradoria

e do controle?

De acordo com a nova Lei, quais documentos da Íase de planejamento devem ser submetidos ao controle
previo por parte da assessoria jurídica? Além do edital, do estudo técnico preliminar e do termo de referência,

quais documentos também devem ser avaliados pela assessoria jurídica de acordo com a nova Lei? A6nal,

quais as atribuiçóes e as responsabilidades da assessoria jurídica conforme a nova Lei?

,._ ...,1 jru, I i_rl-lc; â FORMÁ al, i-Â iii. .-- ri ._;;_r riiD/ C

i i. Quais as inovações da nova Lei com relação ao formato, ao conteúdo e à linguagem do pa recer jurídico?

i*. De acordo com a nova Lei, em que casos o parecer e obrigatório e em que casos ele pode ser dispensado?

Quem é a autoridade jurídica máxima competente prevista no art. 53, § 50?

lf, Quaisoscuidados para definir docu mentos padronizados e pré-aprovados? Quais ascautelas para a avaliaçáo

de adoçáo da minuta pré-aprovada no caso concreto? Esse tema pode ser devidamente regulado?

t*. Qual a responsabilidade dâ área técnica e da área jurídica? Como deve ser estruturado o parecerjurídico para

que esses conteúdos técnicos fiquem bem delimitados, inclusive do ponto de vista da responsabilidade?

Autoridade que julga com base em parecer técnico ou ju rídico pode teÍ sua responsabilidade afastada?

:: O advogado público pode ser responsabilizado pelo conteúdo de seu parecer? Em que circunstâncias? Pode

responder administrativa, civil epenalmente? O que Cisciplinam o CPC e a LINDB sobre esse tema? O advoga-

do público será Íesponsabilizado apenas diante de dolo ou também erlo grosseiro? Quais os entendimentos

do TCU e do STF?

i3. O parecer jurídico é opinativo ou vinculante? O parecer jurÍdico pode ser rejeitado pela autoridade? Qual a

consequência desse ato? A rejeiçáo pode ser total ou parcial?

08



Aulas 4 e 5

Dias 08 e 12 de dezembro. das 8h30 às 12h30

Pr<>f essor kic.,;rdc Aiexandre Sampaio
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LFI

:4. Muitos precedentes doTCU vào orientar a interpretaçào e a aplicaçáo da nova Lei. Quais precedentes podem

ser destacâdos como paradigmas nesse sentido sobre os seguintes assuntos:

,:, Fase preparatória e documentos de planejamento

.. Pesquisa de preços, orçarnento estimado e definiçào de preços estimado e máximo

r. Orcamento sigiloso e mornênto de divulgacáo

s. lnexigibilidade de licitaçáo - ContÍataÇáo de servrços tecnrcos por notória especializaçáo

r. Dispensa pelo valor e fracionamento indevido

{ lnstrução dos procedimentos de dispensa e de rnexigibilidade no que se refere à justlficativa do preço

q. AlteÍaçÕes quantitativa e qualitativa do contrato

fr. Rêpactuação - Divisão em montantes de mão de obra e insumos - Processãmento e contagem do

ptazo

i Preclusáo dos direitos de repactuaçáo e de tevisáo

.,. Correçóes e sanearnentos de falhas na habilitacáo e na proposta/plarrilha de custos - Limites do

sanêamento

ti Decretaçáo de nulidade e ponderaçáo dos preluizos

ii-. u"- _,liMEt'iÍ0

R$ i,S i'-' ,:li i-riF:íi(IPANTE.

i *'l i rr orgital: Leide licitcçats i ..-:i:;-,,.;::l
1,.! ::.it.trutt,JÇS e legist:t<t:: Í.1. r' '

.: i 1;i: lr;,r: ír olrtíOo r:tib,'ir*

l.t:,.:-!iii.i ,:tin;laI espe,. iitr,::, . ,'

' o ceÍttlt( ada se/ á enviodo pct a a e'r'otl tt'tcllcado nc it:s: t tçoo

.ii! l i d )os opo\ o tit )1 no clo a,.t r.\a (ulttnd dula). {) per..:niLt:}i
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Pagamento:

aurunçÃo
N' PROC

O pagamento da inscrição deverá scl efetr.rado e m nome de ZENITE INFORMAÇAO E CONSULTORIA S.A , CNPI

86.781.069/000r -15.

Envio de Nota de Empenho / Ordem de Serviço ou Autorização dê fornecimento, com posterior pagaÍnento

através de uma das contas bancárias indicadas:

Êg il
b ,rde;t,,,

Banco do Brasil
Ag 3041-4
clc84229-X

Bradesco
Ag 2559
cic26622-1

6 §

Itâú
Ag 3833
c/c 63040-7

Santander
Âg 3837
c/c 13001725-8

OBSERVAçÁO: Para o mercado prlvado, outra; opcoes de pagamento estaráo disponíveis, como

. Boleto

" Tra n sfêrência bancária

. Depósito

lnformações e inscrições:

(41) 2109-8666

i,,rl. . -:a,r:Í,i... 1)ffr.llt'

:) i.j, . :.,r ,:,-.1,;,,:;.11r

ZEI§lTE.'j:.

Caixa Econômica
Ag 1525-3
c/c 1566-2

crr!l

10
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Zênite On Line

ADVOGADOS púBUCOS E A NOVA LEI DE tlClTAçÕES - TEMAS E NOVIDADES qUE DEVEM SER

CONHECTDOS pOR ASSESSORES, PROCURADORES JURíDrcOS E PROFISSIONAIS DO CONTROLE

0s I t2 I 2022 a L2 I L2 I 2022

CURITISA, 16 de novembro de 2022

Att: ROMARIO SOARES OOS SANTOS - Fone: 9998449E368

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS TOPES

SANTO ANTONIO DOS LOPES. MA

Prezados SenhoÍes,

Encaminhamos proposta para inscrição no Zênite On Line, para o curso: "ADVOGADOS PÚBLICOS E A NOVA tEl DE

ttctTAçõEs - TEMÂs E NovtDADEs eUE DEVEM sER coNHGcrDos PoR AssEssoREs, PRocuRÁDoREs JURÍDlcos E

pRoFlssloNAls DO CONTROIE", que será reali2ado com transmissão ao vivo, via internet, nos dias 05/7212022 a

72112/2022, caqahorária de 20 horas.

Participante§ Pagantes:

ValoÍ Unitário (Poí PaÍticipante):

Desconto total:

iouiaa Érnus:

002

Rs 2810,00

Rs 449,60

n$ zoáo

Totâl de Participantesi ílÍ12

7/ -lI N

PROPOSTA COMTRCIAT

ITE
x

Detalhes dá Pío osta

RS 5.170,/10TOTAL:

A proposta inclui:

. Lei Digital: Lei de licitações e contratos administrativos e leEislação correlata sobre contratação pÚblica

. Apostila diEital especifica do Curso

. Certificado

observações:

. o link pa rã acesso ao certificado será enviado para o e,mail indicado na inscrição até 15 dias após o término do

curso (última aula). o Percentual de frequência que constará no certificado corresponderá ao temPo de audiência no

curso (aulas ao vivo e rePlaY ara o ual é considerâdo o ríodo de di nibiliza o de 7 dias Decorrido o período

de 7 dias do replay serão emitidos os certifica dos, independentemente de qualquer outro fator. A aferição da

presença é realizada via sistema por meio do acesso de login e senha do aluno, sendo que login e senha do sistema

são individuais e intransferiveis

. cada senha de acesso à sala virtual dá direito a um único acesso e certificação. A senhã é individual e não deve ser

compartilhada. o ltnk de acesso à sala deve ser utilizado por meio de único browser (sendo recomendável o google

chÍome).

. por questão de segurança, a zênite não tem controle ou guarda da senha que é gerada e enviada pela plataforma

de aula. No caso de perda ou extravio, deve seÍ mantido contato com a Zênite pâra geração de novo /ogl, e senhâ.



AUTU
N.Ê

. É vedada a captação de som ou imagem das aulas, bem como o seu compartilhamento por qualquer meio ou m

. A zÊNITE reserva se o direito de cancelar unilateralmente a realização do curso ou aínda reagendar data/horários

de realização comprometendo-se a informar antecipadamentê os inscritos, o que não caracterizará infração

administraüva ou civil, ficando isenta de qualquer sanção, indenização ou reparação (material e moral).

. Aos órgãos/enüdades públicas serão aceitas apenas inscrições de servidores/empregados/agentes vinculados

diretamente à Administração Pública direta e indiÍeta contratante.

. Havendo eventual queda na trensmissão ou qualquer outra dificuldade de acesso ao curso em tempo real, o curso

ficará disponível pata "reploy'' durante um período de 7 dias. Neste caso, o participante assistirá à gravação do curso

ou aula, não podendo interagir com os professores

Para ver o conteúdo completo, conteúdo, professores e programação CtIQUE AQUI

Após a confirmação da inscrição, a Zênite disponibilizará o link de acesso ao cuÍso. O participante deverá entrar no

link dê acesso, no dia e hoÍa do curso, preenchendo o seu /ogin e senha, quando então terá acêsso ao ambiênte

virtual do Curso.

para o bom o funcionamento da plataforma, recomenda-se a utilização de equipamento com as se8uintes

especificações:

computador:
Processador i3 3Ghz Dual Core - 4 Gb Ram

lnternet de 10 Mbps (de prefeíência por cabo)

ErowseÍ: Recomenda_se uülizâr o Google chrome

Banda ideal: lnbound participante:3 mbps

Dados Bancárlos:

BANCO DO BRASIL: Agêncla:3041-4 I Conta Corrente: 81549'7

CAIXA ECONoMICA FEDERAI: Agência:1525-3 | Conta Corrente: 380-0

A trânsmissão dos cursos se dá dentro do ambiente da Zênite (www.zeniteonline.combr), sendo que para acessar a

plataforma do curso e os conteúdos dispon ibilizados, é necessário que sua rede (privativa ou corporaüva) tenha

iiberada a reprodução de mídias streaming e permita acesso aos domínios: https://zeniteonline com.br '.pluz app;

*.clickmeeüng.com; https://player.vimeo.com; *.yimeo.com; *,vimeocdn.com; *.magisto.com; *.akamaized.net;

*.cloudfront. net

IMPORTANTE:

. caso essas especificaçôes não seiam atendidas, mesmo que possível assistir e participar do curso/aula, não

podemos garantir a plena qualidade de áudio e vídeo

. Cada parücipante deve ser inscrito com um e-mail próprio, válido e acessível pelo mesmo O e-mail informado no

ato da tnscrição será utilizado para o envio dos dados de acesso à sala do curso. Assim, participantes diferentes não

devem ser inscÍitos com o mesmo ê-mail, mesmo que seiam do mesmo órgão ou setor'

. Após participar da aula, ao fechar o ambiente virtual do curso, o clickmeeting, que é a plataforma que usamos para

a transmissão das aulas, direcionará o participante para a possibilidade de baixar o APP da clickmeeting solicitamos

ignorar esta mensagem e assistir o curso por meio do ambiente zênite (zeniteonline.com.br) que contempla todos

os recursos necessários para o curso on line, inclusive a aferição de presença. ca5o o participante baixe o aplicaüvo e

assistaocursopormeiodoAPPnãoserápossívelaferiroseupercentualdepresençaparafinsdecertificâdo.

o pagamento será efetuado em nome de EDITORA CASA 10 LTDA, CNPI: 08.598.186/0001-:14 ' Av- Sete de

S"i"mOro, 469A, 4e Andar - Batel - CURITIBA/PR, com o envio de nota de empenho' autorização de

serviçofornecimento ou simitar, e posterior pagamento em uma das contas abaixo indicadas:

DADOS DO EVENTO

rEQUrSrros ÍÊcill[os

EÍEilVAçÃO DA (ONrnÂIAçÃo



SANTANDER: Agência:3837- | conte correnter 13002073-1

BRADESCO: Agência: 2559-3 I Conta Corr€ntêr 28653-2

3

AUÍUAÇ
N'E&oê

A inscrição deverá ser realizada da seguinte forma

- Preencher o formulário de inscrição disponível no portal hüp://www.zenite.com.br
- Enviar por e-mail cópia do documento de autorização de participação;

* Nota de empenho; ou
* Autorização de fornecimento; ou
* Documento padrão utilizado para posterior emissão de nota fiscal; ou
* Cópia de comprovante de depósito ou transÍerência bancária.

Observação: Para o mercado privado, estarão disponíveis outras opçóes de pagamento como

'Boleto
* Transferência bancária
* Depósito

A inscrição será confirmada somente após o recebimento dos documentos acima citados, pelo e-mail

êvento@zenite.com.bÍ e desde que não haja pendência de pa8amentos em atraso relativos a contratações

anteriores-

A CONTRATADA reserva-se o direito de cancelar unilateralmente a realização do curso, o que não ce?cletizatá

infração administrativa ou civil, ficando isenta de qualquer sanção, indenização ou reparação (material e/ou moral),

comprometendo-se em informaÍ antecipadamente à CONTRATANTE'

A Zênite reserva-se o direito de limitar o número de inscrições para determinado curso.

A Zênite não se responsêbiliza por eventuais problemas decorrentes de interÍupção dos serviços do provedor de

acesso à internet, nem pela interrupção dos serviços em casos de falta de fornecimento de energia elétrica,

incompatibilidade dos sistemas do participante ou qualquer ação de terceiros que impeçam a prestação de serviço ou

na ocorrência de caso fortuito ou de força maior relacionados no código civil BrasileiÍo Da mesma forma, não se

responsabiliza por dificuldade de acesso à plataforma do curso, inclusive no que diz respeito ao funcionamento e

qualidade da rede de internet do participante.

É expressamente proibida a gravação, cópia ou reprodução, por qualquer meio, do curso/aulas on line Ocurso/aula é

protegido(a) por direitos autorais e direitos de imagem'

Mânuella Ribeirete silva

consultora comercial de Eventos

manuella.silva@zenite com br

412L098666

:a'J'-

x
ZENITE

EDITORA CASA 10 LTDA

Av. Sete de Setembro, 4698, 4e Andar - Batel - CURITIBA/PR

Fone: (41) 2109-8666

0l§Po$ç0E5 GtRAlS

E§ta propo§ta é válida até: 29111122
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zÊNIlE INFORMAçÃO E CONSULTORIA S.A.
N.I.R.E. 4r3ooo23981

c.t\i.P.J./M-F. n,o 86.78I.069/ooo1-15

Ata da Ássembleia Geral Extraordiaária
reallzada em 12/ osl2ot6

DATA. HORA E LOCAL: Aos 12 dias do mês de maio de eor6' às r4:oo horas' em

primeira convoca$o, na sede da Companhia, na Avenida Sete tle Setembro'

4.690/4.698,30 an«lar, na cidade de CuriÚba, Estado do Paraná'

PRBSIENCA: acionistas representando a totalidade do capital social votante'

conforme assinaturas no livro de presençâs'

coNvocAcÃo: dispensarla ern razão da presença da totalidade dos acionistas, nos

termos do art. 124, § 40, daLei 6.4oq/1976'

MESÂ:Presidente:RerâtoGeraldoMendes'secretária:ÁrauneCordeirodeAbreu
Duarte da Silva.

oRDEM IX) DLA: Em Assembleia Geral Extraordinária: (I) Deliberar ê aPronar

LoamoÉo ao Estatuto Sociai para: i) extinguir o cargo de DiÍêtor Vice-Pre§ideme de

Desenvolvimento Humano e Organizacional com o encerramento do mandato da atua.l

ocupânte do cargo; ii) criar o cargo de Diretor vice-Presidente de Mercado e Recursos

HuÀanos; iii) alterar o art. t8, §1o do Estatuto §ocial, com a modificação das

atribuições do cargo tle Diretor Presidente; iv) alterar o art. r8, §zo do Estatuto social,

com a modifrcação das aEibuições do cargo de Diretor vice-Presidente Executivo; v)

alterar o artigo 18, § 30, do Estatuto Social, para suprimir o cargo de Diretor Vice-

Presidente de Desenvolümento Humano-Organizacional e suas atribuiSes e incluir o

cârBo de Diretor Vice-Presideúte de Mercado e Recursos Humanos e conferir a este

cargo suas atribui@ es; ü) alterar os seguintes artigos do Estatuto Social: modificação

da redaçÂo do capuf do artito r7, de acordo com as modifica@es aprovadas; exclusão

do item 'b)', do artigo t8; e exclusão do artigo 23, com a couiequentê renumeraÉo dos

demais dispositivos do Estatuto. (II) Deliberar e aprovar a eleiSo dos rnembroe da

Diretoria para o Peíodo de zoró-2or9r com a rccondução dos membros ocupantes do

cargo de Diretor Presidente e Diretor Vice-Presidente Executivo e eleição de membro

para oflrpar o cargo de Diretor Vic'e-Presidente de Mercado e Recursosr Huma ""-{
1

,,+.
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ZÊNITE INFORTíAÇÃO E CONSULTORIA S.A.
N.I.R.E- 413oÔo23981

C.N.P',I./M.F. i.o 86-78L'o69 /oool-15

Ata da Assembteia Geral Extraordinária
realizada em t:!t' í o 5 I 2oL6

DELIBERACÕES TOMADAS Colocadas as m8térias em discussão, os Àcionistas

representando a totalidade do caPital social deliberaram e aProvaram, por

unanimidade de votos, as matériâ§ constantes da ordem do dia, sendo: (I) Ficou

aprovada a modiâca$o do Estatuto Social da Sociedade pâra: i) Extingiuir o cargo

de Diretor Vice-Presidente de Desenvolvimento llumano-Organizacional

com o encerramento do mandato e consequen te destituição da atual ocupante do

cargo, Sra. Sinara Rossetti Mendes; ii) Criar o car3o de Diretor Vice-Presidente

de Mercgdo e Recursos Hunranos; iii) alteror o ârt. r8, §ro do E§atuto

§ocial,
afibüções: a) administrar a socte

para onferir âo cargo
àde mm amplos poderes, deliberando e
de Diretor Presidcnte aa segurntes

resolvendo todos os assuntos de interesse social; b) definir diretrizes e propor metas a

sercm âlcsnçadas; c) estabeiecer o plano de negócio com os seus resp€ctivos

orça[rentos; d) convocar, presidir e instalar as Âssembieias Gerais e as reu[loes oa

Diretoria; e) supervr§Ion ar a ação de todos os setores, de maneira a Sarantir o

funcionamento harmônico e eficiente dos sen'iços em geral; 0 gerir e orientar a área da

consulto ria; g) representar a Sociedade, em quaEquer clrcunstâncias, em juízo ou fora

dele, para administrar, de {orma geral, Sociedade e pata executar todos os ato§

§ô.
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necessários Para as operações do cotidiano da Sociedade, ilcluindo âutorizaçao pâra

outotgar Procuraçao em non)e da Sociedade e receber citaçôes; h) Íirmar contratos'

acordos e ajustes con PessÕas de direito Público e Privado, bem como Pessoas fisicas,

que teuham Por objeto negócios de interesse da companhia, inclusive serviços de

auditoria, consulto ria, assessoria, dentre outros; i) prestar fiança em recutso Para

instâncias 
"d*islstmlivas 

e fiscais; j) autorizar a realira@o de despesas, pagamentos'

assinar os cheques, bem como realizar as transaçoes onliue com bancos e institu lçOes

financeiras; k) representar a Compauhia perante o Governo e todô.s e quaisquer órgãos {
<ia administração pública federal, estadual e municiPal, formulando toda classe de

reter6ões, impugna@es e recursos' seg'ulndo e acompanhaudo todos os expedientes e
p

nistrativos âté seu térrn lno, podendo deles desisür se entender 5procedimentos admi outros
co nveniente; l) RePresentar a ComPanhia Peratrt

realizandc(
órgãos ofrciais nas oPeraçóes de impottaçâ o e expoÉaçâo de

a

,.C

e as aduanas e quarsquer
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ZÊNÍTE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S.A.

N,I.R.E' 413oo02398r
C.N.P.J.iM.F. n.o 86'78L069/ooor-r5

Ata da Assembteia Gerat Extraordinária
realizâda em 721 oíl 2at6

todos os atos necessários e relacionados às rcferidas op€mÉes; m) realizar quai$quer

operaçóes de crédito em nome dÂ ZÊNITE; n) âs§umir ou contratar' em nonie da

Z'Cl.Irin, empréstimos ou Íinânciamentos, conceder avais ou Íianças; iv) alterar o

aúigo 18, §2o do E§tatut" J""ltf, para confcrir ao cargo de Diretor Vice-

preeidente Executivo "" "Àrirt." 
ctribuiçõ€s: a) cumprir as disposiçôes_ do

Estatuto da Companhia; b) atender as determinaçóes e orientações da Assembleia

GeraldeAcionistas;c)executarfielmenteoplanejamentoedit'etrizesestratégicas'
táticas e operacionais da cr'rmpanhia' relaciouados com as suas areas de competência'

sendo elas: tecnologia da in{ormação' capacitat$o e administrativo' produtos' e

financeiro; cl) autorizar a realização de despesas' pagamentos' assinar os cheques' bem

como realizar as transações onLin" "ot 
b'ncos e instituiçôes furanceiras' sendo-lhe

vedado: i) realizar rluaisqu"t opu"oçõt' de cÉdito em Dome da ZÊNITE' salvo

mediante autorizaÉo expressa à específica da Assembleia Geral; ü) assumir ou

contratar empréstimos ou Ílnanciamentos' conceder avâis ou fianças' salvo rnediante

autorizaçáo expressa e es[c;fica da Assembleia Geral; iii) tomar Por empréstimo

rccursos ou bens aa zsNrií, salvo mediante autorização expressâ e específica da

Ássembleia Geral; e) ,etu' putu boa situação financeira da Companhia; f) firmar

contratos, acordos e ajustes coln pessoas de direito público e privado' bem como

;;;"; d.i.* " 
assinar do"u-"t'to"' tais como declaraçóes' justifieatircs' propostas

ãot"r"lui., contato de trabalho, sua rescisão e prorrogaSo' dentre outros

documentos trabalhistas e conterciais de interesse da compaúia; g) adolar as medidas

adequadas pâra tornar a Companhia mais competiüva' rentável' com maior

p..tdprçgo-no mercado e menos dependente do setor público; h) assegurar a visão'

ilJo, *to."" e cultura da Companhia; i) manter excelente rêlacionam€nto com oS

clientes, notadamente os prefererrciais; j) inteirar-se dos acpntecimentos internos da

::,*'#xil::.""Tffi :'*:l:l;.n-;'râ'#ffi :;f :htl"?I""{!,r.,lt
colaboradores com desenrpeuho ãd"q'"do ou supeúor ao esperado' moüvando-os de 9

forma justa e profissional; m) identificar e Propor novos negócios e oportunidades; n)

administraraCompanhianaar'rsênciaeafastamentosdoDiretor-Dre§ídeDte;o)praticatwc
E
ÂiríEhllC
lê í.:!aêpra
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os atos necessários ao desempenho ótimo de suas funÉes; p) mlaborar na g'estão

da companhia e praticar outras atividades determinadas pela Presidência;

v) alterar o artigo r81 § 30, do Estatuto §ocial, pa'ra suprimir o cãr8o 
-d€

Diretor Yice-Presidente de Desenvolümento Humano-Org3nizacional e

suas at"iUuiçaes e incluir o cargo de Diretor Vice-PresideÍrte de Mer*ado e

Recursos Humanos e conferir a e§te carSo âs seguintes âtribuiçõ€§: a)

cumprir as disposiÉe-s do Estatuto da Companhia; b) atender as determinsções e

orientações da Assembleia Geral de Acionistâs; c) executal fielmente o planejamento e

orientaiões estratégicas' táticas e oPeracionais da companhia" relacionadâs com suas

áreas dá competência, sendo eias: operação tle vendas' marketing e recursos huntanos;

d) firmar contratos, acordos e ajustes com p€ssoas de direito público e prívado'

bem como pessoas Íisicas e assinar documentos, tai§ como declarações, justificativas'

propostas càmerciais, oor:ltratos de trabalho, sua rescisão e prorrogação' dentre outros

documentos trabalhistas e comerciais de interesse da companhia; e) adotar as medidas

adequadas para tomar a Companhia mais competitiva' rentável' com maior

participaç:o'ro mercado e menos depentlente do setor público;0 assegurar a risão'

missão'valoreseculturadaCompanlria;8)manterexcelenterelacionamentocomos
clientes, notadamente os preferenciais; h) inteirar-se dos acontecimentos internos da

C,ompanhia e os exter os, de modo a agir ou propor medidas eficazes; i) r'iabilizar e

otimizar a lucratividade nos negócios da companhia; j) identificar e propor novos

negócios e opoúunidacles; k) em relaÉo aos recursos humanos: gerir e acompanhar os

processos de recrutamento e sele@o, a\ãliâção de desempenho e capacitação das

àquip""; em conjunto com o Diretor Presiilente, gerir a folha de pagamento' propondo

-ett orius na remunera@o, gerir os proce§sos trabalhistas e as relações sindicais, tudo4'

em conformidade com a legisla@o lâgente; l) reconhecer os Eestores e colaboradores

com desempenho adequado ou superior ao esperado, motivando-os de forma justa e

profissional m) praticar os atos necessários ao desempenho ótimo de suas funções; n)

colaborar na gestão da companhia e praticar outras atividades determinadas pela 5

Presidência; ü) alterar os seguintes artigos do Estatuto Social: modificação

da redação d.o c puÍ do ,rtigo 17, de úcordo oom "" J'"dtt:+rõ"{

zÊxrrr rNpoRluÂÇÃo E coNstll.ToRrÂ s.^L
N.I.R.E.413oo023981

C.N.P.,LiM.F' n.o $6.78r.o69 /ooo1-15

Atâ da Assembleia Geral Extraordiná'ria
reatizada etn a2 / o 5 / 2ol6
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aprovadas, Para substituir a mendo ao carSo de Diretor V'ice-Presidente de

Desenvolümento Humano-Organizacional pela menção ao cargo de Vice-Presidente de

Mercado e Recursos Hrm"noi exclusão do item 'b)', do artigo r8, para excluir a

atribuição constante na alínea 'b' e por conseguinte renumeÍar as atribuições das

alíneas,c,e'd', do mesrno dispositiuoi e exclusão do artigo 23' e por conseguintc

renumerar os artigos subsequentes' (II) Foi aprovada a eleição dos membros da

Diretoria para o peúodo de zor'ó-zol9, como segue: Reconduçâo dos membros da

Diretoria ocupantes dos cargos tie Diretor Presidente e Diretor Vice-Presidente

Exeeutivo para mais o* 
^uoãuto 

de 03 anos' a contar da assinatura desta ata; bem

como elei@o de membro p"u o"uput o Lrgo de Diretor Vice-Presidente de Mercado c

Recursos Humanos, tambem com manÀato de 3 anos Foram aprovadas' por

unanimidade de votos ao. u.ionl*o, pre§entes, i) a rccleição do sr. Renato Gerald«r

Mendes. brasileiro, ."r^ao .rn regi-e de sepatação total de bens' advogado' portador

da Cédula de tdentidade á szs]s"-o n7 sSp-pn' inscrito no CPF sob o no

475.g56.ggy72, residente " 
dÀiciliado na Rua Carneiro Lobo' no 589' apartamento

roor, Batel, em Curitiba, Estado do Paraná' para o cargo de Diretor Presidente' e ii) a

reeleição da Sra. enadricea Vicente Vieira de Álmeida' brasileira' casada'

advogada registrada ua OAB/PR sob o no z6'oó7' inscrita no CPF sob o no

gog.."gzt.ggglzz, residente e domiciliada na Rua Bom Jesus' zr' apârtamento 7or' em

Curitiba, Estado do eu*"a, puto o cargo de Vice-Presidente tx1;rtiva' I"]-t"-,10:l
;pr*;; p". unanimidade de vctos dos acionistas presentes a eleiÉo' Para o pnmerro

mandato, da sra, Hilda Victoria Dernys carrasco chiaretto' casada'

atlnrinistradora de empresas, CRA/PR r88r7' RG: 7 '778 oag'z, CPF: 032'957 699-23'

residenteedomici]iadanaRuaSãoJanuário'93r-JardimBotârrico,CEP:8o.glo.3oo'
em Curitiba, Estado do Paraná, para o cargo de Vice-Presidente de Mercado e Recursos y
;;;;;. DECI ARAÇÔES: os'membros-da Diretoria declaram' sob as penas da lei'

não estarem impedidos de exercer a administração da companhia' por lei especial ou

ern virtude de condenaqão criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela' a pena que

vede, ainda que temporariamente, o acess a cargos públicos' ou por crime falimentar'5

de prevaricação, peita ou suborno, concussão' pecuiato ou @ntra a economia popular'

"orrrru 
o sistenra financeiro uacional, contra norrtras de defesa <le concoiucia'.ff$t1

ZÊMTE INi.OR".}TAÇÃO E CONSULTORIÂ Sá-
N.LR.E. 4130o023981

C.N.P.J./M.F. n.o 86.28r.o69/ooor-r5

Ata da Assembleia Geral Extraordináúa
realizada em 12/o5/2o16
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relações de consumo, fé pública, ou propriedade' Em razão das deliberaçôes prel'lstas

nos ;tens 'i ' a ' r'iii ' supra, âltel'am'se os ârtiSos 17 e 18 e exc'lui-se o artigo 23' toios

do Bstatuto Social, passando a ter a seguinte redâção:

Artígo t7. A Dirct<n'ia é composta por trôs l)íretores' sendo um Dbetot

.Presitlmte,umDiretorVice.h.esidenteExecutivoeumüretor|lce.Presidenre
deMercotToeRecut§osHrtlrt@nos,podendoseff,lmulodasosfunções.

L..l

Arügo t8. Compete aos Diretores, ísolodamente:

o) pro.ticar os olos necessdr ios à plena reolização do objeto socíol' otendend('

às detenninações da rAs'senzóleiÚ Ceral;

b) ptaneiar'e coordenar a conlratação de seruiços e oquísiúo de bens

necessários oo d esenu«sluünenkt dos atruüodes sociors'' e

c-) superuisionar r; otJrnírislrzr os neg{í('ú's e atilidades da Conpanhio e

controlar a docutnentação Jinonceita, cornercial e táenica'

§ f Compete ao lliretor Presidente as seguintes atríbuições:

a) odmÍntstrar a saciedule com amplos poderes, deliberando e resoluendtl

todos os assuntos de tnfere.sse soctol;

b) de.frnir diretrizes e ProPor nÉtas a serem alcançad'as;

c) estabelecer o plano de negócío corn os seus rcspecrivos orçgmentos;

d) eonuocar, p,residir e instalar cs ássemàleifls Get'aís e as reuni6es drr

Direloria;
e) superuisionar a ação de totlos os selores, de maneita a garuntir o

funcionamento harmônicts e cJiciente dos ser'uiços em geral; 4
fl gerir e orientar o área da cr>nsultarial
'g)'representar 

a sociedode, ern quaisquer circunstáncias, em juízo oufora delc,
-pari 

adnúnistrar, de Jbntrc geral, a Sociedade e para exectttar todos os atos

necessáríosptn'aasopcr.rrçôesdocotidianodasoaicdade.incluirulo|- k +"{'5

zÊNtrE INFoRMAÇÃo E coNsuLToRIÀ s-À.
N.I.R.E. 4130oo2398r

C.N.P.,i./M.F. n.o 86.78r-o69 /ooo 1-15

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
realizada eú t2lo1f 2,o16
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ZÊNTTE INFORMAÇÃO E CONSULTORIÂ S.A-

N.Í.R.E. 4r3ooo23981
C.li.P,"r.i M.F. n.o 86 781.069looor-r5

Ata da Ássembteia Geral Extraordinária
realizada en tz / 05/ 2016

aulorízaçõo pora outLtl'gur procuraçoo em noíne da S,cr.:íedo,de e ret?bcr

t,'o,s

'ios,

cituções;
h) firmar conl';attts, ccordos e aJustes com Pessoos de direito público c

prita(lo, bem atmct pes.sods fisícai, Ere tenham por objeto negôcios de

interesse da companhia, inclusiue serulços de auditoria' consultoria'

ossessoria, dentre outros ;

i) prestar fiança etn recurso pÜra instâncias admrnistratiuas ejâscais;

;' autírira" u realização de despesas' pagamental cssincl o's cheques'

bem como realizar as aronsoçôes online eomboncos e-instrruíções financeiras;

í1 ,up,'uonro. a Comp<ttthia petante o Gouetno e 
.totlos.e 

Suaisquer ôrgãos da
'oai*inirt 

oçao púbtico Jederàt, estadual e municipal' fonnulando toda cltrsse

à, pl"r"nÁ"r, irnpuanoçõ" e recurso§' segubtdo e ocompurthando todos os

expedientes e prot'edimento's «tJminuh'afiu os até seu término' lndertdo deles

desistír se entend.er tnnueníente I

l) Representar o C.rtmpanhia perante os oduancs e quaisquer ou
'árgao, 

ofuioi" nas <tpetaçiies de impottoção e exportaçõo de mercadot

realizando todos os dÚo.§ nere-ssários e t'elacionados às reJeridus operaÇões;

m) realizar quaisquet rtperctçoes de crétlito em nome da ZÊNITE;

n) a.ssumir ou contralot', em nome da ZÊN|TE' empráslimos

linanciamentos, concedu' auais ou.fonça's;

§ zo, Com4tc ao Diretor Vice-Ptesidente Executiuo as seguintes ütribuições:

i) cun prir' ot dL'sposiçôcs r/o Es tatuto do Companhia;

b) atender as detet.n'IirrrLçoes e oríentações do Assenbleia Geral de Acionistos;

ó'r.r-"r", fielmente o planejamento e dfuetrizes estÍatégicas' tóficas e

ípera"iunris'do cttntpanltiu, reíacionados conl as §uas ô:1:-y:^:::::,i:"4
sLndo elost tecnologia du itformctção, capacítaçõo e odministratuo' pro{'lrros '

e ftnancefi"o:
í) autonzar tt realizaçõo de elespesas, prlgamentos' assÍncr os cheques' bentT

conro realüar ú-§ tronsoçõe"s oilin" "o* 
bancos e instituiç&s financeiras't

sentlo-lhe uedado: i) realizar quaisqtrcr opernções de credip "* "ffk"I'
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zÊxn'e, saluo meílíante attorilação expresso e específico da Assembleiu

Ceral; ii) as.rumir ou tonh'cltar emprésüimos ou financiomentos' mnceàer

cuois ou Ticnças, soluo rnetJiattt e autorização e;?t?§so e específica da

Assembleía Geral; íii) l.ontor por empréstfuno recursos ou bens da ZÉ'tritfn'

sahto fiedíante rnúorizoçãrt e.rPres§d e especifica da Assembleia Geral;

e-) zelar pela bocr siruaÇdoJtn anceira da AtmpanhÍa;

i iÀor rrnrrotos, ,ooráos e ajustes cofi pessoos de direito público e priuada'
'b"^ 

"o^o 
pessoa.s fsicas e ossincr documenfo§' fois como tleclarações'

justificatiuas, propostas eomerciais, contrato de trobalho' sn rescisão e

'proirogaçao, 
dentre outros <locumentos troóolhistas e comerciais de tnteresse

da companhia:

il ád.oror' ,r mediclas adequadas paro torr.cn' o Companhia mais

í'ompetitiua, rentáve|, cott maior participação no mercodo e menos

tlependente do setor Públíc<t;
h) assegurar a uisao, missão, ualores e cultura do Companhia:

Ü manter exaelente rclat:ionamento corrr os clíentes' notadamente os

preferenciais ;') 
ínteirar-se <los acontecintenros internos da Companhía e os extertos' cle

mtstlo a agír ou propor rnedidus eficazcs;

k) uiabili:zor e otimiztr u lucratiuidade nos negócios da Companhia:

l) reconhecer os ge.slúr'es e colaborodores com desempenho adequodo orr

írp""io, o, *rperado, motiuundo-os de forma justa e Profissional;

trt) idenfificar e pn:tPol rutúos negócios e aportunidades;

n) a(hninisÍrar a Cttnryxuthio rta cusência e aÍí]stanúntos do Diretot''

presidente;
o) praticar os ato.ç necessárÍos ao cl*empenho ótimo de suas funções;

p) colaborar no gestão da companhia e praticar outras ohuulades

determínadas pela Pre sí dà rciu :

§ go CofiPete ao Diretor Více-Presidente de Mercada e R"c"tos Ffu-t"""' f, .
s) curnprir as díspo.^içôes do Es tatulo d'q Componhía; ! p,iú) 

'.

zÉurT s rNroRMAÇÃo E coNsulToRrÂ s-4.
N.l.R.E. .413ooo23981

C.N.P.J.i IvI.F, n.o 86.781.069/0()01-15

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
realizada en t2/ o,1l 2ot6
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zÊNrrE rNF'oRrvIAÇÃo E coNsuI-ToRIA s'a'
N.LR.E. 4r3ooo23981

C.N.P.J./M.F. n-o 86.781.069looo1-15

Ata da Assembleia Geral Fixtraordinária
realizada em ,.2/ o5/ 2016

b) atelnder as determinaçôes e oriantações da Áss etnbleia Getal de Acionistqs;

c) executor fielmente ó ploneiafiento e orientoúes estratégicas' tátic:s e

oprrn"ionoii da cornpanhiit, 'elacionadas 
com suqs- 6reas de competência'

slndo elos: ope.:oçao r)e »endas, marketing e recursos humúnos;

d) TSrrncrr confrotos' ocoríios e ojuste's com pessoo§ de direita públíco t
priuado, bent como pessous .físicas e ossinor docum"nlos' tals conro

^declaroções, 
iu"-Íilicutiuos, tr)ropo§tas comercidis' colh':tos de n'obalho' sua

rescisão e prorroqoção, denfi'(''outros docume tos trobolhisfas e coflerciaís de

interesse da comqanhio;
,; adotar is meelidas adequodas Paro tornaÍ a Componhía mais

íompetttíua, t'etúáuel, aom maiot participação no merdtdo e menos

depe.ndente da setot Público;

fl assegurclr uuisão, nrissâo, ualores e cultuÍa da Companhía:
" 
il mariter exceÍente relacíanomento cotn os clíentê§' notadamente os

pteferencíais ;'h)'inteirar'se dtts rtcontecimentos internos da Companhia e os externos' dt

ntodo a ogir ou propor ntetlidus eficazes;

i) uiobilizar e otintizüt' a htctlatividade nos negócios da C'omyxtnhio: j)

identifictr e propor ttoúos negócios e oqottunidodes;

e) em rektçiiooo§ recürsos hu'nono"t gerir e o;componhar os processos de

recnrtameflto e seleçdo, allLliação de desempenho e cr.pacitafio das equipes;

em conjunto com o Diretot' Prisidente, gerir a folha de pagamento' prupondo

melhorias no lemutreroçâ o, gerit os processo§ traàs/Àliros e as telações

sintJicais, ntda em conÍi»midade com o legislação t'igente;

l) reanhec(:r ú-s gcslol'e'§ e ulaborad'otes cofi de§empenlw udequodts ott

,rpn ír,, ,o nrpetrttlo, ttotiuanrlo-os de forma iusta e profissional;

m) proticcr os dtos rtecessários tro r'l esempenho ótimo de suas Junções;

n) 
'colaborar na gestlo tla componhía e pruticar- outras atiuidodes{

rleterminadaspr:lnPresidéncro." f glt-f S

4
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UTUAÇAO

ZÊNITE INFoR.ltL{ÇÃo E coNsuLToRJA s*A-
N. I.R-11,.'+13ooo2398r

C.N.P.J.i M.F. n.o 86.78r.069/ooo1-15

Ata da Ássembleia Geral pfilasrlindria
realizada em t2 / o 5 I 2oL6

ENC EI.ITO: Nada mais havendo a ser tratado, procedeu-se à consoiidação <1o

Estatuto Social da Companhia, que restou redigido nos seguintes termos:

zÊNrrE rNroR,.MAçÃo E coNsuLToRrA s'Â.
§IRE. 413ooo23981

CNP,I n.o 86.?81.069/ooo r-15

coNsoll DAÇÃooo rsreTr.rro socIAL

"CA.PÍTWO I . DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE, OBJETO E DU'RAÇÃ'O

Artigo ro. ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIÂ S.À. é uma sociedade anônrma

Íechada regida por este estatuto e pe)a legislação que lhe for aplicável'

Artigo. zo. Á sociedade tem secle e foro oa cidade de curitiba, Estado do Paraná, nt:

qo (terceiro) andar do Editício Batel Office Tower, na Ar'. Sete de Setembro, nr

a,.6qo/q.698.
parâgrafo ú[ico. A companhia poderá abrir frliais, eseritórios, agências ou

sucursais, em qualquer parte do território nacional, ou no exterior, por deliberaSo da

Diretoria.

Artigo Ao. À Cômpânhia tem por objeto as seguintes atiüdades:

a) Elabora@o e comercialização de re\istas e informatitos sobre Licitações e

Contratos, Direito Administrativo, Financeiro, Trabalhista, Previdenciario e

denrais temas c áreas do Direito para Óryãos e Entidades Pirblicas e Empresas

Privadas, bem como cousultoria e assessoria em assuDtos relacionados aos,{

mestnos;

b) Editoração, comercíalizaqeo e distribui@o de livros e periódicos; !
c) Desen

produ
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ZÊNTTE TN},.ORMÂÇÃO E CONSULTORIA S.A.
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g) Participação em outrâs sociedades, empreúrias ou

estrangeitas como sócia orr acionista'

d) Concepção, planejamento e organização de congressos' encontros' seminá'rios'

simpósi,os, jornadas, cursos, palestras e eventos em geral;

e) Treinarnenio e capacitaqão à" t*t'oo" humanos em áreas do conhecintento

técnico. cientíÍico, cultural e artístico:

1l Edição, produção, reprodução e distribuição fonográfica e audiovisual em geral:

Artigo 40..4, Socieda<Ie terá prazo de duração indeterminodo'

CAPÍTULO il . CAPÍTALSOCIALEAÇÕES

Artigo 50. O capital social é de RS 3 423 447,22 (três milhões' quatrocentos e ünte e

três mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e ünte e dois centÂvos)' dividido cm

118.9:16 (clnto e dezoito mil, novecentas e tt'íntÂ c seis) ações ordinárias nominativa§'

tle ciasse única, sem valor nominal' totalmente subscritas e integralizadas'

§ro. A sociedade nào emitirá certificados' cautelas ou outros documentos

representativos de açõe's, prr:vando-se a proprieda<ie das mesmas pela inscrição

do nome do acionista no Livro de Registro de Ações Nominatl'as'

§zo. A sociedade reconhccerá apenas um ptoprietáúo para cada ação' sendo os

direitos a ela rclatir-os exercidos por um só representante, em caso de co-

propriedade'

Artigo 60. A cacia ação ordinár'ia nominaüva corresponde um voto nas deliberuções

sociÃ tomadas em assembleias gerai-s ordinárias ou extraordinárias' 4

Artigo 70. A transferência cru cessão de açôes será formalizada por termo próprio'

larrado no Livro de Transferéncia de Àçôes Nominativas, que será assinado-Pelg

cedente e pelo cessionário, ou por scus representantes- f P;rrt'j \ 
'

simples, nacionais ott

d" TABE-IOIIATO 9E IOÍAS
A,JrEfii.,cÂÇÁo
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§1o. Na transferáncía ou cessão de ações, os demais acionistâs terão direito de

ir"i".a""i", na propor@o das açôes que já detêm' facuitando-se a cessão do

direito de Preferência entre eles'

§zo. O u"ioni.ta que descjar alienat ações deverá' antes de iniciar qualquer

negociaSo ou contât{, com terceiros, comunicar sua intenção à Diretoria da

*'-ru"^*, com in<Iicaqão do preço que pretende receber pelas mesmâs e coln

a especitica$o das derrais condiÉes'

§3o. o Diretor que hour-er ."""bido a comunica@o de que trata o parágrafo

,iterior t".á o prazo de 5 (cinco) dias para comunicar aos demais acionistas' por

escrito, para que estes, no prazode 30(trinta) dias' possam exercer o seu direitcr

d,e prefe.Éncia, no§ termos da Proposta de vendâ' 
.

iiá. riu*="ao 
^ções 

nào .dq,.,l.iàu" no prazo estipulado no parágrafo altterior.

estas poderão ser oferecitlns a tetceiros'

§5o, 
'Preliminarmente à realízaçào da transferência ou cessão de ações a

terceiros, o acionista que desejar transferir seus valores mobiliários devrr

cornunicar sua intenÇão à l)iretoáa da Cornpanhia, informando a quantidâde dc

;;;. q"" pretende tran-sterir' o valor que está sendo pelas mesmas oferecido e rr

,á*" 
" 

quulifra"ção da pessua interessada na aquisição'

§óô, O Diretor que houver recebido a comunica@o de que tmta o parágrafo

ir,t rio. t"rá o pÁzo de s (cinco) dias para comunicar aos demais acionistas' por

escrito, para que estes, no prazo de 3o (triota) dias' possam exercer o seu direito

de preferência, nos termos cla proposta de compra comunicada pelo acionista

vendedor.

§zo. Havendo saldo r-le açr.res não adqr-riridas por meio do exercício do direito de

i."f".er,"iu, caberá aos acionistas de"idi', uot Assembleia Geral' no prazo de r5

[quinze) dias, a respeitu rlo resgate das ações não adquiridas por nteio do

do resgate de ações, na forma do

o prazo de r5 (quinze) dias Para

descritas na ProPosta de comPra. f
+ PoÍ'a'N

exercÍcio do direito de pret-crêncta'

§8o. Não havendo delilicraSo no sentido

parágrafo antecedente, telão os acionistas

aquisição do saldo de ações, nas condições

comunicada pelo acionista ve'ndedor'

4.7AEE L IOI.i ÀTO DE IJÔTAS
i ÂJrEt;i,crl çÁô
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§go.seaindahourcrsaldortãonegociadodeações,apósov-encimento$ouralo
referido no parágrafo un*ttut' uJt" sor'á transferido à pessoa indicada uatnct

proPonente put., or:io'oi^ "ttntledo'' 
na informaçâo de que trata o §5o deste

artigo.

§1oo. Se todos os :tcionistas manitestarem por escrito seu desinteresse na

aquisição das ações, " 
o c,o*pirnt'i" Geral se maniGstar quânto ao desinteresse

no resgate a".t"' ttlt"l' 
'-"-núliários' 

a transferência poderá ser uldmada sent a

obsen,ànciadosprazosdescritosnos§§30aóodestgartigo'

Artigo Eo. Q valor para o reemirolso de ações será o valor do patrimônio líquido clas

açÕes, apurado com base oo 
'iftin'o 

Uutunço apro\ado pela Assembleia Geral'

CAPíTULO ilI . DAASSEMBIEIAGERAL

Arti8o 90. A Assembleia Getal reunir-se-á ordiúria e anualmente dentro dos quatro

;;;il mses após o término do exercício social e extraordinarÍamente sempre que

os interesses sociais exigirem '

Parágrafo f,,ti"t'' L deliheraçôes tomadas em observância ao Presetrle

estatuto e à legistaçAo en'- tigot oútigu* a todos os acionistas' aindii que estcs

não tenham comput""'Jn e iri""n't't"ã ou tenham restsdo vencido5 ry1 r'olaçáo

Artigo ro. Â Âssemhteia Ceral será convocada por qualquer Diretor' ou atnrla por

;;ü;.;.- integÍantes do Cr:nsclho Fisc'al' qtrando em funcionamento'

ÁÍtigo 11' A convocâçao será feita por meio de publicação de editais' em jornal de

grande circulaSo publicado na "id'áe 
de Curitiba e no Diário Oficial do E^stad<r clo

out^ náruráo"fo 
único. I n<ie pende nte tnente u: ::*uty : it:1t: :-.r1r i:::T, "1:

contocaqão. .",an tn""iJ""odas válitias as deliberaçôes tomarlas em Assembleia

a quc compareçam torlos os acionistas' k +"*f ,'[

zÊr.ltrn rr.íroRMÂçÃo E coNst'tToRrÂ §'A'
N.l.R.E. 413ooo23981

C.N.P.J./M.F. n'o g6'78r'o69/ooor-15
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Artigo r7. A Diretoria é composta lx)r três Diretores, sendo um Diretor Presidente'

um DiÍetor Vice-Presidente Executlvo e um Diretor Viee-Presid€nte de Mercado e

tl

Recursos Humanos, podendo sel cumuladas as funÇõÊ§'

§ro. Os Diretores serão elcitos pela Â§sembleia Gerâl'

§zÔ. Os Direto)'cs terãr-r residãncia e donricflio em terútório nacional' c não

precisam integrat o quadro dc acionistas da Companhia

§3o.oprazodegestão<losDire-toreséde:r(três)anos,Permitidasreeleições'
§40. os l)iretores perm;rnecerão em seus car8os âté a posse de *I ""ii*"Yi
."iuo r,o, **..le destituiúo ou renírncia' { W ,t Á

Ata da Âssembleia Geral Extraordinária
realizada em re/o5/2o16

ertigo rz. As Assembteias Gerais serão realizadas na sede da Companhia' ou

excepcionalnrente, em outro local, desde que o órgão responsável pela convoração

;Jf*;;;"ração rle local e o indique' delorma clara' nos termos de con'ocaçâo'

Artigo 13. Para pod.er participar das Âssembleias Gerais'.ils pessoas presentes deveràcr

cemprovar sua qualidade de acionistas ou de representantes de acionistas' na fornla da

f"i,-"] a"roi. a" identi{icarl:rs, assinarão o Livro de Presengs dos Acionistas'

CAP|T'UI-O Nl - DAA.DDTINISTRAÇÃO

Artigo 1,1. A administração da sociedade compete à Diretoria'

-{rtigo 15. Os Diretores torttaráo posse mediantc assinatura de termo no l'ivro de Atas

dns Reuniões da Diretoria'

A-rtigo ló. Os administuadores estão sujeitos aos requisitos' inrpedimentos' dcveres'

"U.-ig;*" 
c responsabilidades previstos nos art§' 145 a 158 àa Lei 6 +o4116' ou nas

,iispãsições congêneres da Lei que a sltceder'

CAP|'TUI,O V - DA DIRETOR.TA

.{ ;AAE , CTIÂTLT 5E NCTA sl
ÂLr,EN:tCÂÇÁo
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§5o, Em câso de destituiÉo ou renútrcia do TrEo 
de Diretor' será conlocâda

desde logo reunião cxtra;rdinária da Assembleia Ceral, para eleição de nor'o

Diretor, cujo mandato inicial terá à duação do tempo ÍestaDte do mandato do

Diretor destituído ou renunciante' Enquanto não houver a posse do novo

Diretor, o Diretor remanescente acumul;rá as Íun@es do Diretor destituído ou

renurrciante'

§60. Apos o encelralnento de suas funções' seja por ausência de recondução'

por renúncia ou por destitLríç:ro' vetla-se ao ex-Diretor! pelo prâzo de oó (seis)

meses, a atuação, por quaiquer forma e sob qualquer r'ínculo' em empresa que

por quâlquer forma c<lncorra com a Companhia' saivo se houver expressa

iib"raçáo ào referirlo prazo pela lrssembleia Geral'

Ardgo rE. ComPete aos Diretores, isoladamente:

a) platicar or,,ot n"t"*'átios à plena realização do objeto social' atendendo às

determina@es da Assernblcia Geral;

b) planejar e coordenar a contrataÉo de sen'iços

necessáriors ao desenvoh'imento das atividades sociais; e

c) supenisionar e adtnit:istrar os negócios e atiüda

contrálar a docunrentação tinanceira, comercial e técnica'

e aquisiÉo de bens

des da ComPanhia

§ ro Compete ao Diretor Presidente as seguintes atribuiçôes:

Iúa-ini*t". 
" 

socieda<ie com amplos poderes' deliberando e resolvendcr todos

os assuntos de interesse social;

b) definir diretrizes e propor metâs a serem alcançadas;

ci estabelecer o plano de negócio cÔm os seus respectivos orçamentos;

í1 
"oouo*r, 

pr*idir e instalar as Assernbleias Gerais e as reuniões da Diretoria;

.i 
-r"o".ii"t^r 

a açào de todos os setores' de maneira a garantir o

funcionamento hannôtrico e eticiente dos serviços ern geral:

fl gerir e orientar a área da consultoria;

g'r"p.".".rt", a Sociedarle. em quaisquer circunstâncias' "' j-u 
""- -o]^lo:1- 111"-f

iara administrar. de f,rrtne gerat, a Sociedade e para 
1ectrtar 

t*&"ttr'q]
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necessários para as operaçôes do coüdiano da Sociedade' incluindo autorizacâo

para outorg;r procuràqão em nome da Sociedade e receber citaçôes;

h) firrnar contratos, àcordos e ajustes com pessoas de direito púhlico e

p.i"aao, bem conro pe§soas fisicas, que teúam por obieto negócios de interesse

ãa cc,mpanhia, inclr.sive sen'iços de auditoria, cons\lltoria' assessoria' dentre

outros;
i) prestar fiança em recttrso para instâncias administmtivas e fiscais;

j;' autorizar a realizâção de despesas, pagamentos' assillar os cheques' bem

como rtalizar as transaç6es online com bancos c institui@es financeiras;

k; ."Oroun u, a Cornpanhia perante Ú Coverno e todos e quâisquer órgãos da

admiuistração pública l'ederal, cstadual e municipalr formulando toda classe de

pretensõ'es, impuguações e recursos, seguindo e acompanhando todos 
.os

expedientes e ptoceclimentos administrativos até seu término' podendo dek:s

desistir se entendct conveniente;

l) Representar a Con:panhia perallte as âduanas e quaisquer outros otgâos

uÍl.i"i. no, operações de impártação e exportãção de mercadorias' realizando

todos os atos necessârios c leIacionados às reíêridas operações:

nr) realizar quaisqucr oprações de crêdito em nome dâ ZÊ§ITE;

n) assumir ou contrârar. em nome da ZÉNITE' empréstimos ou finatrciarnentos'

conceder avais ou tianças;

§ 20. Compete ao Diretor Vice-Prcsidente Executivo as seguintes atribuições:

a) cumprir as disposiçôes do F'statuto da Companhiâ;

b) atenàer as determinaçt-res e orientações da Ássembleia Gera'l de Acionistas;

c) executar fielmente o planejamento e diret zes estratégicas' táticas e

ope*alonuia da cornpanhia, relacionarios com as suas áreas de competência'

serrdo eias, tecnologia da informação, capacitação e administrativo' p*dlt^: "
financeiro; f'"
J) autorizar a reàlizaçáo de despesas, pÍrgamentos' assinar-os cheQues' bern 

r,
como realizar as transações online conr bancos e institüqões tinancelras' 

-se-nÚ'r-..''

Ihe vedado: i) realizal qtraisquer operações de credito em nonrerp;a z'tsNI I l'-'F
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salvo me<iiante autorizaçáo expressa e específica da Assembleia Gerall 'ii)

assumir ou contratar empréstimos ou Íinanciamentos' conceder avais ot't

franças, saho metliante ^*"i"ia' 
expressa e esPecífrca,da Assembleia Geral;

iii) tomar por empróstimo 
't""t"to'' 

<;u bens da ZÊxtfE'' salvo tlrediante

uú"iroçao à*pru""" 
" 

!:spêcíÍi(:a da Assembleia Geral;

.) ,uiu, p"lu bo" situação financeira da Companhia;

0 firmar contratos, ,.()'aut "-uiu""s 
com. pessoas.de direito público e privadrr'

bem como pessoas fisicas e assinar tlocumentos' tais como declarações'

justificativas, propostas conrerciais' contrato de trabalho' sua rescisào e

prorrogação, dentre ()ulros ooctrmentos trabalhistas e comerciais de interesse da

companhia;
g) adotar zs medidas adeqttadas Para tornar a Companhia nrais competitiva'

rentável, com maior oo*'"'o*a<r'oo nrercado e menos depeudente do setor

público;
íi^*grru. u 

"isão. 
rnissiio' r'alores e cultura da Companhia;

i) manter excelente relâcionamento colll os ctientes' notadan)ente os

iii"lilil?-ill;"s acontecimenros internos da compaohia e os exterDos' <le motlo

a agir ou plopor rnetlidas c{icazcs:

il ii"uifi*. á otimizai a lucrutiviclade nos negócios da Companhia;

I) reconhecer os gestÜres c 
"olaborado"es 

com des*rnpenho adequado ou

;";;;;;" e"p".,.io, m,tira'do-os de fornra justa e profissionalr

m) identificar e proPor novos negócios e oportunidades;

n) administrar a Companhia na Jusência e aÍastamentos do Diretor-pre§idente;

;í ;;;,;;t ",os 
necessários ao desempenho ótinro de suas tunções;

p) colaborar na gestão da companhia e praticar outras ativiclades determinadas

pcla Presidência Qrt"
§ 30 Compete ao I)iretor Vicc-Presidente de Merr:ado e Recutsos Humanos: 'i

a) cumprir as dirpotiqo"t tlu i'tututo da Courpanhia; ' 
\ f f

b) atender as d.t"'tt'i"oq<'tl " 
Jtntaçõe* da Âssembleia Geral de 'Acionistas; 

tl
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c) executar fielmente o planejamento e orientaÉes estrategicas' táti'râs e

operacionais da companhia, '"tu"lonua"" 
com suas áreas de competência' sendo

"lust 
op*ra6o flq vgndas, marketing e recutsos humanos;

d) firmar contratos. u"o'do* " 
ui"tL ctlm pessoas de direito público e privado'

bem como pcssoas íísicas e assinar documentos' tais como declarações'

justificativas, propostâs comerciais, contratos de trabalho' sua rescisão e

prorrogaçào, dcntre otrtros outt'*unto' trabalhistas e comerciais de interesse da

companhia:
e) adotar as medidas a<lequatlas para tornâr a Companhia mais competitiva'

1sn1{vel, com maior participaqáo no mercaclo e menos dependente do setor

pÍrtrlico: . r ^,--__L.
i) *r.gr.u, u visão, ntissrio, valoie-s e cultura da Companhia;

;;;;;t excelente relacionamento com os clientes' notadamente os

preferenciais;
h) inteirar-se dos acontecitnentos internos cia Companhia e os externos' de

modo a agir ou propol rrredidas e{icazes;

i) r,iabilizar e otimizar a lucratividade nos negócios da ComPanhia;

j) identiÍicar e proPor nol.os negocros e oportunidade-s;

k) em relâ(Éo aos recurs(]s humanos: gerir e acomPanhar os Processos dc

recrutamento e seleqão, ai aiiação de desempen ho e caPacita@o das equiPes; ern

conjunto com o Diretor Presidente' gerir a folha de Pagalnento, ProPondo

melhorias na renrunera@o, gerir os processos trabâlhistas e as relaçôers

sindicais, tudo em coníc.'rmi<lade eom a legisla@o vr8ente;

reconhecer ôs gcstores e colaboradores com desempenho adequado ou

supenor ao esPemcto, moLivatldo-os de forma justa e profissional;

m) prâtical' os atos necessários ao desernPenho ótimo de suas frrnSes;

n) colaborar na gestào cla companhia e praticar out ras atividadês determinad:rs

1)

pela Presidência

-{rtigo 19. A Companhia será representada por uur de seu-s diretores'

kou por procurador

q'PP \(
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zÊxrru rNl'oRMá'ÇÁo E LroNsI'rLToRrA s'A'
Ii.I.R E.4r3ooo23981

C.N.P.J./M.1.' n.o 86'28t.o69/oool-15

Ata dâ Asscmbleia Geral Extraordinária
realizada ern tz/ o5/ zor6

l9

§ro. As procurações poderão ser outorgadas por qualquer dos diretores' terao

f,.uru d"t"rrri.,uáo e deverão indicar os poderes de forma especílica'

§2o" As Procuraçõtx; para atuaçáo judicial ou extrajudicial de advogados podern

ser outorgadas por pralzo indeternrinado'

.{rtig<r zo. É vedado aos L}íretores, além de o-utras restriçôes legais:

a) representan<Io a Comparlhia, prestar fiança' cauçáo' aval ou endosstl de fauor

em negócios alheios ao o'bjtrto soeial;

b) uülizar o nome da Compu"hiu"n' operaçõcs estranhas ao objeto social; e

c) praticar atos de liberalidade às custas da Companhia' com a exceçào clas

ati,idades de respon'srüiüdade social previstas no &rtigo 27'

Adigo 2i. Os Diretorcs exerlelrio sttas Íunções independentemente dc caução-

Ârtigo 22. Os Diretores teceburào a remuleração fixada pela Assembleia Geral'
'- t-" 

;;"áo"fo Unico' os Iliretores serão reenüolsados pelas despesas razoár'eis e

n"".alário, qua fizerem no exercÍcio de seus respectivos cargos'

CAPT'TULA VT - DO CONSELHO I'rcCAT'

Ârtigo 23. O Conselho !'iscal terá fttrxrionamento não permanente'

Ártito 24. A assembleia (icrtl que ülstalar o Conselho Fisc:l elegerá os nremhros

deste, fixaudo os respectivos [ronorários'

Artigo e5' O Conselho Fiscal 'çerá composto por 3 (três) membros efetivos e 3 (três)

suplentes, residentes e domiciliatlos no llrasil' que nôo prccisam inte8rar o OTO*'lf
*,.iu,,,*tus da ConrPanhia Áàt ilf N

. )-{
CAPÍTT,'LO V'TI - DA I(ESP(].NSÁBTLIDAI'E S,OCIAL I'

.i.. rr. aE L LCNÀT O DE.\CrA
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ZÊNITE INf.ORI\LàÇÁO E ÜÜNSI.IL'TORIA S.A.
N.LR.É1,.413ooo23981

C.N. P..1./ \{ F. n.o 8ó.78r.o69/0(J()1-15

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
realizâda eru t2 I oS I 20,6

Artigo 26. AIém da prática dos atos nece§sários à realização das atir.idades descritas

no objeto Eocial, os

responsabilidade social

assistenciais. a doação

Diretores tstâo autorizados à promoção de ações de

da enrpresa, abrangendo apoio a projêtos culturâis e

d" r"crrso, a entidades filantrópicas e outras atividades

congêneres.' '-'-"-- 
pu"ag""fo único. Caso as despesas com tais atiürl.des envolvam clespe'sas

superiores a R$ 5o.ooo,oo (cinqüenta lnil reais) em um exercício social' rl

apone de recursos finanteiros adicÍonai§ dependerá de autorização da

Assembleia Geral.

CAPÍTUI,A Wil - I'O EXf,RCiCIO SOCIAL

Ârtigo 27. O exercício socilrl colncide coln o üno civil' encerrando-se em 3t de

ilezemhro de cada ano

Artigo 2E' Do resultâdo do exerr:ício serâo <leduzidos antes de qtralquer pârticipaçào

os prejuizos acumulados e a pt'oviúo para o Imposto de Renda a' do rcsultado

remanescente! serão «leduzidas. se tbr o caso, as participações de que trata o art l9o da

lÂi tf 6.4r,4/76' que deverào ser utrih(tíclas pela a§sembleia teral nos linrites )egais'

Artigo 29. O lucro liquido verificraclo após as dedu@es previstas no aúigo anterior e

,;r;;à. n. forrn" legal' tetá a destinaçáo clue for estatrelecida pela Assembleia Geral'

nrediante proposta da Diretoria' àtentando-se para os seguintes pârâmetros de

clestrnação:
a) 5% (cjnco por centol' no miúnro' pâra reserva legal' que nâo excederá de zo9a

(vinte por cento) do caPital social;

b) z5% (rinte e cinco p<.rt ccrrt('i no mínimo' para PatÍunento dos dividendos aos

âcionistas. +r'Ê . fk)
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ZÊNITE INFoRnL{ÇÃo E coNsul-ToRrÂ s'A'
N.l.R,E 413ooo2398r

C.N.P..l./lvlF n'o 86.78r.oó9looor-r5

Ata da Assembleia Geral Extraordináúa
rcalizada em 12/o5/2o16

Ârtigo Jo. É facr:ltado à Conipanhia, a critário da Âssembleia Geral' ler-antaL balançt's

intenneüários, com ôu senr a distribúSo ile dividendos' que serào declarados e

distribuídos por deliberação da Assernbleia Geral e mediante proposta da Diretoria'

CA-PI|'LILO VIII _ DA ARI.ITRAGEM

Artito 31. A Companhia, scus ac'ion'tstas' administradores e conselheiros fiscais

obrigam-se a resolver, por meio cle arbitragem' toda e qualquer disputa ou controversla

que possa surgir entre etes, à"tt'adu cla úücaçao' validade' eficácia ou interpretação

<leste Estatuto, ou ainda ,t.,"or."nt.,d^ aiicrçao de d.isposições constantes da Lei de

Socie<lades Anônimas e outras lcis aplicávcis à Companhia'

§1o, A arbitrÂgerr', ."ú inttitt'ítla e processada de acordo com o Rcgulanrento cie

Ârbitragem da Cirmara de lr{ediaçío e Arbitragem da '{ssociação Comercial do

Paraná, cotn 
".*,,ult'lr 

das 'Jispo'siçóes especiaÍs constalltes da presente c1áusula

arbitrai, em especial as reliúivas ao proc''essametlto de recrrso'

§sú. A arbitragem será sigilosa'

§3o. A arbitlag"* 
""r'o 

i,tr,*iaa e julgatla por árbitro único' designado pelo

Presidente tla Câmara dc l'fetiiaçâo e Arbitragem da AssociaQão Conrercial do

Paraná, sendo po..it=i lr t'potiçao a esta desígna$o no prazo de' 5 (cinco) dias.a

contar da .n.unitafà", peta Câmara de Arbitragem' do nome do árbitrc» à-<

Pârtes n---r^ r^ o^-^-í ^-,i.
§4o.Aarbit'agemserárcaliz.aclanaCidadedecuritilra,EstaoodoParaná'ollde
será proferi<ia â sentença albitral'

§5o. O ir-lioma da arbitragt m será o português'

§60. O árbitro c o tribunal arbitral recursal estão obriBâdos a deciciir qualquer

litígin obsen'anclo à estrita aplica$o da [ei brasileira pertinente' vedando-se o

julgamento Por eqiir<1ade'

§7o. A seDtença arbitral, tnonocrática ou recursal' nâo será sujeitâ à

homologaçao ou a qualqttel recur§o perante o-- Poder Judiciário' Como partt' y
integrante lt" """;;;;l o árbitro' ou o tribunal arbitral recursal' dele

determinar a co'6enaçÀo da parte vcrrcida tros cu§tos e honolários ad'o<-a'aici,J
f ,,pette ) »
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ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S.A.

N.l.R.E. 4t3ooo23981
C.N.P.J.lM,F. n.o 86-781-o69/oo01-15

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
realizada em t2/ o'l 2ot6

razoâ\'eis.

§$o. À parte l,encida na s(:ntença arbitral poderá pronlover. perante a proprla

Câmara de Mediação e Arhitragem da Assocíaçâo Comercial do Paraná'

procedimento recursa)-, no prazo tte r5 (quinze) dias a contar da comunicaçáo oa

sentençâ arbitral.

§go. A parte que pro\.ocàI o pr'ocedimento reculsal deverá arcar integraimeute

com as custas <IÕ proce<limcrrto arbitral recursal'

§roo. O tribunai arbrtral recutsal sêrá composto por 3 (três) ácbitros' Cadr

parte indÍcará um árbitr<;, e estes co-árbitro§ indicarão o terceiro árbitro' que

atuará como presidenLe. Caso não haja acordo quanto à indimção do terceiro

árbitro, no p.rro d. r5 (quinze) dias a contar da nomea$o dos demais árbitros'

a indicaçào caberá ao Prestdente da Câmara de Mediação e Arbitragem da

Associação Comercial do Paraná, sendo possível a oposição a esta designação oo

pÍazo de 5 (cinco) dias a contar da comul cação' pela Câmara de Arbitragem' do

nome do árbitro às Partes'

§rro, O pt ocedimelrto .rrhitral reuursal será sumário' abrangendo a

upr"""rrtuçeã de razóes e contra-razões tecumais e' critério dos árbitros' outras

manifestações que se tornarem necessárias' sem que' entretanto' seja possíve'l a

renol.açáo das pror.as já prtx}uzidas na prinleira fase do procedimento arbitrirl,

encerrada com a pmlaqlo da sentença monocrática'

iirJ-i"- preiuÍzo rla valiLiade desta cláusula arhitral' elege-se' com a exclusão

ã" qu"fqu".,rr,.n, o tbro rle Conrarca de Curitiba' F-stado dc Paraná' quando e

." ,ro"aúrio, para fits trxclusivos de obtençáo de medidas coercitilas orr

pro"*di-"ntos acautelatórios de nâtllreza prerrentiva' provisór'ia oll

iermanente, como taràntia ao procedimento arbitral a ser iniciado ou já em
-curso 

entr" as l'artes *7u.t i"rt garantir â existência e a eÍiúcia do

procedimento ârbitral "

Nadamaishavendoasertrataci'->'foioferecidaapalaltaaquemdcla

". 
aorrro nirtguém se manit'estou, foram encerrados os trabalhos e s a reuniãoíwr.l

quisesse fazer uso41
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pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual' após reaberta a sessão' fol trtle'

achada cãnforme, aprovada e por todos os presentes assinadâ'

Curitiba, 12 de maio de 2tr16

ZÊNITE IN FORMAQ{O E CONSULI.ORIA §-4.
l.l.l.R.E. 413ooo23981

C.N.P.J.i NÍ.F. n.o 86.781.069looor-15

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
rcalizada em t'2 I 05/ 2oL6

ItI endcs ro de -{breu Duârte da Silva
I Secretâria

to do Me s ra Mendes

ata n oMendes
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Pr te
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ZÊNITE INFORMÂÇÃO E CONSULTORIA S.À
N.LR.E. 413ooo2398r

C.N. P.,L,/lt.Ir. n.o 86.781.069/()00r-15

TERMO DÊ POSSE DOS MEMBROS DA DIR.ETORIA DA

ZÊNITE INFOR.ITAÇÃO E CONSULTORIÂ S.A
GES'fÃO zo16 - zorq

ITCE.PRESIDENTE DE MERCADO E R-E,CURSOS HUMAIüOS:

HILDA VICTORL{ DIIRNY.S CARRASCO CHIARE.TTO, CASAdA,

administra<lora de eutpresas, CltA/PR 18817, RG: 7'778'aog-2' CPF:.

De conformidâde com o resultado da elei$o ocorrida na Assembleia

Geral da Empresa ZÉnite Informação e Consultoria S'A realizadâ no dia

rzlo;lzoL6, tomam posse os membros eleitos da üretoria Executira'

p*u orn marrdato <le 3 [três) anos' a partir de rz/o;lzotí até tzloslporq

conforme re'lacionados abaixo:

DIRETOR-PRE SIDENTE : RENATO GÊIL'\LDO MENDES' brasil eiro'

casado em regime dc separação total de bens, advogado' portador da

Cédula de Identidade 6.13,78 8re-o IIISSP-PR, inscrito no CP!' sob o no

415.956.399-72, residente e domiciliado na Rua Carneiro Lobo' no 589'

apartatnet)to roor, Batel. enr Curitiba, Estado do Paraná'

\rICE-PRESIDEN'I'EEXECUTTVA:ÀNÂDRICEAVICEN'I'E1rIE'IRÂ
DE AIIUEI DA, brasileíra, casàda. advogada registrada na OAB/PR sob o

no e6.o67, inscrita no CPli sob o no gog'gzt'ggg-7e' residente e

dorníciliada na Rua llom Jesus, zt, apârtânrento 7o1' em Curitiba' Estado

do Paraná.

cr32.957.699-23, residerrtc c domiciliada na Rua

Jardim Botânico' CEP 8tl'rlo-3oo, enr Curitiba,.Est
Sâo Januário, 9

tado do Paraná.
31 -
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Os Diretores declaram. sob as penas da lei, que não estão impedidos dc

exercer â administração tla Sociedade, por lei especial, ou em ürtude de

condenação cÍiminal, ou por sc encontrar sob os efeitos de condenação a

penâ que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ol-r

por c;ime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno' concussão'

peculato, ou contra a econornia popular, contra o sistemâ Íinanceiro

nacionai, cootra normas de defesa da concorrência' contra as relaçôcs de

consruno, fé pública, ou propriedâde'

zÊNrrE INFORI&{çÃO E CONSULTORTÂ S-À
N.l.R.E. 4r3ooo23981

C.N.P..l./M.F. n.o 86.781.069looor'r5

Curitiha, 12 de maio de zo16

R ato Ge endes
Diretor dente

(

Hildavi
Vice-Presi

6ruE
An ricea Vic ieira de â

Viee-Presidente Executiva

: I ÀLrtE !ia)'.1:\iC iie rtu.1t1c
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ZÊNITE INI,i'0RÜI^ÇÃC:i E CONSULTORIA S.A.
N.l,R E:. ,. r't()rxi23g8r

C.N.P.r.,,NI.i.' n.'' J6.78r.069/ooor-15

Ata da Àsscmbleia Geral Ordinária
realizada cÍrr zz/ o 4/ zorg

DATA. HO E LOCAL : Aos :: ívinte c dois) dias do mês de abril de zor9, às

15:oo horas, em primeira t:otrvocação, na sede da Companhia, na Avenida Sete de

Setcmbro, 4.698, 3o andar, na cida<le de Curitiba, Estado do Paraná.

PRESENCA: acionistas representando a totalidade do capital social votante,

conforme assinaturas no livro dc presenças.

PUBI,tCACÔ ES LEGAIS: Edital de convocaÉo: dispensada em razão da

prcsença da totalidatle dos acionistas, nos termos do art. 124, § 40, da Lei

6.qoqlryz6.
Docume tos da Administ Demonstraçõed Financeiras da companhiaràcao:

referentes ao exercício de zor8 publicadas no Diário Oficial do Estado - Edição no

10399, de ztloglzorg, p^C. 47 e no JorDal Bem Paraná - Edição no tr.tr6, de

zt lo3lzorg,páC. 19 do Caderno Publicidade L,egal.

NIESA: Presidente: Renato Geraldo Mendes. Secretária: Alexandra Melek

Lorenzetti.

ORDEM DO DIA: (I) Aprovação dos relatórios de administração e das

demonstrações financeiras do exercicio de zorS; (II) Deliberar sobre a distribuiçào

de dividendos; (III) Deliberar e aprovar a eleição dos membros da Diretoria para o

período de zOtg-ZOZz, corn a recondução dos membros ocupantes do cargo de

Diretor Presidente, de Diretor vice-Presidente Executivo e de Diretor vice-

Plesidente de Mercado e Recursos Humanos.

DEL BERá.CÕ TO AS: Colocadas as matérias em discussão, os

Acionistas representando a totalidade do capital social deliberaram e aprovarâm,

por unanimidade devotos,* 
TraÍI"

-+."rt

s constantes da ordem do dia, nos seguintes-.tr

r=ÀH
iJUNÍA COMÉRCIAL
i 0o PÀP^NÀ ,
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Ata da,{.ssembleia Geral Ordinária
realizada eÍn zz I 04 / zotg

tcrnos: (I) Após apresentação, pela Diretoria, do relatóúo da administração e

dernonstrações financeiras relativa ao exercício social encerrado em 3r de

dezembro de zor8, cujo balanço foi devidamente publicado, na forma do artigo r33,

da Lei 6.4o4/76, foram prestados os esclarecimentos deúdos e restaram as Contas

e demonstrações financeiras do período mencionado aprovadas sem ressalvas; (II)
Quanto à distribuição de diüdendos, os Acionistas raüficam integralmente, sem

qualquer ressalva, a destinação e distribuição de diüdendos, ficando retido na

Companhia o percentual de 5% (cinco por cento), à título de reserva legal. (tII)
Folam aprovadas, por unanimidade de votos dos acionistas presentes, a) a

rceleição do Sr. Renato Geraldo Mendes, brasileiro, casado em regimc dc

separação total de bens, advogado, portador da cédula de Idenüdade 6.378.8rp-o

u/ ssP-PR, inscrito no cPF sob o no 475.956899-72, residente e domiciliado na

Rna Carneiro Lobo, no 589, apartametrto 1oo1, Batel, em Curitiba, Estado do

Paraná, para o cargo de Diretor Presidente, b) a reeleição da Sra. Anadricea

Vicente Vieira de Almeida, brasileira, casada, advogada registrada na OAB/PR

sob o no 26.067, ínscrita no CPF sob o no gog.g2r.ggg'72, residente e domiciliada

na Rtra Born Jesus, 21, apattamenlo 7OL, em curitiba, Estado do Paraná, para o

cargo de vice-Presidente Executiva, c). a reeleição da sra. Hilda victoria
Dernys carrasco chiaretto, casada, administradora de empresas, GRA/PR

r88r7, RG: 7.771.oog-2, CPE: o3z-957-699-23, residente e domiciliada na Rua

Francisco Rocha, r.53r, apartamento zz, Bigorrilho, em curitiba, Estado do Paraná,

pirra o cârgo de Vice-Presidente de Mercado e Recursos Humanos.

DECI-ARAÇÔES: Os membros da Diretoria declaram, sob as penas da lei, não

estar.em impedidos de exercer a administração da companhia, por lei especial ou

ern virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena

que vedc, ainda que temporariamente, o acesso a carSos públicos, ou por crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contla a

nacional,
pública, o
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Ata da Asscmbleia Geral Ordinária
realizada em zz/ o4 / zorg

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a

quem dela quisesse fazer uso c, coruo ninguém se manifestou, foram encerrados os

trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lawatura desta ata, a qual,
após reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, aprovada e por todos os presentes

assinada.

Curitiba, zz {àeo19.
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TERMO DE POSSE DOS MEMBROS DA DIRETORIA DA
zÊNrrE TNFORMAÇÃO E coNsulToRra s-a

GESTÃO zorg - zoza

De conÍbrmidade com o resultado da eleição ocorrida na Assembleia Geral

da Empresa Zênite Informação e Consultoria S.A realizada no dia

zzlo4/zotg, tomam posse os membros eleitos da Diretoria Executiva, para

trrn mandato de 3 (três) anos, a partir de zzlo4/zotg até zz/o4/zozz
confbrme relacionados abaixo :

DTRETOR-PRESTDBNTE: RENATO GERALDO MENDES, brasileiro,

casado em regime de separação total de bens, advogado, portador da

Cédula de Identidade 6.378.812-o II/SSP-PR, inscrito no CPF sob o no

,175.956Bgg-72, residente e domiciliado na Rua Carneiro Lobo, no 589,
ai)artamento 1oo1, llatel, em Curitiba, Estado do Paraná.

VICE-PRESIDENTE EXECUTTVA: ANADRICEA VICENTE VIEIRA
DE ALMEIDA, brasileira, casada, advogada registrada na OAB/PR sob o

r-to 26.o67, inscrita no CPF sob o no 909.921.999-72, residente e

domiciliada na Rua Bom Jesus, 21, apartantento 7o1, em Curitiba, Estado

do Paraná.

VICE.PRESIDENTE DE MERCADO E R.ECURSOS HUMANOS:
HILDA \ÍIC'TORIA DERNYS CARRASCO CHIARETTO, casada,

administradora de entpresas, CRA/PR r88r7, RG: 7.778.oc:9-2, CPF:

o9z.957.699-23, residente e domiciliada na Rua Francisco Rocha, 1.531,

apartamcnto zz, Bigorrilho, em Curitiba, Estado do Paraná.
'\\ t
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Os f)iretores declararn, sob as penas da lei, que não estão impedidos de

exercer a administração da Sociedade, por lei especial, ou em ürtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos de condenação a
pena que vede, ainda que tenlporariamente, o acesso a cargos públicos; ou

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a ecouotnia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública, ou prr:priedade.
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N.I.R.Fl" 413oo!^;'398r
C.N.P.J./M.F. n.o 86.7Ílr.o69/ooor-r5

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
realizada em z9 / o4/ zozz

DATA. HORA E LOCAL: A«rs z9 de abúl de zozz, às o8:3o horas, em primeira
cnnvocação, na sede da Companhia, na Avenida Sete de Setembro, 4.698,30 andar, na

citla«le de Curitiba, Estado do Paraná.

PRESENÇA: acionistas representando a totalidade do capital social votante,

conforme assinaturas no livro de presenças.

PUBLICAÇõES LEGAIS: Edital de convocação: dispensada em razão da presença

da totalidade dos acionistas, nos termos do art. lz4, § 4o, da Lei 6.4o4/1976.

Documentos da Administracão: Demonstra ções Financeiras da companhia referentes

ao exercício de zozr publicadas no Jornal Metrópole, de zgloSlzozz, pág. 8 do

Caderno Publicaçôes Legais.

MESA: Presidente: Renato Geraldo Mendes. Secretária: Anadricea Vicente Vieira de

Almeida.

ORDEM DO DIA: (I) Aprovação dos relatórios de administração e das

demonstrações financeiras do exercicio de eozr; (II) Deliberar soble a distribuição de

dividendos; III) Del.iberar e aprovar a elei@o dos membros da Diretoria para o peúodo

de zozz-zoz5, com a recondução dos membros ocupantes do cargo de Diretor

Presidente, de Diretor Vice-Presidente Executivc e de Diretor Vice-Presidente de

I\llercado e Recursos Humanos.

DELIBERACÕES TOMADAS: Colocadas as matérias em discussão, os Acionistas

representando a totalidade do capital social deliberaram e aprovarâm, por

unanimidade de votos, as matérias constantes da ordem do dia, uos seguintes termos:

(t) Após apresenta@o, pela Diretoria, do relatório da administração e demonstrações

6
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Ata da Âssembleia Geral Ordináúa e Extraordinária
realizada ern z9 / o 4 / zozz

financeiras relativa ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de zozr, cujo

balanço foi deúdamente publicado, na forma do artigo r33, da Lei 6.4o4176, foram
prestados os esclarecimentos devidos e restaram as Contas e demonstrações

financeiras do peúodo mencionado aprovadas sem ressalvas; (II) Quanto à

distribuição de diüdendos, os Acionistas ratiÍicam integralmente, sem qualquer

ressalva, a destinação e distribuição de diüdendos, que será realizada em momento

opoltuno, ficando retido na Companhia o percentual de 5% (cinco por cento), à título
de reserva legal. (III) Foram aprovadas, por unanimidade de votos dos acionistas

presentes, a) a reeleição do Sr. Renato Geraldo Mendes, brasileiro, casado em regime

de separação total de ht'ns, advogado, portador da Cédula de Identidade 6.378.812-0

II/ SSP-PR, inscrito no CPF sob o no 475.956.999-72, residente e domiciliado na Rua

Carneiro l,obo, no 589, apartamento 1oo1, Batel. em Curitiba, Estado do Paraná, para o

cargo de Diretor Presidente, b) a reeleição da sra. Anadricea vicente vieira de

Almeida, brasileira, casada, advogada registrada na OAB/PR sob o no 26.067, inscrita

no CPF sob o no go9.g2t.ggg-72, residente e domiciliada na Rua Bom Jesus, zr.

apartamento 7o1, em Curitiba, Estado do Paraná, para o car8o de Vice-Presidente

Executiva, c) a reeleição da sra. Hilda victoria Dernys carrasco chiaretto, casada,

administradora de empresas, CRA/PR r88r7, RG: 7.778.oo9-2, CPFI ro32.957.699-23,

residente e domiciliada na Rua Francisco Rocha, 1.531, apartamento 22, Bigorrilho, em

Curitiba, Estado do Paraná, para o cârgo de Vice-Presidente de Mercado e Recursos

Humanos. DECI-ARAÇÕES: Os membros da Diretoria declaram, sob as penas da lei,

não estarem impedidos de exercer a administração da companhia, por lei especial ou

em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar,

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra

relações de consumo, fé pÍrblica, ou propriedade.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palawa a quem

clela quisesse fazer uso e, colllo ninguénr se manifestou, foram encerrados os trabalhos
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Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
realizada eÍra 29 / 04 / 2o22

e suspensa a reunião pelo ternpo Irecessário à lavratura desta ata, a qual, após reaberta

a sessão, foi tida, achada conforme, aprovada e por todos os presentes assinada'

Curitiba, z9 de abril de zozz.

Mesa:

Acionistas:

Renato Geraldo Mendes Sinara Rossetti Mendes

Anadricea Vicente Vieira de Almeida Hilda Dernys Carrasco Chiaretto

Maria Renata Portieri Senhorinho Mendes
p.p. Renato Geraldo Mendes

Diretores:

Renato Geraldo Mendes
Presidente

Anadricea Vieira Vicente de Almeida
Secretária

Anadricea Vicente Vieira da Almeida
Diretora Vice-Presidente Executiva

Renâto Geraldo Mendes
Diretor Presidente

Hilda Victoria Dernys Carrasco Chiaretto
Diretora Vice-Presidente de Mercado e Recursos Humanos
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TERMO DE POSSE DOS MEMBROS DADIRETORIADA
zÊNrrE TNFoRMAÇÃo E coNsuLToRrA s.A

GESTÃO 2o22 - 2()2:5

De conformidade com o resultado da eleição ocorrida na Assembleia Geral

da Empresa Zênite Informação e Consultoria S.A realizada no dia
2g/o4/zoz2, tomam posse os membros eleitos da Diretoria Executiva,
parâ um mandato de 3 (três) anos, â partir de 2glo4l2022 atézglo4lzoz5
conforme relacionados abaixo:

DIRETOR-PRESIDENTE: RENATO GERALDO MENDES, brasileiro,
casado em regime de separaçãô total de bens, advogado, portador da

Cédula de Identidade 6.378.812-0 II/SSP-PR, inscrito no CPF sob o no

475.956.g99-72, residente e domiciliado na Rua Carneiro Lobo, no 589,
apartamento 1oo1, Batel, em Curitiba, Estado do Paraná.

VICE-PRESIDENTE EXECUTfVA: ANADRICFÁ VICENTE VIEIRA

DE ALMEIDA, brasileira, casada, advogada registrada na OAB/PR sob o

tto 26.o67, inscrita no CPF sob o no gog.g2L.ggg-72, residente e

domiciliada na Rua Bom Jesus, 21, apartamento 7o1, em Curitiba, Estado

do Paraná.

VICE-PRESIDENTE DE MERCADO E RECURSOS HUMANOS:
HILDA VICTORIA DERNYS CARRASCO CHIARETTO, casada,

administradora de empresas, CRA/PR r88lz, RG: 7.778.oo9-2, CPF:

ogz.g57.699-23, residente e dorniciliada na Rua Francisco Rocha, r.53r,

apartamento zz, Bigorrilho, em Curitiba, Estado do Paraná.
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Os Diretores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de

exercer a administração da Sociedade, por Iei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos de condenação a

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública, ou propriedade.

Curitiba, z9 de abril de zozz.

Renato Geraldo Mendes
Diretor-Presidente

Hilda Victoria Dernys Carrasco Chiaretto
Vice-Presidente de Mercado e Recursos Humanos

Anadricea Vicente Vieira de Almeida
Vice-Presidente Executiva
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Certificamos que o ato da empresa ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA S/A consta assinado digitalmente

por:

rDEi.rTrFrcAçÃo Dc(s}Âssrl{^llfE(s)' l

CPF/CNPJ Nome

03295769923 HILDA VICTORIA DERNYS CARRASCO CHIARETTO

47595639972 RENATO GERALOO MENDES

88648206987

90992199972

SINARA ROSSETTI MENDES

ANADRICEA VICENTE VIEIRA DE ALMEIDA

V*
cERTIFrco o REGIstÂo EIrí o3/o5/2o22 12:i1 soB N" 2o22213l45o '
PRc/tocoLo: :22? Jl85o DE 03/0512022
cóDrco DE vERrFrcÀçÀo: 72205527014. cNg., DÀ SEDEr a6?61069000115
NrRE: n13OOO239a1. COla ErErrOS DO REG1SÍRO Ét,: 29/01/2022.
ZENITE INE.OÂiIÀC-AO E CONST'I.TORIÀ S/À

JUGEPAN LÊÀNDRO MÀRCOS RÀYSEL BISCÀIÀ
sEcrETÁRto-@aÀr

ffi .empresafâcil.P!.gow.br
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República Federativa do Brasil
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Procuração bastante que faz: EDITORA CASA í0
LTDA, em Íavor de: ALEXANDRA i/tELEK

0960-P
côo. Esc

0'116

OONIN, INÍÊFI.JO

LORENZETTI, na forma abaixo

SrA/UB/A,M quantos o presente instrumento público de

procuraçâ o vrrem que, aos vinte e cinco dias do mês de março do ano de dois mil

e vinte e dois (25/03/2022), nesta Cidade de Curitiba Estado do Paraná, em

i Í' "rl

,.\l;r,,'

cartório, perante mim Empregada do Tabelião, compareceu como outorgante:

EDITORA CASA íO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de

curitrba - Estado do Paraná, na Avenida sete de setembro no 4698 - 4" Andar, Batel,

inscrita no cNPJ sob n" 08.598.186/0001-34, registrada na JUCEPAR sob NIRE no

NIRE sob no 4120584589-8, neste ato representada por seu Administrador: RENATO

GERALDO MENDES, brasileiro, casado, maior e capaz, advogado, nascido em data

de 12101t1961, natural de Gravatal/SC, filho de Otacilio Antonio Mendes e de Julieta

Grassi Mendes, portador da cédula de ldentidade RG no 6.378,812-O/ssP/PR, inscrito

no CPF/MF sob no 475.956.399-72, residente e domiciliado na Rua carneiro Lobo no

589 - Apartamento no 1001 , Batel, na cidade de Curitiba - Estado do Paraná - CEP:

BO.240-24O, possuidor do endereço eletrônico de e-mail:
,,renatomendes@zenite.com.ba' e contato telefônico'41 2109-8666", em conÍormidade

com os ATO§ CONSTTTUTTVOS e CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida aos

11t03t2022, que foram apresentados, cujas Cópias ficam arquivadas nestas Notas sob

no 136, em pasta própria no 231-CS. O presente é reconhecido pelos documentos

apresentados, do que dou Íé. E. por este público instrumento e nos melhores termos

de direrto, a outorgante na forma acima representada, nomeia e constitui sua bastente

procuradora: ALEXANDRA MELEK LORENZETTI, brasileira, casada, maior e capaz,

coordenadora de processos JuÍídicos, nascida em data de 30/03/1971, natural de

Caçador/SC, filha de João Melek e de Eli Ana Melek' portadora !9 C9d-u]9 ae

toentidade RG no í.918.570/ssP/sc, inscrita no cPF/MF sob no 757.729.819-00,

residente e domiciliada na Rua Jose Cadilhe no 801 - Bloco H - Apartamento no 52,

Agua Verde, na cidade de curitiba - Estado do Paraná - cEP: 80.620-240, possuidora

dõ endereço eletrônico de e-mail: "alexandra.lorenzetti@zenite,com.br" e contato

telefônico: íat zt o9-8006", a qual confere POoERES especiÍicos para assinatura de

documentos e declaraçÕes da Empresa: EDITORA CASA 10 LTDA, inscrita no

CNPJ/MF sob no 08.59b.186/0001-34, estabelecida na Avenida Sete de Setembro n'
4.69g - 4" Andar, bairro Batel, relacionados com â representaÉo da empresa aqui

indicada, podendo assrnar documentos e declaraçÕes inerentes à habilitação em

processos de contrataçâo com os órgáos ou entidades integrantes da AdminisÚação

irública direta ou indireta, federal, distrital, estadual ou municipal, assinar propostas

comercrais, assinat contratos e termos aditivos a contratos Íirmados entre a empresa

representada e seus clientes, sempre de acordo e em observáncia às estÍitas

condições e padrÔes definidos e praticados pela empresa, assinar recibos para

clientés, requerimento para pagamentos de clientes. cartas de correçáo de notas

fiscais da empresa acima indicada, assinar justiÍicativas de preços dos produtos e

serviços comerctalizados pela empresa, representar junto a sindicatos e ali requerer,

retirar e assinar documentos e mais informações de interesse da empresa ora

tndrcada, bem como representar junto à caixa EconÔmica Federal para o fim

especiÍico de abrlÍ e movimentar conta caução nas operaçÕes 008 e 010 O presente

instÍumento é válido por 02 (dois) anos, a contar da presenle data. (Lavrada sob
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minuta apresentada). Emitida a Guia de Funrejus sob no í 400000000791

valor de R$ 23,65 (vinte e úês reais e sessenta e cinco centavos), re
3485-3, no
colhido em

data de 25t0312022. O(A)(s) outorgante(s) declara(m) expressamente que não se

enquadra(m) como pessoa(s) exposta(s) politicamente A(s) parte(s) declara(m) ainda
que concorda(m) com o tratamento de seus dados pessoais para finalidade específica
em conformidade com a Lei no 13.709 - LGPD, ciente(s) de que o presente

instrumento poderá ser reproduzido a pedido de qualquer interessado independente de

autorização expressa da parte por se tratar de instÍumento público nos termos do

Artigo nó i6 da Lei 6.01S/23. As partes declaram, sob pena de responsabilidade civil e

penáI, que foram cientificadas por esta Serventia que, nos termos dos artigos 670 e
671 do código de Normas do Foro Extrajudicial do Paraná (Provimento no 24912013), a

falta de assinatura de todos os signatários deste instrumento dentro do prazo máximo
de 30 (trinta) dias tornará este ato notarial incompleto, sem prejuízo do devido

recolhimento de custas correspondentes ao presente ato A convalidaÉo da

mencionada ausência poderá ser sanada mediante escritura pública de retiÍicaçáo e

ratificação, erando a cobrança de novas custas e taxas respectivas. Protocolado

nesta data ob no 01 151/2022 E, de como assim Íoi dito, do que dou fé, lavrei o
presente in rumento, por me ser pedido. que após lido e a hado conforme, foi aceito,

outorgadoi. e assinado perante mim, RENATO JEFERSON BO Nt,

ESCREVENTE. que o digitei E e Daniel Driesse Junior,
Tabelião crevi. Emolumentos (R$ 94,62 = 3 ,oz vRc) o Digital
FUNARP
vRc (1

(R$ 2,04). |SSON (R$ 3,78), FUNDEP (R$ 4, )F NREJ (RS 23,65
VRC R$ 0,246) (a.a ) RENATO GERAL M NDE Nada m S

Trasladada em seguida, conforme e tudo com o original, a a orto e dou
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL I

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERo oE INScRIÇÂO

86.78í.069/0001.15
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

o4r02, t 994

NOME El'IPRESARIAL

ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA S/A

'-.UL') D,] ESTABELECII,IENTO (NOTJE OE F,{NTASIA)

ZENITE EDITORA

PORTE

DEMÀS

.OCLGO E OESCRICAO OA ATIVIDADE ECON ÔMIcA PRINcLPAL

70-20-4-00 - Atividadea de consultoÍia em gestão empíosaÍial, €xceto consultoíiâ tácnica €spêcífica

LODIGO E DESCRICAO DAS AÍIVIOAOES ECONOMICAS SECI]NOARIAS

47.61.0.02 - Coméício var€jista de joÍnais 6 í€vistas
59.20-'l-00 . Atividades de gravaçâo dê som ê de edição de música
62.03-1-oo - Des€nvolvimeÀto e licenciamênto de pÍogÍamas de computadoÍ não'cuslomizávêis
58.13-í-00 - Edição de revistas
58.í1-5-00 - Edigáo do livÍos
59.í3.8.00 - Disiribuição cinematogÍáfica, de video e de programas de têlevisão
5E.23-9-00 - Edição intograda à impÍe66áo de Íevistás
59.'t1-1.02 - Produção de filmes para publlcidade
59.12-0-99 . Atividádo8 de pós-píoduçáo cinematográÍica, d€ vídêos o dê pÍogÍamas dê têlevisáo não êspeciÍicedas
anteriormente
àg.it -.t-ss - lti"ia"aês de pÍodução cinemâtogÍáÍica, dê videos € dê prog.ama§ dô têlevisão náo êspociÍicadas
anteÍiormente
64.63-8-00 - Outras sociedâdes de pafticipação, êxcoto holdings
47.614-0í . Comércio vaÍeiista de llvros
82.30.0{1 - Serviços de otgãnização dê Í€iras, congrêssos, exposições e fêstes
85.99-6.0,1 - Treinâmento em desenvolvimento pÍofissional e gerencial

coDtGo E oEscRtcÁo DA NATUREZ.Â JUR íDtcÀ

205.4 - Sociedade Anônima Fochada

LOGRÂOOURO

AV SETE DE SETE ARO
NUMERO

4698
COMPLEIVENTO

ANOAR 3

CEP

60.240.000 BATEL
|lUNtCtPIO

CURITIBA PR

ENoEREco ELEÍRÔNlco
FTNANCETRO@ZÊNITE.COM.BR

IELEFONE
(41) 2Í09.E666

ÊNTE FEDEFÁTIVo RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ANVA 24l0912005

lllOTIVO DÉ SIÍU

OATA OA SITUAÇ ESPECIAL

o

ApÍovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018'

Emitido no dia O1tO2t2O22 às í3:04:27 (data e hora de Brasília)' Página: 1/í

srruaÇÀo caDAsrRAL
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MINISTERIO DA FAZENDA
sêcrêtaria da Receita Federal do BÍasil
ProcuÍadoria-Geral da Fazenda Nacional

cERrDÃo NEGATIvA oe oÉetros REt-ATtvos Aos rRlBUTo§ FEDERAIS e À oivtoa
ATIVA OA UNIAO

Nome: ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA S/A
CNPJ: 86.781.069/000í-15

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacronal cobrar e inscrever quaisquer dividas de
Íesponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que

não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados Pela Secretaria

da Receira FedeÍal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívidâ Ativa da união (DAU) iunto à
PÍocuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no câso de ente Íederativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refêre-se à situaçâô do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange_lnclusive as contribuições sociais previstas

nas alÍneas 'a'a 'd' do paÍágraío único do art. 1'1 da Lei no 8212 de 24 de julho de 1991'

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua aulentlcidade na lnlernel, nos

endereços <http://rÍb.gov.br> ou <hnp://www.pgfn.gov.br>.

ceíidáo emitida gratuitamente com base na Portaria coniunta RFB,PGFN no 1 .751 , de 2l1Ol2O14.

Emitida ás 1 3:30:23 do dia 2410812022 <hora e data de BrasÍliâ>.

Válida até 2OlO2l2O23.

Código de controle da certidâo: 6312.58CC'D582.M73
Quâlquer rasura ou emênda lnvâlidará este documento.

M FB.OC
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná AUTUAÇ Ão

M PROC
çt-É-

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 028230626-49

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 86.78í.069/0001-15
Nome: ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA S/A

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

Íegistrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza hibutária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 2110212023 - Fornecimênto Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada via lnternel
www.íazenda. Pr- gov.br

1

Ehttdo via lntehot Pública 124/10/2022 11:1i 1 1 )
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DECLARAçÃO NÃO EMPREGA MENOR

A ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S.A, estabelecida à Avenida Sete de

Setembro, 4.698, 3o e 4o andares, Batel, Curitiba, Paraná, inscrita no CNPJ sob o no.

86.781.069/0001-15 e inscÍição estadual n" í0198056-18, por intermédio dê sua procuradora e

Coordenadora de Processos Jurídicos, Sr." Alexandra Melek Lorenzetti, portadora do CPF no.

757.729.819-00 e RG no. 1.918.570/SSP/SC, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do

an.27 da Lei no 8.666, de 21 de iunho de 1993, acrêscido pêla Lei no 9.854' de 27 de outubro

de 1999, regulamêntada pelo Decreto no 4.358, de 5 de sêtêmbro de 2002, que náo empregâ

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigOSo ou insalubre e não emprêga menor de

dezesseis anos. Ressalva: declara que emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição

de aprendiz.

Curitiba, outubro de 2022.

ALEXANDRA MELEK fr; li:iÍiJ'#;:r?["
LORENZETTI:75772 LoRENzErn,7s772eBle00

9g19OO Dadot 2022.10 03 10:12:52

Alexandra Melek Lorenzetti
Coordenadora de Processos Jurídicos

Av Sete de Setembro 4698 - 3c e 40 andar I Batel I CEP80240 Oll0 I Curitiha PR I WhâÍsApp:41 99643-4141 | rel.41 2109-8666

www.zenlte.com.br i www.zenite.blog.br

IE§ /."n,t"iníorn,o""o /zênrtelníorrnacaoconsulloía /zmiteinfoÍmâcao ffi lzenilerníormacSo
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Cerlidáo n'

CNPJ.
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86.781.069/0001-15

ZEIIÍTE INFOR|IIÂqAO E CONSULÍORIA SiÁ

Regsaljado o dtÍerto de a Fazenda Públca lJlunicLpai rnscre,,/€Í ê aol]rardébilos ar,lda nâo Íegistrados ou que YenharB

i ser apuiados. cert ficamos nào errstií pêndências eir nome do contnbu nle acirna idêntificado. r€latrJas a créd(os
lributan0s adrntn slrâdos pela Secrêlana IJun crpâ de Frnances e créd tos lnbúânos € nào lnbulános inscntos êft
drvrda ativa lunto à Procuradona Geíal do Llunlcipro lPcluli.

EÉta çertrdâo co.nDíeende os Tnbutos l!,rlobrllános ilmposlo sobúe se.vrço - ISS). Tnbutos lmobrliários {lmPosto PÍodral
e Teíhorial Uóano IPTU), lmposto sobre a Transmrssâo de 6ens lmóvêis lrnervivos' ÍTBl e Contnbuiçâo de

fu,lelhoFai Tâ]as de Seiviços ê p6lo Poder de Poiicia ê oulros débúo§ municlpars rnscnlos em dÍvrda alua

A cêrtrdáo expêdrde êm noÍn€ dê pessoa jund ca abíengê todos os eslabêlecrmêntos (rnatnz ê frllers) cadeslrãdo§ no

l,,lunrcrpio de Cuntrbe

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA IUUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORçAMENTO

DEPARTAMENTO OE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÁO NEGAT]VA

oE DÉEITos TRIBUTÂRIOS E DMDA AT]VA MUNICIPAL

À eriànlrcrdedê dêsta certrdào dêleÍá
https i/cnd cidadao curitiba pr gov br,'CertidaorvalidaÍCêúde.

seí coní rmede no

Certrdâo emrlrda corn base no Decrelo 619i2021 de 24i012021.
Emrrrda às 08 38 do dra 19/0912022
aódigo de aul€nticidade da cenrdão. EB15F7A0I0491'l825867C192C4C5438D50
Oualquer rasura ou emenda rnvalidará este documento.

Válida ate t811U022 - FornecimêÍltq GÍútuiío

êndêtêco

Você tambÉm pâdE vairdar â aútenticrdade
da ceilidão ,rtrLEandc um lêítor de ORCode
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CÂTXâ
(:AIXA ECONOMiCA F:ÉDEFá I,

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

86.781.069/0001- r 5

zÊNrrE rNFoRt4AÇÃo E coNSULToRIA sA

AV SETE DE SEIEMBRO 4698 ANDAR 3 / BATEL / CURITIBA / PR /
80240-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990. certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

vatidadê:09/11 12022 a oglL2/2022

Certificaçáo Número: 20221tO90O47 4572567 497

Informação obtida em loltU2O22 16:29'.54

A utilização deste Certificado
condicionada a verificação de
www,caixa.gov. br

para os fins previstos em Lei esta
autenticidade no site da Caixa:

tl l(ri1 I lrrj
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CERTIDÃO NEGÀÍIVÀ DE DEBITOS TRABAJ,HISTÀS

Nome: ZENITE INFORI,4ÀCAO E
CNt J: 8 6 . 7 8 

,] 
. 0 r 9 / 0 0 r' I - 1 5

Certldão n": 39689989 / 2A22
ExpediÇáo:77/11 / 2A22, às
Validadc : l0/45i2023 - 180
ife "sua expediçãc.

CONSU],TORIA S/A (MÀTRIZ E FILIAIS)

L7 : 42:28
(ccnto c oitenta) dias, contacios da dat-a

cêrtifica-se que ZENTTE TNEORMÀCÀO E CONSUTTORTÀ S/À (MÀTRrZ E FrLrÀrS)
, inscrito(a) no CNPJ scb o n" 86.781.069/0001-15, NÃo coNsTÀ comc
lnadimplente no Banco llacional de Devedores Traba.Ihistas.
CertiCão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Co:rsolidaÇào
,las I-eis do Trabatho, acrescentados pêIas Leis ns." 72.440/2C17 e

73.461 /2A71 , e no At, A7/2022 da CGJT, de 2i de janerro de 2022.
0s dados constantes desta Certidãc sãÕ de resporsabifidade dos
T:lbuna i s dc Trabalhc.
ll. caso de pessoa juricica, a Certidão atesta a empresa em reLacào
a todos os seus estabeLecimentos, agências ou fifiais.
A aceitaÇão des--a certidec condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no Dortal do Tribunal Srpericr do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORT{ÀÇÃO TMPORTÀ}ITE

Dô Banco Nacicnal de Dêvêdores Trabalhistas constam cs dados
nece ss ários à identlficaÇào das pessoas naturais e j uridicas
ir-adimp.l-entes perante a JustiÇa co Trabalho qrjantc às obrrga;ues
estabelecicias em senLerÇa condenató:ia transitada em julgãdô ou em

acordos judiciai-s trabalhistas. incl-usive no ccnce:nente aos
recclhimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custâ s, a

emolumentcs oL a recolhirxentos determinados em l-ei; oJ decorrentes
cle exec-rÇão de acordos firnados perante o Minlstério Púb1lco do
Trabalho, Comissão de Conci.Iração Prévia ou demais titufos que, por
disposiÇão legaI, ca:rtive:: força executiva.



REPWLTCA
COMARCA DE CURTTTBA

TEDERATIUA DO BR;ASÍLESTAN N PA8,ÀJiIA
E M P REGAOOS J U RAM E NTADO S

SANDRA LUCIA PELIKI
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

ISAAEL ANGELA WYPYCH
MAIII$: FE4rE!4.DÀsrLVA SCAPTNELL_

FERNANOA GATLASSIN
KARINA BAVARO ALVES

AU

(

I'OFIGIO DISTRIBUIOOR, PART. E CONTÂÍ}OR JUOICIAL DO FORO
CENTRAL OA COMARCADA REGIIIO ÚETROPOUTANA OECURTTIBA
AV CÀNDIDO Df ABREL. 5351'ANDAR. FONE: 14113O27.525J
EDIFICIO DO FÔRUM CIVEL 'CENTRO.CIVICb
ÇEP:8053G906

www.ldl.trlbuidor.uá0b..coh.br

PEDIDO DE CERIDÔES
JOSÉAORGES DÁ CRTTZ FILHO

TITULAREDIFIC]O DO FÓRUM CiVEL
ÂV, CANDIDO DÉ ABREU. 535 . TERREO . CEP 80530-906

RECUPERACÃO JUDICIAL ' FALÉNCIA ' CONCORDATA ' CRIME : CIVEL
VAMS CRIMIRAIS.VARAS DA FAZLNDA.VARAS DA FAIVILIA-PRECATORiA DA VARA DE ÊXLCUÇOES PÉI\AIS
EXECUÇÔES FTSCA|S DO ESTADO E OO MUN|CÍP|O - REGTSTROS PÚBLICOS - TRIBUNÀL DO JURI

TABELIONATOS. JUIZADO ESPECIÂL CIVEL E CRIMINÂL

ao

.PR

CERTIDAO NEGATIVA
FEITOS AJUIZADOS

CERTIFICO, a pedido de paÉe interessada, para FINS
v GERAIS, que revendo os livros de registros de distribuições físicas e eletrônicas de

AçÕES DE FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAçÃO JUDICIAL E

EXTRAJUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação

contra:

cNPJ.86.781.069/000'l -í 5

no período de Í8 de março de 1963 (data da instalação deste caÉório - Lei No.4.677, de

25112162) a 0811112022 .

O REFERTDO É VENOIOE E DOU FÉ.

Curitiba, 10 de novembrc de 2022 .

FERNANDA GALLASSINI

Escrevente Juramentada

Diqitally signed
by rOSE BORGES
DA CRUZ
FILHO:31628532
904
Date:
2 02 2.11, 10
13i17:49 BRST

Emitida por: FERNANDA
Lei n'í9.803 de 2ílÍ)êy'í8
Tâbela XVI dos DisEibuldores no Vl let.a a (R$ 38.16)

.*, Se Imprêssa, verificar sua autenticldade no httpr/www.ldistrlbuidorcurltlba.com.br/autênticâ usando o codigo C048BCBí **
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratrzação, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nÀ 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornccedor no momento é a seguintc:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 86.781.069/0001-15 DUNS@: 90*****86

Razão Social: ZENITE INFORMÂCÁO E CONSULTORIÂ S/A
Nome Fântasiâ: ZENITE EDITORÁ

r.zituação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro OE/08/2O23

Nâturezâ Jurídica: socIEDÂDE ANÔNIMÁ FECHADA
MEI: NãO

P«,rte dl Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Inrpcdimcnto dc Licitar

Nada Consta
Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação luridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:
v FGTS validade:

'frabalhista (http.//www.tst.jus.brlccrtidao) Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadualr/Distrital e Municipal

Receita Estadua/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

VI - Qualifi cação Econômico-Financeira

Validade:

Esta declaração é uma simplcs consulta e não tem efeito legal

to/os/2023
08/12/2022
13/os/2023

2t/02/2023
t8/t2/2022

3r/os/2023

Emitido cm: 14/ ll/2022 Oo:42

CPF:909.921.999-72 Nome: ANADRICEA VICENTE VIEIRÂ DE ALMEIDA
Arr: __ . -----

ldc I



ESTADO DE SÂO PAULO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUNHA

DêpâÉamênto de Àpoio Admlnistraüvo

CNPJ: 45.704.053/000'!-2í Fone:123íí15000
PRÁçA GORONEL JOÃO OLlrrHO, 9r
C.E.P.: 125sO400 - cuâht - SP

Frrr 12

Empenho O.dinário ní Subêmpenho nr.: Ddo Fircál nr

Píezados Senhcres,

Pecirl1os fomeÇêr-nos o(s) MaleÍiEl(is) e/ou execuÉo do(s) serviço(s) absixo dlscriminado(§), .e€poltando as

especiícâÇ6es e condiçôes constantês nestâ autorizeÉo de fompcimento.

Cêfltro de Custo:
Fontê de RPcurEo:
Dotaçõcâ ljtilizedã5

colr|pl. do El€monto:
Gondiçõês Pegto:
Prâzo dê Entrêga:
Locâl de Entsêgei
Objeto da Comprà:

EAIclrçõ€.: lã2r) - íoEz,
li
I

I

Orgão:
nidade

Observações

02 - SERVIÇO DEAOMTNíSTRÁçÃO
OÍ . SETOR DEADMINISTRAçÃO GEFAL
so - ADM|NTSTRAÇÃo

01-1í0 - GERAL
38 - MANUTENCAO 0A GESTÀO ADMINISTRATIVA E RECURSOS HUM - (02.01 2.004.3 3.S0.39.99.00.00 O0) - ( Saldo:
38 367.0C )

3.3.90 39.99.00.00.00 - Ouuos S€rvços Oe T€r.Éiros - Pêssoa Juídic
15 DtÁS
IMEOIAÍO
AOMINISTRÂçÃO
REFERENTÊA PRESÍAçÀO DE SERViÇOS DE CURSO DE ATUAUZÁÇÁO - NOVÂ LEt OE LlcÍIAÇoES.

AUTORTZAçÀO OE FORNECTUETtO/
Nr.; 2579/202 /ti,

AÇÃo
oc
r.-Fê--

Cornpra DirÊta Nr:
Dat da GompÍa:
Nr, ContÍâüo:

10í8,/m22
31t10t2022

@
Foreaedor
EnceÍêçc-
CroacÊ

CNP,r:

EDITORA CASA IO LTDÀ
ÂV SEÍE DE SETEMBRO. 4698. ANDAR 4

Curiüca - PR - CEP:8024C-000
C8.536.186/000t-34 lnsqiçáo Estaduál

T€lêfunBl

Banco:

Agênciai
Conta CoÍêntê

Codiro: 15637 4í 210966€6

lleú Que:lticade lJnic EspêciícaÉo Mâicâ Prêço Unitario PÍ6ço Total

1,00 SERV CONÍRATAÇÃO DE CURSO DE ATUALIZAÇÃO (NOVA
LEI OE LICITAÇÓES)

2.810,00 2.810.00

(vâlorêa êxprê63os em Rlalr Rl3)

Totrl Gêrã|1

Daôconto:

Íot l Liquido:

2.810,00

0,00

2.810,00

Cunha. 31 de Outubro dê 2022
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Data e hora da consulta: 2311112022 1O:1A

Usuário: *. .208.123:.
lmpressão Completa

Nota de Empenho

-UG Emitênte
Código Nome

8OOO4 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA TA.REGIAO

CNPJ Endereço

03.235.270IOOO1.7O AV. SANTOS DUMONT 3384 BAIRRO ALDEOTA

Município UF TeleÍone
FORTALEZA cE 085 33889470/33889478/33889475

Moeda
REAL - (R$)

CEP

601 50-162

Ano Tipo
2022 NE

-Cálula Orçamentária-

Número
834

V Esfera
1

PTRES

167971

Fonte de Recurso
0100000000

Natureza da Despesa
339039

Plano lnternoUGR

80037

Data de Emissão Tipo Processo

211'1112022 Ordinário 645'112022

Favorecido
Código Nome

08.598.'186/0001-34 EDITORA CASA 10 LTDA

Endereço
SETE DE SETEMBRO 4698 ANDAR 4 BATEL

Taxa de Câmbio Valor
5.620,00

CEP

80240-000

Município
CURITIBA

AmpaÍo Legal

Código
96

V Ato Normativo
LEr 8.666 / 1993

UF Telefone
PR (41)2109-8660

Modalidade de Licitação
INEXIGIBILIDADE

Artigo
25

Parágrafo lncíso Alínea

Descrição
tnscriçoes das seNidoras vERA LÚClA DE ALMEIDA MIRANDA e RENATA MARTINS DAMASCENO no curso

ontinà de aADVoGADos púBLtcos E A NovA LEt DE LtctTAçóES, a ser rcalizado pela zÊNlrE no período de 5
aB e 12
de dezembro, na modalidade on line.

Local da Entrega

lnformação Complementar

Sistema de Origem
SIAFI-STN

i Vsrgão o eraData/Hora
2211112022 15:06:14002 Altera 1de2



$snrl mm,-**" -tTEsoutoNÁaroÍ{ÁI

Data e hora da consulta: 2311112022 10:10
Usuário: "'.2O8.123r'

lmpressão Completa

Nota de Empenho

Lista dê ltens-

Natureza de Dêspesa
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC

Assinaturas

Ordenador de Despesa
NEIARA SAO THIAGO CYSNE FROTA
."".935.523-"

2211112022 09:08:45

Total de Lista
5.620,00

Gestor Financêiro
FABIANO REGO DE SOUSA
*..015.803r"

221111202215:06:14

S+ Re

SUbEIEMENTO 48. SERVICO DE SELECAO E TREINATEHTO

Seq. Descrição
001 lnscíiçoes das servidoras VERA LÚC|A OE ALMEIDA MIRANDA e

RENATA MARTINS DAMASCENO no cuTso
on tine de aADVoGADOS PÚBL|COS E A NOVA LEt OE L|C|TAÇÕES,
a ser realizado pela ZÊNITE no peÍíodo de 5 aB e 12
de dezembro, na modalidade on line.

Data Oporação

2'l111 120?2 lnclusao
Quantldado Valor Unitário
1,00000 5.620,0000

Valor Total
5.620,00

Valor do ltem
5.620,00

Versão Data/Hora o efa
002 2211112022 15:06:14 Alteração 2de2



CRT-RS
32.533.415/0001-17

Nota de empenho

38s

Exercíclo

2022

Número: 385

Tipo: Ordinário
Processo:
Modalidade Contratada: Dispensa

Emassão: t7lt1/2022

Elemênto de Despesa: 6.2.2.7.1.07.04.04.002 - Serviços de Seleção, Trein. e Orient. Profissional

Favorecido
ÃoNome:

Endereço

Bairro:

CEP:

EDITORA CÁSA 10 LTDA AUTUAÇ
N PR oiru=

Cidade/UF:

Telefone:
R

Inscrição Municipal: RG/Insc o Estadual: 9M48813-54

cl{PJlCPF
08.598.186/0001-34 Banco:

Agência:

Dados Bancários
Conta:

Valor: 2.810,00
Dois Mil e Oitocentos e Dez Reais

Histórico:
ValoÍ empenhado a EDITORA CASA l0 LTDA, pela aquisição de curso voltado aos advogados públicos e nova Lel de Licitação a

empregada Paula Alves Fauth.

Centros dê Custos

01.03.01.004 - Atividade - Capacitação dos Colaboradores, Diretores e Plenária
do CRT-RS.

Total

valoi
2.810,00

Saldo

2,810,00

2.810,00

Saldo Anterior
70.135,60

Valor do Empenho
2.810,00

Sâldo Atual da Conta
67,325,60

Porto Alegre-Rs, 17 de novembro de 2022

Luz Antonio Càstro dos Santos

Presldente

João Francisao Sllveirô Martins

Dií€tor nnancêiro

373.630.50{}15

In'rpresso pelo usuário Tatiane em lTllLl?022 às 17:12

ti Evite imprimir. Colabore mm o meio ambiente

185.616.9rtr34
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Coordsnacao d. RscuÍsos Mate ais
Gerênclô de Comprâr dê Mrto.iâi! ê Sêrvicog

Av€nida F.anklin Boosevêlt n" 146, 6" andar
20021'120 ' Castelo

lnstiluto BÍasileiÍo de GeograÍia e Estatística
Íel: l2'tl 2142-4647 oo 2142 UTUAÇÂo

PROC

AT TAD DE APA IDAOE TÉ NICA

A FUNDAçÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA

E ESTATISTICA IBGE, inscrita no CNPJ sob o número

33.787.09410001-40, situada na Avenida Franklin Roosevelt, no 166, na

cidade do Rio de Janeiro/ RJ, ATESTA para os devidos fins que a

empresa, A ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S.A, estabelecida

à Avenida Sete de Setembro, 4.698, 30 e 4o andares, cep: 80.240-000,

Batel, Curitiba,Paraná, inscrita no CNPJ sob o no.86.781.069/0001-15 e

inscrição estadual no 10198056-18, ministrou o Curso On Line "O Que

Itluda com a Nova Lei de Licitações?", dias 04,05 e 08 a 10 de novembro

de 2021, com carga horária de 20 horas, e que, na execução do referido

curso, cumpriu todas as condiçôes estabelecidas para o serviço,

evidenciando sua plena capacidade técnica e proporcionando resultados

positivos aos participantes do Curso. Ressaltamos ainda, que atuaram no

referido Curso On Line como palestrantes os professores Joel Niebuhr,

Rodrigo Vissotto, José Anacleto e Ricardo Sampaio.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2022.

(Assinatura el€trônica)
Elizabeth Rodrigues da Costa

Gerente de Compras de Materiais e Seruiços

L
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MIBGE
Docümenlo
ceíiÍicado

Documento assinado eletronicamente por ELIZABETH RODRIGUES DA COSTA, Gerêntê Nivel ll, êm 31 dê Janeiro
de 2022, à6 20:í0:55, hoíáÍio dê Bíasília, com fundamento l€gâl no AÍr. 60 , § 1o do DecÍeto N' 8.539, dê E de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode seÍ conferida no site
https:l/transparenciasda.ibgê.gov.br/docs/validador.isf infoÍmando o códl9o verlffcador
4949206242670785223 e o código CRC 803í BB4D.

AUruAÇAO

Referência : Processo no eIBGE no bb 50e324 -fl7 6- 4d39-951e-4b50409d495e

dEffidl
#*+iii.íÍ

""l+ÊirH



UNIVERSIDÁDE DE SAO PAULO \
Fr -88--

COORDENÁDORIÁ DE ÁDMINISTRÁÇÃO GERAL
D E PARTÁME NTO D E Á DM IN ISTRAÇÃO

ATESTADO DE CÂ CIDADE TÉCNrcA

AUTUAÇÀ o
N'PROC

.v'dorÀ

Atestamos, a pedido da interessada, para fins de Cadastro e Licitação Pública, que a
empresa ZÊNITE INFORMAçÃO E CONSULTORIA S.A, estabelecida à av. Sete de
Setembro,4.698, 30 e 40 andares - Batel, Curitiba - Paraná, CEP: 80.240-000, inscrita no
CNPJ sob n" 86.78'1.069i000í-15, miniskou o Curso para eía Universidade, e conforme
manifestaÉo da Unidade/Órgão requerente, não há nada que a desabone em relaçáo a esta
pÍestação, mnforme segue:

INTERESSADO: REITORIA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

PROCESSO: 21.1.15566.'1.6

EMPENHO No 3864733/2021

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 10.000,00 (dez mil reais)

TIPO DE FORNECIMENTO: 05 inscriçoes no Curso On Line ,O 
Que Muda com a Nova Lei

de Licitaçoes?", dias 04, 05 e 08 a Í0 de n bro de 2021, com horária de 20 horas.

PROF. URY JOS
Depa m de Adminístração

rotol Geral

\

I



Código de controle: FP4L - TSTW - ZZXM - LWWH

Documento autorizado às 'lO:17:12 horas do dia 1210412022 (hora e data de Brasília).

pot 2457431 - Cristina Alves Pinheiro

Autenticado por 8136382 - Eduardo Haruo Yonea

Documento válido até 1210412032

A autenticidade deste documenlo pode ser veriÍicada na página da Universidade de São Paulo

https://uspd igital.usp.br/webdoc/

AUru^cÃo
N'PROC

rr. -FtF-
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santo AÍnônh dot

t, ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.72010001-10
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMEXiO t ,IOTVT 9{

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Santo Antônio dos Lopes - MA, em 17 de novembro de 2022.

A Senhora
Paula Daianne Lima Leal
Secretária Municipal de Orçan.rento e Íinanças
Nesta

ASSUNTO: Solicitação de informações sobre disponibilidade orçamentiíria, bem como a

classificação orçamentário-financeira do (s) recurso (s) para custeio da despesa requisitada nos

autos do processo administrativo n' l,l221l-0001.

Senhora Secretária-

Solicitamos a inÍbrmação sobre a disponibilidade orçamentiíria, bem como a

classiÍicação orçamentário-financeira do(s) recurso(s) para custeio da despesa referente ao

Processo Administrativo n'. l,l221l-0001. cujo objeto visa a contratação de pessoa jurídica

especializada para prestaçâo de serviços de capacitação de servidores públicos. por meio de

participação no curso online "ADVOGADOS PÚBLICOS E A NOVA LEI DE LICITAÇÔES

TEMAS E NOVIDADES QUE DEVEM SER CONHECIDOS POR ASSESSORES.

PROCURADORES JURÍDICOS E PROFISSIONAIS DO CONTROLE-. dE iNIETESSE <IA

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Santo Antônio dos

Lopes - MA.

Atenciosamente-

,)tt* t Jli- .),["
MARIA LIA SILVA E SILVA

Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Portaria N" 004/2021 -GPSAL.

Avenida Presidente Varsas. N'..146. Centro. Cep 65.730-000 - Sto Ant. dos Lopes- MA
CNPJ n' 06. I 72.720/000 l- l0 i Honre page; www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

tcieilurl'ri sloanloniodoslooes.ma.lrov.brE-mail:1-.
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-m PREFEITURA MUNI
CNPJ:06.172.7201000
SECRETARIA MUNI

IO DOS LOPES
r-t0
CIPAL DE ORÇAMENTO E FI

SOLICITAÇAO DE DOTAÇAO ORÇAMENTÂRIA
,1U I UL.v"PPoc

Ao Senhor
Rubem Francisco Braga Sousa
I)reÍêitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
C.ontador Geral

ê!pô):-

ASSUNTO: Solicitação de inÍormações sobre disponibilidade orçamentária. bem como a
classilicação orçamentário-tinanceira do(s) recurso(s) para custeio da despesa requisitada nos
autos do processo administrativo n" l{221l-0001.

Senhor Contador.

Solicitamos informaçôes sobre a disponibilidade orçamentária, bem como a

classiÍicação orçamentário-Íinanceira do(s) recurso(s) para custeio da despesa referente ao

Processo Administrativo n' 14221I-0001. cujo objeto visa a contratação de pessoa jurídica
cspecializada para prestação de serviços de capacitação de servidores públicos, por meio de

pa(icipação no curso online "ADVoGADOS PÚBLICOS E A NOVA LEI DE LICITAÇÕES -
TEMAS E NOVIDADES QUE DEVEM SER CONHECIDOS POR ASSESSORES.

PROCURADORES JURÍDICOS E PROFISSIONAIS DO CONTROLE", dC iNICTESSE dA

Secretaria Municipal de Plane.jamento e Administração do município de Santo Antônio dos

Lopes - MA.
O valor total estimado para execução do objeto é de RS 5.170,,10 (cinco mil, cento e

setenta reais e quarenta centavos).

Reiteramos que as informações demandadas repÍesentam condição sine quu non paÍa

a continuidade dos demais atos adnr inistrativos pelo órgão.

Para tanto. encaminhamos para consulta os autos do processo administrativo acin.ra

identiÍlcado.

Santo Antônio dos Lopes - MA, l8 de novembro de 2022

4 hg*^*^- [*>GC
PA A DAIANNE LIMALEAL

Secretária Municipal de Orçamento e Finanças
Portaria No 00312021- GPSAL.

Avenida Presidente Vargas. N'446. Centro. Santo Antônio dos Lopes - MA
Pásina l,/l



ESTADO DO MARANH
PREFEITURÂ MUNICIPAT DE SANTO ANT
CPN I I 06. 77 2.7 20/0001-10

PORTARIA N" OO3/202I. GPSAL

RESOLVE

O PREFEITO DO MTJNICÍPIO DE SANTO ANTONJO DOS LOPES. EStAdO
do Maraúão. no uso das atribuições que rhe conÍ'ere a Lei orgânica do municipio de
santo Antônio dos Lopes-N4A e a Lei Municipar No 02 de 27 de Janeiro de 20i7 que
'l)ispõe sobre a Reorganização Ádministrativa do Município de santo Antt)nio tro.s
Lopes, Estado do Mcu-anhão. t ria cargo.s de provimento em comissAo e ;/unç.õe.sgrotificadas, define os respecritos símboros e .fixa os tarores cros suhlícrirtt
c'o,respondenles: arribui competências aos órgãos e aos seus dirigenÍes c t i ourt.us
proridências, revoga a Lei Municipar n'03 de u de, gosÍo de 2010 e suas arterctções e
dá outras prot idências' .

n'r'*uoluaca.

Se tdor Êesponsável

An lo' Nomear PAUI-A DATANNE LIMA LEAL, porrador de RG 0r35922i2000-4
SSP/VÍA e CPF 921_821.943-04. para ocupar o cargo de Secretária Municipal de
Orçamento e Finanças do município de Santo Antônio dos Lopes_MA,

Art 2" A Secretária Municipal de orçamento e Finanças será ordenadora de Despesas
das contas públicas. sendo responsável pera Gestâo e Movimentação das Contas
Bancárias da PreÍàitura Municipal de Santo Antônio dos I_opes _ MA, CNp.l N"
06.172.720t0001-10.

Art 3" Esta Portaria entrdá em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposicões
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MT,NIC]PAL DE SANTO ANTONIO DOSLOPES-MA. 04 de Janeiro de 2021 .

/: .lt ,',' -,' / /1 -

/4trt ;, {.ffi bá,yi r/** i Wl ur,' t -
PreÍ'eiÍo Municip"' 

ao*rERE co* o ,RIGTNAL

Cediíico que estâ íotocópia é íeProduçâo

fiel do oÍigrnal que me íoi exibido

e*, l[ r ll I Jnp

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.730-OOO

!r
t,* )_

,f

Santo Ántônlo dor
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ESTADO DO MARANH
RA MUNICIPAT DE SANTO A N

CPNI: 06.172.7 2OIOOO1_10

EDITAL DE PUBI,ICAÇÀO

PUBLIQUE-SE

REGISTRE-SE

CUMPRA-SE

líariq Liq Silta e Silv.t
S.-creÍâria MuniciDal de

Plâneiantento e Adm inisrraçào

Oc

,!l11 i ;l-- SJ:rflSâyel

CONFERE COÍ{ O ORIGIHAL
-..:írí'(O 

çrP c\t.r tOlOCl)0ta e rep,r.crr:àO
i r. ":,t ,., -,( '1,, lljr er,-

É,r, lE .l t teu

PREFEITU

Sãnto Âírtóíío doí

4UTUA
C4c

Pelo presenre EDITAL DE PUBLICAÇÀO, o prefeito Muni cipalde SANTO ANTONI O DOS LOPES, Estado do Maranhão, EMANUEL LIM-A. DEOLIVEIRA. no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgàrica do MunicÍplo, faz sahela todos os habitante s de SANTO ANTôNI O DOS LOPES-MA. as autoridadesDrumcrpais e esEduai s- e a quem interessar possa que. PUBLICA a portâria n. 003-GPS.{L de 04 de Janeiro de 2021 que nomeia PAULA DAIAN NE LIMA LEAL,portador de RG 013592232000_4 SSP/MA e CpF 92r.82t.94344 para ocupar ocargo de Secretária Municipal de Orçamento e Finanças do município de SantoAntônio dos Lopes_MA sendo Ordenadora de Despesas das demais contas públicas,sendo responsável pela Gestão e Movimentação das Contas Bancárias da prefeituraMunicipal de San to Antônio dos LoPes - MA, para que doravante passe a viger emseus eleitos Iegais E. para que. no amanhã. não se alegue ignorância. faço público opresente Edital que será afixado em local de costume e de fácil acesso ao público epublicado no Diário Oficial do MLmicípio de Sanro Antônio dos Lopes-MA. Dou aPortaria no 003-GpSAL de 04 de Janeiro de 202I por publicada.

r,opES. Estado.. rf*ij}.J:.?fl.,:Jr...fljl o. sANro ANroNro Dos

c,
./' ,-, , fj

;! i r;íai h r #a1;()t ite, i 
; i /:' i t / t:"

pret'eito Muticipal

l:::.:: l" 003-c p§Tl:'ái"r; i,.i',.lili"tfr,1,jj,:*i e registrei a presenre
.rfirado um exempiar no,{rirrr,,, ao predio àa p."i",íá,n[Jlr,ff;:. §,:rflffiT3,:ii;
;llffi:: " 

Mtrnicípio de Sanro Anrônjo dos L;;r:üA:':"mais rocais de acesso ao

Sanro Anrônio dos I_opes_MA, 04 de Janeiro de 202 L

Avenida PresidenteVârgas, Ns M6, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - cEP 65.730-ooo



Páglnâ í d€ 4
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D rio Oficial Eletrônico,

a
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos

Dlárlo Oficiel Elelónlco Edição n" 22021 Publicaçào: 0S/01/2021

Lopes - MA

lnstituido pela Lei lúunicipá N'016 de 09 de Oulubró de 2017 Ano Ed Çaô 2/2021 Santo Anton o dos Lopes rúA 05/01/2021

;EXPEDIENÍÊ 
---'.- 

- -l
' 

O Diáno Oícret Elêtrônico do Municipio de Sânlo Anronio dos Lopes - MA i

subsidios coÍespondenlês, alribui compêtênciâs âos óígáos ê aos seos diíiqêntês
e dá outres providências, Í€voga â Lei Municipal n003 de 14 de Agosiode 2010 e
suas ali€raÉes e dá ouras provdâncias'.

Crlado pela Ler No 016 dê 09 dê OurubÍo de 2017. exclusivamênte nâ Íorma RESOLVE
elelrônrca é umâ publráçáo de ÂdmmrsúaÉo oiÍeta d€ste Munlclplo
ACERVO
As edrÉes do Oiáío OÍÉial Elelónico de Sanlo AntonE dos Lopes podeÍáo seí

. consullâdâs atíavés dâ inleínê1, por meto do segurnle enderêÇo
htips/dom sioânloniodoslopês ma.gov bí.

Para pesqursâ poí quãlqueÍ lêrmo e ulilizaçào de ÍillÍos. acesse
htips //dom sioantoniodoslop€s m3 gov bí As coosullâs. pesqursás e downloeó
sáo de acesso oraluilo e indepêndente de quâhuêí cadâsÍo.
ENÍIDÀOE
Prerenura MunErpalde Santo Anlonlo dos Lop€s - MA

. CNPJ 06 172.72010001-'!0, Prefeío EmanuelLmâ de OliveÉ (Brgu)

. Endereço Av Presrdente VaÍgas 446, Centro Sanlo Anlonio dos Lopes -

. Mârânhão - CEP.65730{00
ÍeleÍon€ (99) 356ê1r91 e-ma dom@stoanioniodoslopês.íE gov bÍ

' §ite''.iww.íoâ oniodclopes ma.gov.br

Arl. '1" Nomeâr MARIA LIA SILVA E SILVA. portadora de RG 25602912003-0
SSP/IüA e CPF 027 433 083-03 pê'€ ocupú o cargo de SECRETÁatA
MUNrctpaL DE pLÂNEJAMENTo E aDt! NtSÍRAÇÃo do munrcrpo de sânrc
Antôôio dos Lopes-MA.

Aí 2" A SecÍeÉne Municipâl dê Plânejamento ê AdministÍaÉo será OÍdenadoÍa
dê Despesas dâs conlâs públicâs. sendo Íesponsável pelâ Gesiáo e
Mov'mêntáÉo dâE Contás Bânénás da PreÍertura Munrqpal de Santo Antônlo
dos Lopes - MA, CNPJ No 06172 T2OlOOo1-1o.

Art 3ô. Estâ Portêria enúa.á em vigoÍ na dala de sua publrcaçâo r€vogadas as
disposiçóes em conúáno

GABINEÍE DO PREFEITO MUNICTPAL DE SANIO ANTONIO DOS L

04 de Jâneio de 2021.

Ça,

Gabinete do Prefeito
PORTAruA rl. O03':M21. GPSAL

RESOLVE

Emanuêl Limâ dê Oliveirá

PrORTARIA Í{C OO4/2021. GPSAL

Ad 10 Nomear PAULA DÂ]ANNE LlilA L=AL. portadora de RG 013592232000-4
ssP/MA ê cPF 921 821 943-04. para ocupâÍ o caÍgo dê SECRETARIA
MUNICIPAL OE ORÇAMEI.ITO E FINANÇAS do munrciplo de Sanio Antônro dos

Art 20 A Secretáía Munrcipal de Orçsmento e Frnânçâs se.á Ordenâdora dê
Despesãs das contê§ púbiicâs sendo responsável pêlá Gestáo e MovrmentêÇáo

dâs Contas Baícánâs da PíêÍeúurâ Munrcrpal de Santo Antônlo dos Lopês - MA
cNPJ N. 06.172.72010001-10.

Emafluol Llma dê Olivêirâ

PORTÂRIÂ N' OO5/202í. GPSAL

o pREFErro Do MuNrcipro DE sANTo ANToNto Dos LopES Esta

RESOLVE

Êmânuel Lrma de Oliveiíâ

PORTARIA }f 006t202í. GPSAL

Art 10 Nomêâr RICARDO AUGUSTO DUARTE OOVERA. ponador de RG
6086320481 SEJUSP/MA e CPF 916.99E.7E0-72 paÍa o cargo dê
PROCURAOOR DO MUNICIPIO de Sanro António dos Lop€s-MA

Ari. 20 Está Portana enÍârá em vrgor na dâiE de suâ publicâÉo. rêvogâdâs as
drsposiçóês sm conlráíio.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA.
aos quálro diâs do més de Jâneiodo âno de dois mile vinte e um

o pREFETÍo Do MUNlcipro DE sANTo ANToNro Dos LopEs. Esrado do
lúarânháo no uso das atíibuiçóês quê Ihê confêrc â Lêi Orgânic€ do municipio dê
Sânto Antônio dos Lopes-lúA ê â Lêi lúunicipâl N. 02 de 27 de Janeno de 2017
que Dispóê soôê a RêorO anizeçáo Adhinistrahva do Municipto de Santo Antànio
dos Lopes. Estâdo clo Marcnháo cna cargos cle provinenlo en com§sào e
funções qÍahficadas, delinê os Íespeclivos símbolos e lixa os valotes dos
subsidios cozesporderAes, dtíibui comDêléndds dos óreráos ê âos seus dirgeales
e dá outrês ptoaclênaas, rcvoga d Let Munici@l no 03 de 14 de Agoslo de 2O1O e
suas âlterações e dá oulras proidêndes -

Mâíanháo. nô uso dâs alíbuiÉês que lhe conÍeí€ a Lei Orgânrcá do munlcipro de
Sanlo Antônio dos Lopss-MA e a Lei Municipal No 02 de 27 de Jâneno de 2017
que 'Drspóe sobre a ReorganizE Éo AdminrstÍativs do Municipio de Sânto Antônio
dos Lopes, Eslado do Maranháo, cnâ cáÍgos dê píovimento êm comissáo ê
ÍunÉe3 gÍâiiíic5das. define os respeclivos simbolos e fixa os valores dos
subsidios coíÍe§pondentes; âlriDui competênciâs eos óígáos e aos seus dingentes
edá outras pÍovrdêncjas revoga a Lêl Municipâr no 03 de 14 dê Âgoslo dê 2010 ê
suâs âltereçóês e dá outrâs providências'.

AÍt. 3'. Esta Poíáriâ êntrâé êm vioor nâ dâia dê suâ publicãçáo. revogâdâs âs
disposiÇóês êm contÍáno.

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.IVIA

04 dê Janerío de 2021.
O PREFEITO OO MUNICiPIO OE SANTO ANTONIO DOS LOPES, Esiado do
Maranháo, no uso das eúibuiÇoes que lhe confeÍe e Ler Orgânica do municipo dê
Sânto Ántôno dos Lopes-MA e á Ler Munlclpál No 02 de 27 de Jánerro de 2017
quê Drspôe sobíê â Rêoçânizâção Adminisrrâüvâ do Munrcípio dê Sânto Antôno
dos Lopes Estâdo do Mâíânháo, cíia cârgos dê provimento êm comissáo e
Íunçóês gíâtiÍicadâs deÍinê os respectivos simbolos e nxa os valoÍes dos
subsidbs coírêspondentês, eurbui comptênciâs âos óígâos ê âos sêus drngentes
ê dá outrâs providêncjâs, íevo€s â Ler Munrcjpâl no 03 de 1zt de Agosto de 2010 e
suês al!êÍaÉ€s e dá outras prov'dênoas'.

o pREFElro Do MUNtcipto DE sANÍo ANÍoNro Dos LopEs. Esrâdo do
MaÍanháo. no uso das atnburçôes que lhe cDnfere a Ler OQánica do municipio de
Sanlo Anrônio dos Lopês-MA ê a L€r Munrcrpal No 02 de 27 de JaneiÍo de 2017
que Dispôe sobre a Rêorgânizâç€o Administraivâ do Muorcípro de Santo António
dos Lopes. Estado do Mâíânháo cria cârgos de provrmento em comissáo e

ílnÇóes gratificadâs. dêÍne os Íespectivos símbolos e Íixa os vâlores dos

RESOLVE

ArI 1C NomeâÍ SÂMARA CARVALHO SOUZA DIAS, port€doÍa de RG

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PreÍe uE Municlpâtde Santo AÍitonio dos Lopes - MA, Av Prêsidêntê Vârgâs 446, Cântro, SantoAntonodos Lopes - Maranháo. CEP 65730-000
www sloanlofl Ddostopes mâ.gov.br

Diáno OficiâlEletÍónico do Municipio - Secretana Munrcrpáldê Plânêjâmênlo ê AdministíaÉo - dom@stoantoniodoslopes ma.gov br
Ed\áo no 2!2021
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Santo 
^ntônb 

doÉ

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL D

CNPJ: 06.172.72010001-10
E SANTO ANTÔNro Dos t

CERTIDÃO DE DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

CERT|DÂO N" 289t2022

objeto é a contratação de pessoa jurídica especializada para prestaçâo de serviços de
capacitação de servidores públicos, por meio de participação no curso online
"ADVOGADOS PÚBLICOS E A NOVA LEI DE LICITAÇÔES - TEMAS E NOVIDADES
OUE DEVEM SER CONHECIDOS POR ASSESSORES, PROCURADORES
JURíDICOS E PROFISSIONAIS DO CONTROLE, de interesse do município de Santo
Antônio dos Lopes/MA.

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n.o 010202/0-0, no

uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei
Complementar Federal no 101 , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de '1993, que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realização da
despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para

atender ao pÍesente objeto, cujo gasto estima-se no valor de R$ 5.í70,40 (Ginco mil, cento
e setenta reais e quarenta cêntâvos) a ser empenhado, conforme quadro abaixo:

t Classificação Orçarnentátia:

Orgão 03_ Sec. lIun. De Planejamento e ÀdminisÍração
UnidÀdc Orçamentária 03.01- Sec. Mun. De Planejamento e 

^dministraçâoFunção 04 - AdminisÍração
Sub-Função 122 - Administrâcão CeÍâl
Programa 00.12 - Gestão de Política ModerDização .Administrativa
Projeto Atiüdade 2,006 - Manut e Fulrcl da Sec. Mun. De Planejamento e .Administração
Classilicaçâo Econômica 3.3-90.39,00 - Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica
l-onte de Recursos 1500000000 -Rêcursos Nâo Vinculados de lmpostos

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
(X ) Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal n'8.666/1993 e ao Orçamento-Programa
do Exercício de 2022, está incluída no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA,21 de Novembro de 2022

Rubem
Contador Geral

CRC/MA n.s 010202/0- 0

AIJ
OC

}UA
ÇÀr

l,B-...--,

Avenida Presidente VarBas, Ns 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANH

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN

CPt{l: 06.172.720l0O01-10
Santo Áítlhlo dos

,.1"Ílrr*)

oPREF.EITOrrcrHauNtcÍptt)I]ESANTOANTONIODosI,oPEs.Estadodo
i\4aranhào. no uso das arribuiçcies que lhe cont-erc a ['ei Orgânica do município de Santtr

Antôniorlosl,opes-MAeai,ci\lLrnicrpatN"02de27deJ:uteirode20lTque'Di.rpr)e
.rohrc u Reorg,anizttÇão ,4(lministt utit'u &t Município de Santo Anlônh dos I'opes' I:studo

do Marunhão, cria curgtts de prot'inrcnlo em comissão e funçõcs gralificadas' de'fine or

resltectit,os símbokts e lixu tt.s ttlt»'cs tlos subsítlios torrcspondcnles: alrihui

tompetênci(ls aos órgãos e ão\.\eu5 tlirigentes e dá outras providêncitrs' revogu a Lei

,llunit'ipul n" ()3 rie l1 cle -4gotttt tfu 20 t0 e suus ulterações e dá oulras prttvidêncítts' '

PORTARIA N" O2I/202I- GPSAL

RESOLVE

Art. 1". Nomear RUBI'IM FRANCIISCO BRAGA SOUSA' portador de RG

000100895698-5 SSP,TMA e CPf 018.574.833-32. para ocupar o cargo de DIRETOR DO

DF-PARTAMINTO DE CON'l 
^Btl,lDADE 

dc Santo Antônio dos Lopes-MA'

Art. 2" lrsta Poíaria enrrzrrá etn r igor na data de sua assinatura, revogadas as disposições

cm conlrátio.

GABINETE DO PRET'EITO MLNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS

I.OPES-MA.04 de Janeiro de l0ll

'EmanuelLimu 
de Ôliveira

Pretêito Municipal

Fl

,+0i\l:üfi:l.!. ílÍ-''i;l {i :,f ir; .s.'l!.

í,4n!iic t í,:.:: ,',iii, :.ii.:;,.,r,: "i.í:i.air,.-:

ftei Gú,'rlriri.. :.it:--.i LJ :'. r-.j:iltri.iJ

Z,l tttt z'oLz

Servrds:' Í':i::i r.. :i:ii ,. 1
-r---í--

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-000
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ESTADO OO MARAN

PRETEITURA MUNICIPAT DE SANTO AN

CPN! : O6.172.7 20/0001-10

EDITAL DE PUBLTCAÇAO

Pr-jH..rQUE-SF-

REGISI'RE-SE

CL]MPRÂ-SE

_ .'.li
. r,. !: .(.., - 'i\ \l

'L'ntun ucl Limu de Olir';eirú

rü. f{ 1 i 'a'
J :, .

( ricr _ ..- 
ri- I Ítl:o

et ilii'i:;i'à,..t,

/v. pRoc
sánto Ánt&*, dot

Pelo presctrte I--DITAL DE PUBLICIAÇÃO, o Prettito I'lxnicipal

de SANTO ANTONIO DOS [.OPES. tlstado do Maranhão, EMANUEL LIMA DE

OI.IVEIRA. no uso dc suas atribuiçõL's nrer is.tas na Lei Orgânica do Município' faz saber

a rotlOs os habitantcs de sr\N l(J AN-IÔNIO DOS I-oPF.S-MA. às autoridades

11]unicipais e estaduais. e a quom interessar possa que. P[]BLICA a Portaria n" 021 de

0í de Janeiro de 2021 quc nomeia RUBEM FRÂNCISCO BRAGA SOUSA'

portâdor tle RG 000100895698-5 SSP/MA e CPF 018'574'833-32' para ocupar o

I'urgo ,r" DTRETOR DO DEPARTAMENTO DF- CONTABILIDADE de Santo

,tniánio dos Lopcs_MA. par& quc doravante passe a viger cm seus eÍ'eikrs legais- E, para

que,noa*anha.nãosealegueignorância,Íàçopúblicoopre-senteEditalqueseráafixado
J-'tocut de costume e aã tacit acesso ao público e publicado no Diario Oficial do

Iyuni.ifio de Sanro Antônio rlos t-opes-i!l4. Dou a Portana n" 021-GPSAL de 0'í de

Janeiro dc 2021 Por Publicada.

GABINI.I L D() PREF'EITO DB SANTO ANl'ONt0 DOS

LOPES. Estado do Maranliào- 0:1 d.'.laneiro de 2021

*ürdi.
Çe*ftco

fiel do

CERTIF'ICO, quc nesta data publiquei e registrei a pÍesente
portaria n' 021-GPSAL tle 04 r.le Janciro de 2021, por meio dc Edital. tendo sido

allxado um exemplar no ,4trittnt do Predio da Pretbitura Municipal, publicado no Diario

oÍlcial do Município cle Santo Àntônio dos Lopes-lvÍA e demais locais de acesso ao

público.

Prefeito Municipal Sêrvrdol Res 1':Cn53ygj

Santo Antônio dos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 2021 .

aretana
,Si/rrr e §r/ua
Municipal de

i'lilrlrianrcnlo c Administraçãu

Avenida PÍesidente Vargas, N9 446, Centro, Santo An tônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-000
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Diá Oficia! Eletrônico

Prefeitura Municipa! de Santo Antonio dos Lopes - MA

lnstilúrdô pêla Lei Muhic pal N'016 dc 09 de O!rubro de 2017 LAno Edrçáo. 9/2021 Sá.tô Anlonio dos Lopes'MA 14/01i2021

i EXPEOIENTE

I O Oiário OÍiciâl ElêtÍônico do MunrcÍpio de Santo Antonio dos Lop€s - lúA.

I Criado pela L€i N'016 da 09 dê Oulubro de 2017, erclusivamenle na Íorma
I €blrônica, á uma publlcáçáo da Administraç€o D'Íela dêslê túunicípio-

lacrnvo
i As edições do Diáno Oficiâl Elêtrônico de Santo Anlonro dos Lopes podêrão sêí
, consullâdas alravés da inlêrnê1, por mêio do seguinte endereço

htlpsJ/dom.stoanloniodoslopes.má.gov.br
. P3Ís pêsq!isâ por q'ralquer lêrmo e ulilização de filtros. acesse
. httpsr//dom stoantonodoslop€s.ma.gov.bí. As consultâs, pêsquisâs e downloâd

são de âcêssôgrâtuilo ê indêpêôdênte de qualquer cadaslrc
ENTIDAOE
PreÍeilura Municipal de Sanlo Anionio dos Lopês - MA
CNPJ 06 172.72010001'10 PrcÍe o Emanu€l Lrma de Olivêirâ (Bigu)

Art. 1" Nom€âr ALAN KÁSSIO LIMA LEAL, portador de RG 0166563220015
SSP/MA ê CPF 023.939.103-95, paÃ ocup o cargo de oIRETOR oE
OEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS E FINANÇAS d€ Sânto AnIônio

Arl- 20 Esta Porlariâ entrará em vigoÍ na data de sua assinatura, revogadas as
disposições ôm conlrário

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.I!1A

04 de Janeiío de 2021.

V Enderêço. Av. Prêsidentê Vaeas, 446, Centío, Sanlo anlonro dos Lopes -

Sitê. ww.sloânloniodoslopes.mâ.gov.br

Gabinete do Prefeito
PORTARIA N' 02112021. GPSAL

RESOLVE

Emânuêl Lima d6 Olivêira

PORTARIA N' 02212021. GPSAL

: Má.ánháo - CEP: 65730-000

i TeleÍMe: (99) 366Ê1191 ê-mâil: dom@stoanloniodciopes-ma.gov.br

NOMEIA O PREGOEIRO E A EOUIPE DE APoIo EM LICIÍAÇÔES PÚBLICAS
NA MoDALIDÂDE PREGÁo (PRESENCIAL E,/oU ELÊTRÔN|co) No ÀMaITo
Do PoDER ExEcUTIVo Do MUNIciPIo DE sANTo ANToNIo DoS LoPES E

DÁ oUTRAS PRoVIDÊNcÁs

o pREFEtro Do MUNIcÍpto DE sANTo ÀNToNto Dos LopES Estâdo do
Maíânháo no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do munrcíp o de
Santo Anrônio dos Lopes-MA,

Émânuel Limâ de OliYelra

PORTARIA NO OO2i 2021- GPSAL

RESOLVE

A.l. 5'. Ao Pregoelro câbeíá, em espêciâl

o pREFEtÍo Do N.iuNlclpro DE sANTo ANToNto Dos LopES. Estado do
lúâránháo, no uso das alribuiçóes que lhe confere a Lei Orgãnica do municipio de
Sênto Aniónio dos Lopes-MA e â Ler líunicipal N' 02 de 27 de JaneÍo de 2017
que DÉpõe sobre a Reorganizaçào Adnnslrcltva clo MuncÍprc de Sanlo Anlônto
dos Lopes. Eslado do Marânhão. cria ca.gos de provihento em conissâo e
lunções grctiíicadas. define os rcspectivos sinbolos e Íixa os yalores dos
subsidios coÍêsponctêntes; atnbut competéncias aos ó49ãos e aos sêus d,ílgênles
e dá outês ptovidências. revoga a Lei Municipal n' 03 de 14 de Agasto de 2010 s
suas alleÊçõ€s a dá oukas prcv'dênciês.

Arl. 2'. DESIGNAR os servidoÍes JLlLlO MARINHO DA SILVA, pênêncêniê ao
quadío p6ím6nente desle Municipio (concurs€262 603-89do), inscÍilo no CPF sob
o n" 489.48a.033-20, e no RG sob o n'. 1.555.136 SSP/IúA € MILENA MELO
SILVA, p€rtsnc6ntê âo quâdro pêrmanente deste MunicÍpio (concuísâd6), inscrira
no CPF sob o no 007.684.753-50, e no RG sob o n'. 019562572002-6 SSPiMA
paÍa 6xêícêÍem e Íunção de membros da equip€ de âpoio, nâ forma dã Lei n'.
10 _520t2002.

An.1'. NOI,EAR HERNANE LOPES ALENCAR, inscnto no Cadaslro Nacionaldê
Pessoa Flsica - CPF sob o nô 035.262.603{9 e RG sob o No 013238222000-5
SSP/MA, pâra ex€rcêr â tunÉo de Pregoeiro.

ArI 1O Nomêaí RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, poIIâdoT de RG
000100895698-5 SSP/MA e CPF O1A-574-A33-32, para ocupâr o ca.go de
OIRETOR DO DEPÂRTAMENTO OE CONTABILIDADE de Sanlo Antô.ro dos

Ari. 3'. O Prêgoêüo e Equipe dê Apoio da PrcÍeiiurâ Municipal de Sânlo Anrónio
dos Lopês.MA, iem a íunçáo de rêâlizar os píocêssos licitalórios rerâtivos às

licitaçó€s públicâs nâ ínodâlidade Pregáo (presenciale/ou eletrónico) e píallcâr os
demars alos sob a égrde da Lei no 10-520/02 e subsidiariamênte no que couber
as disposiçóês da Lêi no 8-666, de 21 dejunho de 1993 o âltôÍaçôês posteÍiores
bem como domars legrslações € rnstruções norÍnalrvas do Íflbunal de Conlas do
Esiado do Maranhão que lratem da mâléria

Arl.20 Esta Porlaria enlrará em vigor na data de sua assinaluÍa, revogâdâs as
drsposiçôês em coniíáno.

GAAINÊÍE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.MA
04 de JâneiÍo de 2021.

Arl. 4' Câbe ao Pregoeiro a conduçáo do Pregão e à Equipe de Aporo aux lá-la
êm todas as fasês do procêsso licrtatono.

o pREFEtro oo MUNtcÍpto oE sANTo ANToNto Dos LopES Esrado do
lüarânhão no lJso das átíbuiçóes quê lhe coníere ã Lei Oruánica do municipio de

Sanro António dos Lopês-MA s â Lsr lúunrcrpal NÔ 02 de 21 óe JaÍ\etrc de 2017
que Oispõe soD.e a Reolganizaçâo Adminiskativa do Municipio de Santo Antônio
dos topes. Esrado do Ma?nhào, cia cargos de prcvinenlo en conissão e
lunçôes glatthcadas, deline os rcspeclivos simbolos e lixa os valorcs dos
slbsidios conespondenles: atribui competéncias aos ó49ãos e aos seus dirgonlos
e dé outas $ovtdências, .êvoga 3 Lei Municipal n" 03 cle 14 de Agosto cle 2010 e
suas atto.açôos e clá outras p.owclôncias

l. CoordenaÇáo do processo licitalóÍio,
ll, Conduçáo dos lrabalhos da equipe de apoio, dâ sêssão públicâ do

prêgâo, prêsêncial ou elêtrônico, e da etapa de lances
lll. Rocêbimênto, €xame e decisào das impugnações e consullas a

lcitâção, com âpoio do sêtor reqursitânte do obt€to ê do rssponsável
pela êlaboraÉo do edital

lV. Recebimenlo das propostas, oÍertas, lanc€s, n€gociaçõ€s de preços,
b6m €oho, rcspectiva anális€ d€ ac€ilabilidade e classiÍcaçaoi

V. Vênícaçáo da conformidâde da píoposta com os rêqursrios
estabelecrdos no alo convocâtório I

Vl. VeriÍc2ção eiulgamento das condiçóes de hâbililâÉo:
vll. Rec€bimenlo, exâmê ê decisáo dos rêcuísos encaminhados a

âutoíidâdo compelênlê quando lormanüda â dêcisão,
VIil. D€lib€reção sobre o venc€íoÍ do pregáo;
lx. AdjudicáÉo do objeto, quando não houvor rocrilso; o

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

RESOLVE

Prete lLrrá Municipaldê Sanro antonio dos Lopes - MA, av Prêsidente Vâçâs,446, Csnlro. Sanlo antonio dos Lopes -Ma.anháo-CEP 65730-000
M sroanto. oóoslopês.mâ.gov bí

Oiáíio Olicial Eletrón,@ do Municipio - Secretaria lúunicipáld€ Plan€támenlo ê Adínrnistrâçáo - dom@stoanloniodoslopês.ma.gov.bí
Eé çào no 9n021
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I ESTADO DO MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SA
CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo Antônio dos SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

,qoC Ç

sê

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCE

Na qualidadc de ordenador de despesas desta administração, declaro para os

eleitos do inciso II do artigo l6 da Lei Complementar n' 101i2000 (Lei de

Responsabilidade Fiscal). que a despesa especificada no Processo Administrativo n'

l422ll-000i, que tem como objeto a contratação de pessoa jurídica especializada para

prestação de serviços de capacitaçào de servidores públicos, por meio de paÍicipação no

curso online "ADVOGADOS PÚBLICOS E A NOVA LEI DE LICITAÇÕES - TEMAS

E NOVIDADES QUE DEVEM SER CONHECIDOS POR ASSESSORES.

PROCURADORES JURÍDICOS E PROFISSIONAIS DO CONTROI,E''. dC iNtETCSSE

da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do municipio de Santo Antônio

dos Lopes - MA, possui adeqtração orçamentií,ria e financeira com a Lei Orçamentifuia

Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes

Orçarnentária (LDO).

Santo Antônio dos Lopes -MA,22 de novembro de 2022

A DAIANNE LIMA LEAL
Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Por1. N" 003/202 1-GPSAL

Avenida Presidente Vargas. N" 446, Centro. Santo Antônio dos Lopes MA

Página 111
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN
CNPJ: 06.1 72.720i0001-10

JUSTIFICATIVA/RAZÃO DA ESCOLHA E VALOR *ifJ,uaça"

silno Ârnônb do5 SECRETARtA MUNrcrpAL DE PLANEJAMENTo E ADMtN|STRAçÃo.

s

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I422II-OOOI

FORNBCEDOR: ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S/4.

OBJETO: CONTRATAÇÁO OE PESSOA JUÚDICA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES PÚNITCOS,
poR MEIo DE r.lnrrctençÃo No cuRso ONLINE "ADvoGADos pÚst,rcos n
A NOVA LEI DE LICITAÇOES - TEMAS E NOVIDADES QUE DEVEM SER

coNIrECrDos poR ASSESsoRES, PR0cURADoRES runíotcos E

PROFISSIONAIS DO CONTROLE", DE INTERESSE DA SECRETARIA
MUNTCIPAL DE PLANEJAMENTo E ADMINISTRAÇÃo Do nuNtcÍpro oo
sANTo.q.Nrôxto Dos LoPES - MA.

t. nazÂo DA ESCoLHA Do FoRNECEDoR

o planejamento administrativo surge da necessidade pública em realizar um

trabalho eficiente e transparente com o intuito de melhorar substancialmente o desenvolvimento

do município, considerando que a administração púbtica prioriza pela eficiência dos seus

serviços, esta Secretaria Municipal de Planejamento e Administração fez elaborar este

expediente objetivando apresentar os detalhes necessários à contratação de pessoa jurídica

especializada para pÍestaçâo de serviços de capacitação de servidores públicos, por meio de

participação no curso online "ADVOGADOS PÚBLICOS E A NOVA LEI DE LICITAÇÔES

- TEMAS E NOVIDADES QUE DEVEM SER CONHECIDOS POR ASSESSORES.

PROCURADORES JURÍDICOS E PROFISSIONAIS DO CONTROLE", de interesse da

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Santo Antônio dos

Lopes - MA.

A Lei n" 14.13312021já está vigente e trouxe relevantes mudanças no regime das

licitações e das contratações públicas. Ela será obrigatoriamente aplicável nas licitações

públicas e nos contratos administrativos em todos os órgãos e entidades federais. estaduais.

municipais e do Distrito Federal. com impactantes mudanças que precisam ser devidamente

compreendidas por agentes públicos, logo, desta forma resta comprovada a extrema

necessidade da capacitação dos servidores do setor de licitação deste município.

Avenida Presidente Vargas. n'446. CEP: 657j0- 000 -Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN
CNPJ; 06.172.720/0001-10
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMIN]STRÁÇÃOSmto Antônio dos

O curso online "ADVOGADOS PUBLICOS E A NOVA LEI DE LICITAÇOES -
TEMAS E NOVIDADES QUE DEVEM SER CONHECIDOS POR ASSESSORES.

PROCURADORES JUÚDICOS E PROFISSIONAIS DO CONTROLE", tem como obletivo

principal capacitar os participantes a compreender os contomos jurídicos básicos e institutos

relacionados ao planejamento das contratações, tendo em vista o papel fundamental dos

assessores, dos procuradores jurídicos e dos profissionais do controle na interpretação da lei e

na orientação dos agentes públicos responsáveis pela condução das licitações, das contratações

diretas e dos contratos.

Além disso. o curso a ser ministrado é o único que está sendo realizado no momento

com esta temática no Brasil. Nesse sentido. se observarmos o conteúdo programático do evento

já anexado aos autos, concluímos que a capacitação em questão é ímpar/singular no mercado-

tendo em vista que se dedica, exclusivamente. ao tema do aperfeiçoamento pessoal e

profi ssional dos participantes.

Com relação aos profissionais que ministrarão o curso, verifica que são

profissionais renomados, conforme segue a qualificação técnica do professor Joel de Menezes

Niebuhr:

Joel de Menezes Niebuhr é advogado. Doutor em Direito do Estado pela PUC/SP'

Professor de cursos de pós-graduação. Autor de: Licitação pública e contrato administrativo (4.

ed., Fórum, 2015); Dispensa e inexigibilidade de licitação pública (4. ed., Fórum, 2015); Pregão

presencial e eletrônico (7. ed.. Fórum. 201 5); Registro de preços: aspectos práticos e juridicos

(2. ed.. Fórum.20l3); O novo regime constitucional das medidas provisórias (Dialética. 2001)l

e Princípio da isonomia na licitação pública (Obra Jurídica. 2000).

Bem como do José Anacleto Abduch Santos:

José Anacleto Abduch Santos é procurador do Estado do Paraná Advogado

especialista em contratações públicas. Mestre e doutor em Direito Administrativo pela UFPR-

professor de Direito Administrati,r,o do Centro UniveÍsitátio Curitiba (UniCuritiba). Exerceu

cargos e funções de Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Estâdo do Paraná: Procurador-

Ceral do Estado Substituto; Coordenador do Curso de Graduação em Administração Pública da

UniBrasil; Presidente dos Conselhos de Administração e Fiscal da Paranaprevidênciai e

Presidente de Comissões Especiais e Permanentes de Licitação no Estado do Paraná. Membro

Avenida Presidente vargas. n" 446. CEP: 65730- 000 -centro, santo Antônio dos Lopes - MA
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo Antónb dos SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRÂÇÃO

das Comissões de Gestão Pública e lnfraestrutura da OAB/PR e da Comissão Especial de

Direito Administrativo da OAB Federal. Autor das obras Contratos administrativos: formaçào

e controle intemo da execuçâo com particularidades dos contratos de obras e serviços de

engenharia e prestação de serviços terceirizados: Contratos de concessão de serviços públicos:

equitibrio econômico-financeiro; e Licitações e o Estatuto da Microempresa e Empresa de

Pequeno PoÍe. Coautor das obras Comentários àLei rf 12.84612013: Lei Anticomrpção; e Lei

das Estatais: comentários ao regime.iurídico licitatório e contratual da Lei no 13.303/2016.

Autor de vários artigos jurídicos.

E do Ricardo Alexandre SamPaio:

Ricardo Alexandre San.rpaio é advogado. Consultor na itrea de licitações e

contratos. Foi Diretor Técnico da Consultoria Zênite. Integrante da Equipe de Redação das

Soluções Zênite e da Equipe de Consultores Zênite. Coautor da obra Dispensa e inexigibilidade

de licitação: aspectos jurídicos à luz da Lei 14.13312021. Colaborador da obra Lei de licitações

e contratos anotada (6. ed. Zênite.2005). Autor de diversos artigos j urídicos.

Por outro [ado, quando compaÍamos o custo, observamos que a contratação e

vantajosa, considerando o porte do evento e os profissionais que conduzirão o curso por serem

altamente gabaritados e notadamente reconhecidos no Estado e no Brasil.

JUSTIFICATIVAiRAZÁO DA ESCOLHA DO VALOR

II. RAZÀODAESCOLHADOVALOR

A presente contratação com a empresa: ZÊNITE INFORMAÇÃO E

CONSULTORIA S/A. inscrita no cNPJ n'86.781.069/0001-15 é essencial e imprescindível

para a qualificação e atualização dos servidores públicos municipais, bem como o hom

funcionamento das contratações públicas no município.

Justifica-se o valor do serviço a ser contratado, tendo em vista que o praticado no

mercado é de R$ 2.810,00 (dois rnil. oitocentos e dez reais), por inscrição, o que totaliza RS

5.620,00 (cinco mit, seiscentos e vinte reais), considerando 02 inscrições. A proposta

Avenida Presidente vargas. n",1.16. CEP: 65730- 000 -centro, santo Antônio dos Lopes - MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTON
CNPJ: 06. I 72.72010001-10

Sento Antônb dos SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRÂçÃO.

apresentada contempla um desconto especial, totalizando um valor final de RS 5'170,00 (cinco

mil, cento e setenta reais).

CONCLUSAO

A impoÉância e o papel da formação continuadâ/treinamento e aperfeiçoamento de

pessoâl:

E unânime entre os estudiosos da ciência da Administração que uma entidade. seja

eta púbtica ou pÍivada. para alcançar resultados cada vez mais positivos, necessita dar atenção

ao seu corpo de funcionários. Tratá-los como verdadeiro capital da empresa; capital que precisa

ser preservado e mantido atualizado em relação ao seu "valor patrimonial". Afinal, qualquer

instituição é feita de pessoas. Por urais mecanizada ou automatizada que ela seja, sempre serâo

as pessoas que farão a diferença no alcance dos objetivos institucionais'

Assim, manter o corpo de funcionários motivado e atualizado com novas

tecnologias. novas metodologias e. mais ainda, mantê-los agregados à organização é meio hábil

para que esta se mantenha em um ciclo de melhoria continua, atraindo. via de consequência-

melhores resultados. Dentro desse perfil cultural, à medida que mais agrega valor ao capital

humano. sem sombra de dúvida. e a capacitação. Por meio dela, a entidade passa a se servir de

profissionais mais qualificados. aptos a melhor desempenharem seus papéis, proporcionando

ganho de produtividade. Ademais disso, um bom plano de capacitação também funciona como

elemento motivador. O profissional submetido à capacitação continuada Se sente mais bem

cuidado pela instituição que setve: passa a se enxergar peça relevante no processo produtivo na

medida em que é tratado como investimento daquela. Desse modo, sente responsável por esse

investimento e em troca o devolve com seus maiores esfOrços e com entusiasmo.

Nesse contexto. a capacitação dos servidores representa, tal qual nas empresas

privadas, elemento essencial ao alcance desse objetivo. E, no serviço público, essa necessidade

é mais gritante, não só pela importância acima referida, mas também pelo fato de que o ritmo

da rotatividade profissional é muito inferior do que o anotado nas empresas privadas. De um

nrodo geral. a maioria das carreiras públicas, prende o servidor por décadas, e em boa paÍe dos

casos, vai até a aposentadoria. Por isso, um quadro de servidores que provavelmente receberá

Avenida Presidente Vargas. n"l'16. CEP: 6'5730- 000 -Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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DE SANTO ANT N

SECRETARIA MUNICÍPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO.

pouca oxigenação. precisa estar submetido a programas de formação contínuos. a fim de que

ele seja dotado de condições que lhe permitam, de um lado, acompanhar a evolução da atividade

estatal. e do outro, manter-se motivado apesar dos vários anos a serviço do órgão.

Nesse pressuposto. o curso pretendido, além de estar englobado no grupo de ações

de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. atende aos anseios da administração. bem como

aos três requisitos para a contratação por inexigibilidade de licitação:

a) Tratar de serviço técnico:

Especificadamente no que tange a delimitação do serviço técnico. observa-se o

previsto no Art. 13. da Lei 8666/9j:

Art. 13. Para .fins desta Lei, consideram-sc

serviços técnicos proJissionais especializaclos

os trabalhos relativos a:

(...)

VI lreinamento e aperfeiçoamento de pessoal

(.)

Diante do acima exposto, é correto afirmar que o curso *ADVOGADOS

PUBLICOS E A NOVA LEI DE LICITAÇÔES - TEMAS E NOVIDADES QUE DEVEM

SER CONHECIDOS POR ASSESSORES, PROCURADORES JURÍDICOS E

PRoFISSIONAIS DO CONTROLE' é üm " lreinamento e aperfeiçoamento de pessoal".

Nesse caso. verifica-se que e. inegavelmente. um seniço técnico profissional especializado'

para cuja contratação será inexigír'el a licitação, segundo o artigo 25, inciso [l'

b) Serviço de natureza singular:

Nos serviços de treinamento, a apresentação, objetivos gerais e específicos, público

alvo. metodologia e o conteúdo programático constituem caracteristicas técnicas do objeto. mas

definitivamente não é seu núcleo. O obieto do serviço de lreinamento só se materializa com

a ar a (o.fàzer'). E por meio desta açâo que o professor/instrutor, fazendo uso da metodologia

didático-pedagógica, utilizando os recursos instrucionais e aplicando o conteúdo programálico.

realiza o objeto. Portanto, o núcleo do serviço é a própria aula'
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Ora. se é a aula. não se pode. em regÍa, considerar que seja um serviço usual ou

executado de forma padronizada: não se pode admitir que, quem quer que seja o executor (o

professor), desde que aplicando os recursos acima, obtenha os mesmos resultados. Afinal. como

é próprio do humano. as pessoas são diferentes entre si.

Cada professor possui sua técnica própria. sua forma de lidar com grupos. sua

empatia, sua didática, suas experiências pessoais, seu ritmo e tom de voz. Tudo isso compõe

um conjunto que os tornam incomparáveis entre si. Ademais disso, cada turma. porque é

composta de pessoas. também possui caracteústicas que distinguem uma da outra, o que torna

cada aula diferente uma da outra. [Jn.r grupo maior se comporta diferente de um com menos

participantes; uma turma pode scr mais indagadora do que outra; uma turma pode ser

heterogênea em relação à experiência e grau de escolaridade. Tudo isso requer do profissional.

a cada serviço, a necessária adaptação. Inclusive o próprio professor será diferente. ainda que

do mesmo tema, pois em um curso ouve uma pergunta de um aluno, que levanta uma questão

não imaginada. conduzindo o desenvolvimento do conteúdo a uma vertente não programada:

para outra turma, leu um livro ou artigo recém publicado que o leva a pesquisar novamente o

aSsunto tratado e. eventualmente- provocará mudança de visão e conceitos. Quer dizer, as aulas

sempre serão diferentes. seja na condução. seja no conteúdo, seja na forma de exposição. Não

há como negar que cada aula (cada sen'iço) é. em si. singular. inusitado, peculiar'

Nesse entendimenro. no curso pretendido existe a marca inconfundível dos

palestrantes, que não executam projeto prévio e conhecido de todos. mas desenvolve técnicas

únicas, que pode inclusive 
"'ariar 

a cada novo trabalho, de acordo com o público-alvo e local.

A atuação dos professores será determinante para o alcance dos resultados pretendidos. o que

aponta a natureza singular do serr iço.

c) Notória especialização do proÍissional:

Notório especialista é o profissional (ou empresa) que nutre entre seus pares. ou

seja. .....no campo de sua espec ialidade..." a partir do histórico de suas realizações, quer dizer

.....decorrente de desempenho anterior...ou de outros requisitos relacionados com suas

atividades..." elevado grau de respeitabilidade e admiração. de forma que se "...permita inÍêrir

que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do ob.ieto

AvenidaPresidentevargas.n"4,16.CEP:65730-000-Centro,SantoAntôniodosLopes.MA
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do contrato."

Assim. considera-se requisitos idôneos para aferir se um profissional é ou nào

notório especialista: "...desempeúo anterior, estudos, experiências' publicações, organização.

aparelhamento. equipe tecnica...".

Mediante o currículo do profissional responsável por ministrar o curso. observando

desempenhos anteriores. estudos, experiências, publicações e demais requisitos relacionados

com suas atividades. pode ser cons(atado o elevado grau de respeitabilidade, de forma que o

trabalho a ser apresentado é essencial e adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

Destarte, com base no que foi aqui exposto justifica-se que o pagamento de

inscrições de servidores, que possibilitará a realização do serviço de treinamento e

aperfeiçoamento de pessoal. por meio do curso online "ADVOGADOS PÚBLICOS E A

NOVA LEI DE LICITAÇOTS _ TEMAS E NOVIDADES QUE DEVEM SER

CONHECIDOS POR ASSESSORES, PROCURADORES JURÍDICOS E

PROFISSIONAIS DO CONTROLE". atende aos princípios Constitucionais. ao interesse

público. e aos deveres da boa administração, nas mais variadas formas. considerando:

a) Que o serviço possui características que o tomam de natureza singular, e será

realizado por especialista de notório saber;

b) Que os serviços de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal encontram-se

discriminados no inciso Vl. do art. 13;

c) Que nos serviços de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, a determinação da

singularidade está relacionada ao núcleo do seu objeto, que é a aula, e como a aula

é uma atividade humana (não mecânica) e os variados docentes são incomparáveis

entre si, sempÍe que a intervenção destes for determinante para a obtenção dos

resultados pretendidos. o serviço é singular. como é o caso do curso pretendido;

d) Que é um curso aberto. o que o toma licitável, pelo fato de ser objeto único que se

esgota com a execuçào.

Porfim'pelosfatosexpostos,ratiflca.Seajustificativadequeacontratação

deseiada antes mesmo de ser caso de sirrgularidade e de demonstração de notória especializaçâr-r

éhipótese<leinviabitidadeabsolutadecompetição,oquetomainexigívelalicitaçãopara
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inscrição de servidor em curso aber(o. com base no art. 25, capul. da Lei 8.666193.

Santo Antônio dos Lopes - MA,24 de novembro de 2022

íw .)rl"

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração

Portaria.N'004/2021 GPiSAL
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NIARIA LIA SILVA E SILVA

Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Portaria.N" 004/202 1 -GP/SAL

seíto Antôíio dos
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A Procuradoria do Município PROJTJR/SAL

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA

Desta.

Vossa Senhoria.

Por meio do presente. estamos encaminhando o processo Administrativo no

14221 I -0001, juntamente com a Minuta do Contrato, que tem por objeto, a contratação

de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de capacitação de servidores

públicos, por meio de participação no curso online "ADVOGADOS PUBLICOS E A

NOVA LEI DE LICITAÇÕES _ TEMAS E NOVIDADES QUE DEVEM SER

CONHECIDOS POR ASSESSORES. PROCURADORES JUÚDICOS E

PROFISSIONAIS DO CONTROLE, de interesse do município de Santo Antônio dos

Lopes/MA., de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do

município de Santo Antônio dos Lopes - MA. para análise e demais providências

cabíveis.

Santo Antônio dos Lopes - MA, em 25 de novembro de 2022

Atenciosamente.

Avenida Presidente Vargas, Ne.446, Centro, Cep 65.730-000 - Sto Ant. dos Lopes- MA

cNPJ ns 06.172.720/Ooo7-7O / Home pa8e: www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br
E-mail: prefeitura stoantoniodoslop es.ma,gov.br
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RELATÓRIO

EI\{ENTA: CONTRATAÇÃO DIRETA POR
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. POSSIBILIDADE
JURÍDICA DE CONTRATAÇÃO DE PESSOA ruRÍDICA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CAPACITAÇÀO DE SERVIDORES PÚBLICOS, POR
MEIO DE PARTICIPAÇÃO NO CURSO ONLINE*ADVOGADOS PÚBLICOS E A NOVA LEI DE
LICITAÇÕES _ TEMAS E NOVIDADES QUE DEVEM
SER CONHECIDOS POR ASSESSORES,
PROCURADORES JURÍDICOS E PROFISSIONAIS DO
CONTROLE", DE INTERESSE DA SECRETARIA
MLTNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
DO MTINICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES _
MA. IMPOSSIBILIDADE DE MENSLIRAR O OBJETO
PROPOSTO PELO FORNECEDOR DE SERVrÇOS DE
CAPACITAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO EM
CRITERIOS OBJETIVOS. NOTORIA ESPECIALIZAÇÃO
DA EMPRESA E/OU DE SEUS PROFISSIONAIS.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
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Os presentes autos foram encaminhados a esta procuradoria, para emissão de parecer
eminentemente jurídico, com a finalida<ie de opinar acerca da possibilidade de inexigibilidade de
licitação na forma do aÍ. 25, inciso II, §1'c/c o artigo 13, inciso VI da Lei Federal no g666/93, da
iNSCriçãO NO CUrSO ONIiNC "ADVOGADOS PÚBLICOS E A NOVA LEI DE LICITAÇÕES -TEMAS E NOVIDADES QUE DEVEM SER CONHECIDOS POR ASSESSORES,
PROCURADORES JURÍDICOS E PROFISSIONATS DO CONTROLE", dC iNtCTESSC dA
Secretaria Municipal de Planejamento e Aclministração <to município de Santo Antônio dos Lopes
- MA, pelos renomados professores Joel de Mcnezes Niebuhr, José Anacleto Abduch Santos e
Ricardo Alexandre Sampaio, pronrovido pela ZÊNITE INF0RMAÇÂo E coNsuLToRrA

INTERESSADO(S): SECRETARIA MLINICIPAL
ADMINISTRAÇÃO.

PARECER JURIDICO. LIC. PROJUR/SAL

PROCESSO No: 14221 1-0001.

INEXIGIBILIDADE N.': 029t2022.

DE PLANEJAMENTO E

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Co,r1ru. Santo ê ntônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-000
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S/A, empresa especializada em oferecer serviços de capacitação e treinamento, assessoria e
consultoria de gestores, públicos e privados, com abordagem completa e atualizada sobre
conteúdos voltados a excelência na execução de políticas públicas dos estados e municípios
brasileiros.

Em resuma sintese, é o relatório.

2. DA ANÀLISE PRELIMINAR
2.1. SOBRE A AUTUAÇÁo E REGISTRO DO PROCESSO

Compulsando-se os autos do presente processo administrativo, é possível extrair que
fora regularmente iniciado, tendo sido autuado, protocolado e registrado, na forma exigida pelo
artigo 38, caput, c/c artigo 4o, todos da Lei n.8.666, de 1993. Além disso, suas folhas foram
sequencialmente numeradas e rubricadas, tal como exige o artigo 22, § 4., da Lei no 9.794, de
1999.

2.2. SOBRE A DISPONIBILIDADE oRcAMENTÁRIA PARA GARANTIRA DESPESA

Segundo o artigo 14, da Lei no 8.666193, neúuma compra será feita sem a indicação
dos recursos orçamentiários para o seu pagamento. Igual disposição é albergada no artigo 7. da
mesma lei, no que toca às hipóteses de obras e serviços, situação que é repetida no caput do artigo
38 do referido diploma normativo. No caso ora em análise, consta nos autos declaração da
existência de crédito orçamentiírio para atendimento da despesa em questão.

2.3. SOBRE JUSTIFICATIVA PARAADEFLAG CÁO DO PRoCEI)IMENTO

A doutrina modema ensina que todo ato administrativo precisa ser motivado. No
terreno dos contratos administrativos não é diferente. Além de cumprir regramento legal, como,
por exemplo, o contido nos artigos 2o e 50 da Lei n'9.784199, a decisão por contrataÍ esse ou
aquele objeto precisa ter uma conformação com o interesse público, situação que só é demonstrável
a partir da motivação ou justificativa do ato de contratação.

Salienta-se que, em se tratando de licitações e contratos, levando em conta que os
órgãos integrantes do controle extemo irão analisar a conduta do gestor algum tempo depois, as

razões que determinaram a prática do ato devem ser inteiramente registradas, para não permitir
qualquer tipo de análise equivocada no futuro. Nesse sentido, tem-se que atentar também para o
controle social, em crescimento no país, especialmente através da constituição de "observatórios
sociais", pelas redes sociais, ou, ainda, pelos canais de transparência.

Por fim, há que se ponderar, ainda, que justificar a abertwa de um processo para
contratação significa demonstrar previamente, de maneira metódica e didátic4 as razões pelas
quais a Administração estií a contÍatar esse ou aquele objeto, inclusive qrÍmto ao aspecto
quantitativo. Ou mesmo porque escolheu um caminho em detrimento de outro.

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-000
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3. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo

A licitação repÍesenta uma disputa entre interessados em estabelecer uma relação
patrimonial com a Administração, na qual será selecionada por esta a proposta que lhe for mais
vantajosa. segundo ALEXANDRINO (2011, p.547), se o processo licitatório é caracterizado por
uma disput4 para que ela seja possível deve-se existir mais de uma pesso4 fisica oujurídic4 capaz
de competir a fim de atingir o interesse da gestão pública, qual seja ele.

Em conformidade com o entendimento supramencionado, o ilustre jurista celso
Antônio Bandeira de Mello (2006, p. 375) afirma que:

"(...) é pressuposto lógico da licitação a existência de uma pluralidade de
objetos e uma pluralidade de ofertantes. Entretanto, se a Administração
deseja conlrutar a preslação de um semiço que somente seja reali1ado
pot uma determinada emprcsa, e, se esta Íot singular, será claro a
realização do conlrato diretamenle com esla emprcsa, pois não há como
cogitar de disputa ou de melhor oferta neste caso". (Destacado).

Ademais, da leitura do caput do artigo 25 da Lei n. 9.666193 tem-se entendido que o
legislador, após ter traçado a inexigibilidade sob o espectro da inviabilidade de competição, se
pÍeocupou em elucidar algumas hipóteses especiais dela, sem pretender exauriJas. Tratou de
dispor das hipóteses de inexigibilidade mais usuais, disciplinando critérios e o modo como o
agente administrativo deve proceder em relação a elas. O mencionado dispositivo estabelece o
seguinte:

Art. 25. É inexisível a licitacão ouando houver invia ade de
comD eticão. em especial

I - para aquisiçâo de materiais, equipamentos, ou gêneros que só
possam ser fomecidos por produtor, empresa ou Íepresentante
comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a
comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fomecido
pelo órgão de registro do comércio do local em que se rcalizaÁa a
licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou
Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;

II-paraacontratacão de serwicos técnicos enumerados no art.
l3 desta de natureza sinsula com roÍissionais ouLei
emDresas de notória esnecializacão. vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgação;

t...1

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lop€s-MA - CEP 65.?30-000
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§ ln Considera-se de notória especialização o profissional ou
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de

desempeúo anterioÍ, estudos, experiências, publicações,
organização, aparelhamento, eqúpe técnic4 ou de outros requisitos
relacionados com suÍrs atividades, permita inferir que o seu trabalho
é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação
do objeto do contrato. (Destacado).

Isto posto, a Lei Geral das Licitações cuida, em seu artigo 25, das hipóteses de
impossibilidade jurídica de licitação, o qual reúnem situações descritas genericamente como de
inviabilidade de competição, e, prevê que, ao inexistir viabilidade de competição, poderá efetivar-
se a contratação direta, ainda que não se configurem situações expressamente constantes do elenco
do artigo 25.

A impossibilidade jurídica de comperição, para Hely Lopes Meirelles (2006, p. 373):
"Decorre da natureza especifica do negócio ou dos objetivos visados pela Administração, não
cabendo pretender-se melhor proposta quando só um é proprietrírio do bem desejado pelo poder
Público ou reconhecidamente capaz de cumprir adequadamente determinado contrato".

Os casos, exemplificados no referido artigo 25, são: Fornecedor exclusivo, vedada a
preferência de marca; b) contratação de serviços técnicos profissionais especializados, de natureza
singular, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e dilulgação; c) contratação de
artistas consagrados pela crítica ou pelo público. A inexigibilidade de licitação deve ser
expressamente motivada, com apontamento das causas que levaram a Administração a concluir
pela impossibilidade de competição (Art. 26, Lei 8.666193).

A professora Flávia Cristina Moura de Andrade (201 1, p. 67) ressalta que .,não 
se deve

confundir a exclusividade de produtor-vendedor com a exclusividade comercial. A primeira
sempre gera a inexigibilidade, já a segunda depende de se aferir a exclusividade do vendedor na
praça de comércio em que se esteja realizando a licitação".

Sistematizando o art.25,II, da Lei n. 8.666/93, vemos que a inexigibilidade é possível
na contratação de (l) serviços técnicos enumerados no art. 13 da Lei 8.666193, (II) de natureza
singular, (III) com profissionais ou empresas de notória especialização. Nesse sentido estabelece
a Súmula 252 do TCU:

AUTUAÇÃo

"A inviabilidade de competição paÍa a contratação de serviços técnicos, a
que alude o inciso II do art. 25 da Lei n. 8.66611993, decorre da presença

simullânea de três requisitos: serviço técnico especializado, entre os

mencionados no art. 13 da referida lei, natureza singular do serviço
e notória especialização do conúratado." (Destacado).

N'PROC
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Dessa forma, considerando os requisitos legais e o entendimento da doutrina e do TCU
sobre o assunto, a inexigibilidade de licitação com flmdamento no inciso ll ar:t.25 da Lei de
Licitações está vinculada à conjunção dos três dos requisitos legais: (I) serviços técnicos
enumerados no art. 13 da Lei 8.666193, (lI) de natvreza singular, (III) com profissionais ou
empÍesas de notória especialização. Não sendo atendido algum desses pÍessupostos, incabível a
contÍatação com fulcro no referido dispositivo legal.

Quanto aos requisitos legais, passamos para análise:

a) Serviço Técnico

Quanto ao primeiro requisito, o art. 13, VI, da Lei n 8.666/9j prevê que o
"aperfeiçoamento e treinamento de pessoal" é qualificado como serviço técnico. Desse modo,
analisando-se o caso hipotético, pode-se concluir que o serviço dos professores já mencionados
CUrSO ONIiNC "ADVOGADOS PÚBLICOS E A NOVA LEI DE LICITAÇOES - TEMAS E
NOVIDADES QUE DEVEM SER CONHECIDOS POR ASSESSORES,
PROCURADORES JURÍDICOS E PROFISSIONAIS DO CONTROLE' ENqUAdTA.SC COMO
de aperfeiçoamento e tÍeinamento de pessoal, satisfazendo, assim, o requisito legal em tela.

b) Serviço de Natureza Singular
Em relação ao segundo requisito, qual seja a singularidade do serviço, vale anotar que

tal caracteristica deve estar relacionada à peculiaridades do serviço em si, e não ao número de
pessoas capazes de prestáJo. O legislador se referiu, assim, à especificidade da natuÍeza do serviço
contratado, bem como a capacidade técnica do prestador, com vistas ajustificar a não realização
de licitação.

O mestre Marçal Justen Filho (2012) aduz sobre a singularidade:

[...] a nalure'za srngular deve ser entendida como uma 'rística
especial de algumas conl,'ratacões de servicos lécnicos ana§

v4(

esoecializados 1...1 a nalureza sin ular resalta da de dois
elementos. entre si relacionados. Um deles é a alidade da
neces,'sidade a ser salisfeira. O ouÍro é a ausência de viabilidade de seu
atendimento oor oarte de um ,s§ional esoecializado Dadrão. Portanto,
a viabilidade de competição não pode ser avaliada apenas em face da
necessidade estatal, mas também depende da verificação do mercado. É
perfeitamente imaginável que uma necessidade estatal excepcional e

anômala possa ser atendida sem maior dificuldade por qualquer
profissional especializado. (DesÍacado).

In casu, quanto ao primeiro aspecto, a singularidade se revela pela necessidade de
capacitação dos profissionais do setor de Licitações e ContÍatos de Santo Antônio dos Lopes/lvÍA
a fim de contribuir significativamente para a melhoria dos serviços e das contratações públicas.

&
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A Lei no 14.13312021 já está vigente e trouxe relevantes mudangas no regime das

licitações e das contratações públicas. Ela será obrigatoriamente aplicável nas licitações públicas
e nos contÍatos administrativos em todos os órgãos e entidades federais, estaduais, municipais e

do Distrito Federal, com impactantes mudanças que precisam ser devidamente compreendidas por
agentes públicos, logo, desta forma resta comprovada a extrema necessidade da capacitação dos

servidores do setor de licitação deste município.

O curso online "ADVOGADOS PÚBLICOS E A NOVA LEI DE LICITAÇÕES -
TEMAS E NOVIDADES QUE DEVEM SER CONHECIDOS POR ASSESSORES,
PROCURADORES JUÚDICOS E PROFISSIONAIS DO CONTROLE,,propicianí aos alunos
uma abordagem diferenciada sobre as regras da Lei n" 14.13312021, com enfrentamento de
questões polêmicas e a aniílise de pontos fundamentais para aqueles que lidam diariamente com
licitações e contratos, mesclando uma abordagem pútica com necessárias reflexões teóricas.

Deste modo, em viÍude dos dados supramencionados, deve-se aliar à oportunidade de
realização do curso neste período, com destaque a notória capacidade técnica dos palestÍantes,
comprovada por meio de seus vastos currículos, descritos nos autos, demonstrando a singularidade
por meio da ampla experiência na rlrea objeto do curso de capacitação a ser ministrado.

A propósito de singularidade de bens e servigos, merece destaque o ensinamento
clássico de Celso Antonio Bandeira de Mello, in verbis:

"Os bens singulares não são licitiíveis. Um bem qualifica-se desta maneira
quando possui individualidade tal que o toma inassimilável a quaisquer

outros. Esta individualidade pode provir de o bem ser singular (a) em
sentido absoluto, (b) em razão de evento extemo a ele ou (c) por força de
sua natureza intima. a) singular em sentido absoluto é o bem de que só

existe uma unidade...b) singular em razão de evento extemo e o bem a que

se agrega significagão particular excepcional...c) singular em nzÃo da
natvÍez,a. íntima do objeto e o bem em que se substancia a realização
aÍística, técnica ou científica cxacteizada pelo estilo ou cunho pessoal

de seu autor...Serviços singulares são os que se revestem de análogas

características. De modo peralsõos,npularcs lodos os Dtoducões
tntelectuais das isolada ou coniuntamente - eourDe -. §emDrerea

oue o lrabalho a ser oroduzido se Dela marca Dessoal. exoressada
em características cienúíficas. técn ou artísticas imDo anres Data o

himento da necessidade administraliva a s

AuÍu AÇÂO
Todos estes serviços que se singularizam poÍ um estilo ou por uma
orientação pes soal. Note-se oue a sinsularidade mcnc'ionada nõo

N. PROCffi- sipniíica aue outros não oossam uar o mesmo sefvrca Isto é, são

singulares, embora nõo seiam necessafiamcnle únicos".t (Deslacado).

I Curso de Direito Administrativo. 31" ed. São Paulo: Malheiros, 2014, p. 553 rêt
\ÉL
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O fator nuclear da singularidade é a possibilidade de identificar no bem analisado,
traços e características que não est?io presentes em outros bens de mesma n at]uÍez,- o que toma a
comparação impossível. Gustavo Justino Oliveira e Gustavo Henrique Carvalho Schiefler alegam,
no caso da contratação direta por licitação inexigível, o entendimento abaixo:

De toda sorte, o tema abordado no presente estudo foi contemplado por
uma das hipóteses elencadas nos incisos do arÍ.25 da Lei no 8666193. O
inc. II indica a inexigibilidade de licitação pública para a contratação dos
serviços tecnicos profissionais especializados, enumerados no art. 13 da
própria Lei n' 8666193, desde que esses serviços sejam de natureza
singular e que os profissionais ou empresas teúam notória especialização.
Perceba-se que a inviabilidade de licitação não decorre da ausência de
pluralidade de pessoas ou objetos para a competição, como ocorre no inc.
I do mesmo artigo, mas sim a ausência de critérios objetivos para a
comparação entre os potenciais interessados. A grande ouestâo é que não
há como realizar uma avaliacao comDarativa entre orofnsionais
técnicos com notória esDecializacão. Esses orofissionais destacam-se
dos d ais iustamente Dor terem exDeriência e conhecimentos

eculiares o u inviabiliza o belecimento c térios ob
para comparacão. Assim, como não há possibilidade de fixação dos
critérios de comparação entÍe os diferentes interessados, a competição
toma-se inviável, o que fulmina a razão de ser do certame licitatório.2
(Destacado).

Conforme posicionamento unânime da doutrina, singular não significa único. O curso
que se pretende contratar, certamente não é o único no mercado que poderia atender à necessidade
administrativa. Porém, tal afirmação não é entrave pÍua que possa haver a contratação direta o
que tem relevância iurídica é o fato de que embora nâo seia único. é dotado de cara

ientíficas e tornam in raver§ a o s eventu tetrtes
mercado.

Em virtude dessas considerações, a Advocacia Geral da União já firmou entendimento
pela orientação Normativa no 18, no sentido de que a inscrição em cursos abertos, desde que
caructeizada a singularidade do objeto e verificado tratar-se de notório especialista, caÍactelirzÃ
hipótese de inexigibilidade de licitação, em síntese:

Justificativas acatadas [. no aual se decidiu 'considerat oue as

AuluÀÇÁo contruracões de professores, conferencislas ou inslrulores oara
minislrar c 'os de lreinamento ou aoerfeicoamento de bem
çgqto a inscrição de servidores oara DarticiDacão de cunos abertos a

Contrataçâo de Serviços Técnicos Especializados por Inexigibilidade de Licitação Pública. Curitiba: Zenite,2015,

n' ""?",

p.87
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le rce iros. e no uadram-se na hiDótese de inexieibil,'idade de liciúacão
Drcvisla no inciso II do art 25. combinado com o inc W do art 13 da
Lei n. 8.666/1993'. Podem ser ocatadas, portdnlo, as justiJicativas dos
responsáveis acerca desse ajuste em particular. AC-1247-25/08-P.
(Destacado).

Mais recentemente, a Corte de Contas exarou decisão substancialmente esclarecedora
para determinar que singularidade não implica existência de apenas um prestador dos serviços
pretendidos:

Nas contratações diretas por inexigibilidade de licitação, o conceito de
singularidade não pode ser confundido com a ideia de unicidade,
exclusividade, ineditismo ou raridade. O fúo de o obielo sel
execulado Dor outros oroíissionah ou emoresas não impede a
contatacão direla amparada no arl 25. inciso IL da Lei 8.666/93. A
fiexrgt amDarada nesse disoosilivo leeal. decorre da
impossibilidade de se fixar critérios obietivos de iuleamenta [...]. Em sua

análise, a unidade técnica considerou que uo de sinsularidade de
ue trala o arl lso da Lei 8.66 não estaria vinc

idcts de unicidade, mas de comolexidade e esoecifrcidade. I)essa forma.
a naturcz.a sinsular não deveria ser comareendida como ausêncit de

lidade de suieitos em con de execaÍar o obieto. mas §rm como

ç

uÀqi\ot Àü1 uma sil o diferenciada e so 'icada a exipir acent nível de
sepufanca e cuidado"
017.1 10/2015-7, relator

@estacado).

1..). Ácórdão 2616/201S-Plenório, TC
Minisíro Benjamin Zymler, 21.10,2015.

T Portanto, o objeto da contratação, inegavelmente, é singular na acepção adotada pelo
Tribunal de Contas da União, bem como pelos entendimentos dos doutrinadores
supramencionados. Todavia, resta aferir se a empresa e os profissionais que atuarão na execução
contÍatual são detentores de notória especialização.

c) Notória Especialização
Pois bem, presentes para a contratação os requisitos acima destacados, ainda não se

toma possível a inexigência de licitação, pois necessário, ainda, que o profissional ou empresa que
se pretende contrataÍ seja de notória especialização.

Por sua vez, o trecho da Lei de Licitação que define o motivo de contratação direta, por
notória especiali zaçáo, nào é taxativo e sim exemplificativo, pois se tÍata de um ato discricioniírio
o qual está vinculado ao administrador.

Deve-se demonstrar que a empÍesa e/ou prohssional ofertante é dotada de notória
especialização, nos termos do disposto no art. 25, § 1' da Lei n'8666193, in verbis:

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-000
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Art. 25, § 1" Considera-se de nolória esoec o DroÍissional ou
emDresa cuio conceilo no camDo de sua especialidade , decorrente de
desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização,
aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com
suas atividades, DermiÍa inferir oue o seu ttabalho é essencial e

indisculivelmente o mais adeauado à olena s do obieto do
conlglL (Destacado).

No entender de Gustavo Justino Oliveira e Gustavo Henrique Carvalho Schiefler a
notória especialização pressupõe:

A caoac,itação do contratado decorre da reunião das aptidões e
oualificacões necess.'árias oara o atendimento das uliaridades do
sem!g., tafio aptidões subjetivas (de natureza pessoal, como o
conhecimento, o estudo, a habilidade e a capacidade) quanto aptidões
objetivas (como a organização, os instrumentos, o quadro de pessoal ou
outÍos elementos que levem à viabilidade do atendimento e à consecução
dos fins pretendidos. (Destacado).

Em virtude dessas considerações, verifica-se através dos currículos dos palestrantes,
através dos seus desempenhos anteriores, estudos, experiências, e demais requisitos relacionados
com suas atividades, o elevado grau de respeitabilidade, de forma que o trabalho a ser apresentado
é essencial e adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

Segundo o mestÍe Lucas Rocha Furtado (2015):

"No §l' do art. 25, a lei buscou definir o perfil conceitual da notória
especialização ao prescrever que "se considera de n otó ria es oec ializacão
o oroÍissional ou emoresa cuio conceilo no camoo de sua esoecialidade,
decorrente de desemoenho anterior. estudos. exoeriência, publicocões.

orpanizacã.o lhamento. eouioe técnica ou de outros reouisitos
relacionados com suas alivdades. oermira inferb oue seu lrabalho é
essencial e indiscutivelmenle o mais adeauado a na satisfacão do
obieto conlratado". O legislador procurou fomecer parâmetros
minimamente objetivos para disciplinar e conter dentro de limites
razoáveis o grau de subjetividade inerente a esse dispositivo. (...) Se esses

parrâmetros podem ser considerados razoavelmente objetivos, ainda assim
Íeservatn grande margem discricionária para a definição da notória
especialização. (...) A não ser diante de casos em que fique flagrantemente
caracÍeizada interpretação abusiva do art. 25 da Lei de Licitações, a

escolha do contratado pelo administrador, desde que demonstrados osN'PROC
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requisitos objetivos necessários ao enquadramento no permissivo legal,
deve ser considerada legítima". (Destacado).

No que conceme à prova de notória especialização da empresa a ser contratada, foram
juntados no processo administrativo em presente análise, documentos que revelam o conceito da
empÍesa no campo de sua especialidade, decorrente de desempeúo anterior, bem como do
palestrante do cuÍso, com intuito de atender os requisitos de prova de aptidão subjetiva.

Cumpre observar ainda que, segundo o Professor Luiz Cláudio de Azevedo Chaves,

outro questionamento de ordem prática que, é comumente suscitado, e o problema de se identifi
se é a empresa ou o profissional o detentor da notória especialização. De um modo geral,

os proÍissionais (notórios especialistas) são contratados diretamente como pessoa fisic4
preferência a serem contratados por meio de empresas de organização de eventos. Assim o fazem
em razÁo da disponibilização de estrutura o que seria previamente arcado pelo prolissional caso

ele fosse contratado como Pessoa Física.

Já ficou assente que a inexigibilidade de licitação aqui tratada se funda na

impossibilidade de comparação objetiva das propostas por depender de critérios de ordem
valorativa de cuúo pessoal do agente competente (ato discricioniírio). Teleologicamente é a
mesma origem do recoúecimento da inviabilidade de competição para contÍatação de
profissionais do setor artístico. Para este, o inciso III do art.25 aülot'lza a contratação do artista
não só por via direta, mas também "... através de empresiírio exclusivo...". Por analogia, a mesma

solução pode ser conferida à contratação de professores, quando contratados por intermédio de

empresas de organização de eventos. É de se reconheceÍ que o docente atuará, nessa hipótese,
mediante intermediação, exatamente como é comum na classe artística.

4. DA CORRESPONDÊNCIA ENTRE O CONTEÚDO PROGRAMÁTICO E OS

::::^ ÇÀ<

OBJETIVOS DOS CURSOS OFERTADOS EMPRESA COM A NECESSIDADE E
COM OS OBJETIVOS DA ADMINISTRACÃO PÚBLICA

A análise do conteúdo programático do curso de capacitação e aperfeiçoamento revela

absoluta pertinência com a necessidade de capacitação e de treinamento dos profissionais da área

da saúde, e, certamente, podem contribuir para a eficiência administrativa e para a valorização
profissional. Igualmente, se pode inferir dos objetivos dos cursos e do seu público alvo que tem

estreito vínculo com os objetivos pretendidos pela Administração e o público de servidores
públicos se enquadra no público alvo de ditos cursos em exarne.

Importante destacar que a capacitação não será ofertada na modelagem fechada (in
company), mas tão somente na modalidade de abertos ao público em geral, mediante inscrições.

A fundamentação da Orientação Normativa n' I 8, de I 
o de abril de 2009,

da Advocacia Ceral da União (AGU), conforme já citada no corpo do parecer, traz, ainda,

importantes referenciais para a identificação do que vem a seÍ a singularidade na contratação de

cursos abertos:
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"(...) Parece pertinente, ainda, distinguir os denominados cursos abertos

dos fechados. Os cursos abertos são aqueles que permiúem a particiDaeão

de ouaisquer inleressados. sendo ftxados e orogramados oelo seu

realiztdor. São, porlaqto, acessíveis a qualquer pesslLinterussgdg na
sua proposta. Os cursos fechados são voltados para grupos certos e

determinados de indivíduos, elaborados de acordo com metodologia e

horarios previamente fixadas pelo contÍatante. De conseguinte, não são

cessíveis a qualquer interessado, mas apenas àquelas integrantes do quadro

de quem os contrata. (Destacado).

Assim, somente se enquadra na inexigibilidade fundada no art. 25, inc. II, combinado
com o art. 13, inc. VI, da Lei no 8.666, de 1993, a contratação de cursos abertos, sendo q
cursos fechados devem ser objeto de licitação.

5. CONCLUSAO

Diante de todo o exposto, verificando a necessidade da realização das inscrições no
curso online "ADVOGADOS PÚBLICOS E A NOVA LEI DE LICITAÇÕES - TEMAS E
NOVIDADES QUE DEVEM SER CONHECIDOS POR ASSESSORES,
PROCURADORES JUÚDICOS E PROFISSIONAIS DO CONTROLE", objerivando a

capacitação e aperfeiçoamento dos servidores lotados no setor de Licitação e Contratos, de

interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Santo

Antônio dos Lopes - MA, a Inexigibilidade de licitação Íica demonstrada, com fundamento no
art.25, inciso II, §lo, combinado com o artigo 13, inciso VI da Lei Federal n'8666/93, preconizado

ainda o artigo 26 do mencionado diploma legal, haja vista que o objeto em questão obedece aos

critérios legais para a contratação direta, sem licitação, nessa modalidade, quais sejam: a presença

do serviço técnico, singularidade e notória especialização do profissional que minishará o curso.

Cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os

elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo ora analisado.

Por isso, por se trataÍ de uma análise estática para um evento que permeia ao tempo, em especial

pela presente análise não ser concomitante a própria assinatura do termo de contÍato, recomenda-

se que seja efetuada de forma reiterada a conferência dos documentos de regularidade fiscal do

contratado, como meio de se evitar qualquer irregularidade quanto às normas de contratações

públicas.

PoÍanto, opinamos favoravelmente oela oossibilidade iurídica de inexieibilidade
de licitação para o fim requisitado de inscrições dos servidores públicos da Secretaria Municipal
da Planejamento e Administração de Santo Antônio dos Lopes/'lVIA, no curso online

"ADVOGADOS PÚBLICOS E A NOVA LEI DE LICITAÇÔES _ TEMAS E NOVIDADES

QUE DEVEM SER CONHECIDOS POR ASSESSORES, PROCURADORES ruRÍDICOS E

PROFISSIONAIS DO CONTROLE", na forma da proposta acostada nos autos.

0
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Salvo Melhor Juízo, é o PARECER.

Santo Antônio dos Lopes, 28 de novembro de 2022.

SAMARA CARVAL SO DIAS - OAB/]UA n'5.582
Diretora do Departamento Jurídico

Portaria N" 006/2021 -GP
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